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Expediente do dia 30/04/2008 12:57 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
1 - 96.0035633-5 RAIMUNDO LUCIO DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. VARTAN ALVES BOYADJIAN, SUZANA FERREIRA GOES 
DE OLIVEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Expeça-se novo mandado de levantamento de crédito em favor do Dr. 
Vartan Alves Boyadjian. 
Expedientes necessários. 
2 - 2007.81.00.006449-1 JOSE OSMAR SOARES (Adv. ELIEZER 
GUILHERME DE OLIVEIRA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. ANDRE LUIS MEIRELES JUSTI, 
ARQUIMEDES BUCAR LAGES CARVALHO, BRUNO QUEIROZ 
OLIVEIRA, CARLOS DANIEL JESUS DE AZEVEDO LEITAO, 
CLAUDIANO VITORIANO MONTEIRO DE MORAES, 
CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, JUVENAL 
ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Processo: 2007.81.00.006449-1 1ªVara Ação Ordinária.  
DESPACHO 
Converto o feito em diligência. 
Intime-se a CEF para, no prazo de 10(dez) dias, juntar planilha de 
evolução de financiamento do imóvel descrito na inicial. 
Oportunamente, venham-me os autos conclusos para sentença. 
Expedientes necessários.  
3 - 2007.81.00.013771-8 EDUARDO DE CASTRO BEZERRA 
NETO E OUTROS (Adv. JOAO BATISTA SANTOS, WANDER 
ARAUJO DE MAGALHAES UCHOA, ANDRE NASSER SANTOS, 
JOSE LUCIANO VASCONCELOS) x UNIAO FEDERAL 
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. ZAINITO HOLANDA BRAGA 
(FN)). 
DEFIRO A LIMINAR requerida, a fim de determinar à promovida que 
deposite em juízo, até ulterior decisão, o imposto de renda descontado 
na fonte incidente sobre a complementação de aposentadoria dos 
autores EDUARDO DE CASTRO BEZERRA NETO, JOAQUIM 
RODRIGUES COELHO, FRANCISCA OZENI BARBOZA 
BANDEIRA, FRANCISCO WILLIAM LINHARES GOMES, JOSE 
ALMIR VALENTE COSTA, JOSE RICARDO HOLANDA 
CAVALCANTE, JERIVALDO PEIXOTO PAIXAO, NAZARENO 
DE CASTRO ARAGAO, MARIA DA SALETE ALVES COELHO, 
MARIA ALICE BATISTA ROCHA, relativo às parcelas 
correspondentes às suas contribuições realizadas até o advento da Lei 
nº. 9.250/95. 
Intime-se, por mandado, a União Federal, dando-lhe ciência desta 
decisão para fiel cumprimento. Oficie-se à CAPEF - Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil para 
que providencie os expedientes que lhe competem para o implemento 
desta decisão.  
Intime-se a parte autora, inclusive para réplica. 
Expedientes necessários e urgentes. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
ANDRE DIAS FERNANDES 
Expediente do dia 30/04/2008 12:57 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
4 - 93.0014430-8 FRANCISCO MONTEIRO MAIA E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE FATIMA DE 
BITTENCOURT VIEIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO, 
ALESSANDRA ELICE LOPES CRESCENCIO PEREIRA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 



A finalidade da Contadoria do Foro é servir de amparo aos 
magistrados, em face da especialidade técnica de que detém. Servindo, 
assim, como verdadeiro auxiliar do Juízo. 
Percebe-se que a pretensão aduzida às fls. 122/123 é de cunho 
nitidamente particular, haja vista que as controvérsias existentes nos 
autos já foram solucionadas. Ademais, a Contadoria do Foro já está 
assoberbada de serviços que lhes são próprios. 
Destarte, indefiro o pedido contido no referido petitório. 
Intime-se. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
5 - 95.0000272-8 MARIA BEZERRA DA SILVA E OUTROS (Adv. 
HAROLDO LIMA DE MATOS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Assim, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução de 
mérito, nos termos dos arts. 329, 267, inciso III, § 1ª ambos do CPC. 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
6 - 2007.81.00.013219-8 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. JOAO BOSCO FERREIRA LIMA (INSS)) x 
ANTONIO TEOGENES VIEIRA SILVA (Adv. LUIS CRESCENCIO 
PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO). 
Pelos fundamentos retroexpendidos, julgo PROCEDENTES os 
presentes embargos à execução para, declarando a insubsistência dos 
argumentos da parte embargada, fixar o quantum debeatur conforme o 
indicado pela Contadoria às fls. 08/11 em petição apresentada pela 
embargante. HOMOLOGO, assim, estes cálculos para que produzam 
seus efeitos jurídicos e legais. 
Sem custas na forma do art. 7º da lei 9.289/96. Condeno a parte 
vencida em honorários de R$ 100,00, nos termos do art. 20, § 4º do 
CPC. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, 
arquivem-se com baixa na Distribuição. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 30/04/2008 12:57 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
7 - 93.0023376-9 MARIA DE LOURDES BRAGA E OUTROS (Adv. 
NICASIO DAMO, MAGNO GOMES DE OLIVEIRA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria. 
8 - 93.0028098-8 JOSEFA PEREIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. 
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, NICASIO DAMO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria. 
9 - 2007.81.00.007882-9 WANDA QUEIROZ COSTA E OUTROS 
(Adv. FRANCISCO DE ASSIS MAIA ALENCAR, GABRIEL 
NOGUEIRA EUFRASIO, MARIA DE LOURDES DE 
ALBUQUERQUE ANDRADE, SAMUEL ARAGAO SILVA, 
ANASTACIA RIBEIRO DE BRITO, DANIELA LOBO MAIA, 
MARTA DENISE LEITAO DE SOUZA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
Intime-se a parte autora para apresentar réplica à contestação. 
 

1ª VARA FEDERAL 
JUIZ(IZES): DR. LUÍS PRAXEDES VIEIRA DA SILVA & DR. 

ANDRÉ DIAS FERNANDES 
DIRETOR(A): DR(A). ADRIANA LEAL MAIA 

PUBLICAÇÃO: DYCERLANIO CALISTO FAMA 
BOLETIM Nº. 2008.000246 

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
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Expediente do dia 30/04/2008 13:03 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 2000.81.00.019961-4 GERALDO VIEIRA SILVA (Adv. 
VANDERLEY FARIAS PEDROSA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 



Considerando a concordância do exeqüente (fl. 166), homologo os 
cálculos apresentados pelo INSS (fls. 157/160). 
Expeça-se Requisição de Pagamento - Requisição de Pequeno Valor 
e/ou Precatório -, nos termos da Res. 559/2007 do Conselho da Justiça 
Federal - CJF.  
Após, dê-se às partes vista do ofício requisitório. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 30/04/2008 13:03 
2 - 93.0012816-7 MARIA JANUARIO DA COSTA E OUTROS (Adv. 
CLAUDIONOR SILVA DA SILVEIRA, MANOEL CANUTO DE 
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
3 - 93.0014328-0 LAURA MARIA E OUTROS (Adv. FRANCISCO 
JOSE CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA 
NETO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
4 - 93.0014353-0 RAIMUNDA CARNEIRO DA SILVA E OUTROS 
(Adv. MARIA DO CARMO MATIAS DE MEDEIROS, LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE FATIMA DE 
BITTENCOURT VIEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
5 - 93.0014934-2 RAIMUNDO BATISTA DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. ANA CANDIDA VIEIRA DE ANDRADE, SILVIA MARIA 
BEZERRA GOMES DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
6 - 93.0018620-5 JOSE RODRIGUES DE ABREU E OUTROS (Adv. 
LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, intime-se o patrono dos autores para fornecer o número do CPF 
do autor José Rodrigues de Abreu. 
7 - 93.0022276-7 FRANCISCO FIRMINO BARBOSA E OUTROS 
(Adv. FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE 
FATIMA DE BITTENCOURT VIEIRA) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
8 - 93.0025308-5 MARIA GOES DE FREITAS NUNES E OUTROS 
(Adv. MANUEL BEZERRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 



Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, intime-se o patrono dos promoventes acerca da informação de 
óbito dos autores Maria Góes de Freitas Nunes e Luiz Crisostomo da 
Silva, conforme informação colhida no sistema MPAS/INSS, para, 
querendo, promover a habilitação dos seus herdeiros. 
9 - 93.0025569-0 MARIA BARBOSA DOS SANTOS E OUTROS 
(Adv. MARIA DO CARMO MATIAS DE MEDEIROS, 
FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE FATIMA 
DE BITTENCOURT VIEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
10 - 93.0030171-3 MARIA SIMPLICIA DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. MARCO ANTONIO FEITOSA MOREIRA, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
11 - 96.0006476-8 MARIA ARRUDA SANTOS (Adv. MANOEL 
SEVERINO GONZAGA MARREIRO, JANAINA HOLANDA 
ROCHA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
12 - 2001.81.00.000022-0 GERARDA CUNHA ARAUJO (Adv. 
VANDERLEY FARIAS PEDROSA, PEDRO ANGELO FERREIRA) 
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
do PRC expedido nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
13 - 2001.81.00.020545-0 ANTONIA FRANCISCA DE SOUSA 
(Adv. LUIZ RODRIGUES FEIJAO, GEOVANA RIOS BASTOS, 
MARIA TEREZA BATISTA DE ARAUJO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
do PRC expedido nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
14 - 2002.81.00.005148-6 MARIA DE FATIMA FELIX DA SILVA 
(Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO 
VIEIRA MARTINS, FRANCISCO JOSE SIQUEIRA 
CAVALCANTE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
LUIS PRAXEDES VIEIRA DA SILVA 
Expediente do dia 30/04/2008 17:03 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 93.0018807-0 JOSEFA MARIA DO CARMO E OUTROS (Adv. 
JORGE FERRAZ NETO, LIVIO ROCHA FERRAZ) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Indefiro o pedido de fls.169-171, tendo em vista que a conta 
apresentada pelo INSS e ratificada pela Contadoria do Foro já foi 
homologada por este juízo através da decisão de fls.114-117, que se 
encontra fartamente fundamentada, inclusive a parte a parte autora 
ingressou com Agravo Retido, às fls.138-148 dos autos, atacando 
referida decisão. 
Desta forma, cumpra-se a Secretaria a última parte do despacho de 
fls.117, expedindo o competente requisitório de pagamento para os 
herdeiros habilitados de Manoela Maria de Jesus, com base nos 
cálculos de fls.102-104. 
Após, vista às partes da RPV. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório de Pagamento ao egrégio TRF da 5ªRegião. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 30/04/2008 17:03 
2 - 89.0002764-6 PAULO BARRA NETO (Adv. JANICE TELMA 
MOREIRA GURJÃO, JAMYLLE MICHELLE VIEIRA MOREIRA, 
MARIA DA GRACA CAMPOS MARTINS) x UNIAO FEDERAL 
(Adv. CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO (FAZ.NAC)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
3 - 93.0003171-6 ANA EMILIA DE CASTRO E OUTROS (Adv. 
ADEMAR CORREIA DE ALENCAR) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
4 - 93.0006915-2 ANTONIA TEODORA DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI 
DE LIMA NETO, MARIA DE FATIMA DE BITTENCOURT 
VIEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
5 - 93.0011673-8 FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA E 
OUTROS (Adv. RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, intime-se o patrono dos promoventes para que apresente o 
numero do CPF de Bernardino Rebouças da Costa. 
6 - 93.0011679-7 ALZIRA COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS (Adv. 
RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 



Após, intime-se o patrono dos promoventes para que promova a 
habilitação dos herdeiros do autor falecido Aparecida Rodrigues Maia. 
7 - 93.0014365-4 MARIA VICENTE DA SOLIDADE E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, intime-se o patrono dos promoventes para que promova a 
habilitação dos herdeiros dos autores falecidos Maria Vicente da 
Solidade e José Ferreira da Silva bem como apresentar o numero do 
CPF de Expedito Bezerra Magalhães. 
8 - 93.0021202-8 DOMINGOS DE PAIVA FARIAS E OUTROS 
(Adv. MARIA DO CARMO MATIAS DE MEDEIROS, 
FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE FATIMA 
DE BITTENCOURT VIEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
9 - 93.0024047-1 MARIA FRANCISCA DE LIMA E OUTROS (Adv. 
MARIA DO CARMO MATIAS DE MEDEIROS, MARIA DE 
FATIMA DE BITTENCOURT VIEIRA, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. ALESSANDRA ELICE LOPES 
CRESCENCIO PEREIRA, MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, intime-se o patrono dos promoventes para que promova a 
habilitação dos herdeiros dos autores Maria Francisca de Lima e Maria 
da Conceição Fernandes. 
10 - 94.0000149-5 ISRAEL SEVERO DE ALMEIDA E OUTROS 
(Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO 
VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
11 - 94.0003517-9 JOAQUIM FIRMINO FILHO E OUTROS (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS, GERALDO MAGELA RIOS FILHO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
12 - 94.0010665-3 MARIA LIETA DA SILVA E OUTROS (Adv. 
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
13 - 95.0028069-8 JOSE PEREIRA MARTINS E OUTROS (Adv. 
MANUEL BEZERRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 



Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
14 - 2001.81.00.006069-0 BENVINDA BARROSO LIMA (Adv. 
PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
15 - 2001.81.00.009635-0 NELSA ALVES DE FARIAS (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, GLAUCIA MILITAO SABINO, 
FRANCISCO JOSE SIQUEIRA CAVALCANTE, ANTONIO 
SALDANHA FREIRE, ANTONIO PADUA DO NASCIMENTO, 
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 00.0048457-1 MARIA NINETE DE OLIVEIRA NOBRE E 
OUTRO (Adv. JOSE ARAMIDES PEREIRA, VICENTE 
FILGUEIRA FERNANDES, LUIS CARLOS DE BARROS) x 
UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
Defiro o pedido de fls. 357 nos termos requeridos. 
Expeça-se requisitório de pagamento na forma da Resolução nº 559, 
do Conselho da Justiça Federal. 
Intimem-se as partes sobre o inteiro teor do requisitório como 
determina o art. 12 da mencionada Resolução. Decorrido o prazo de 5 
dias sem impugnação por nenhuma das partes, envie-se o requisitório 
ao TRF da 5ª Região. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
ANDRE DIAS FERNANDES 
Expediente do dia 30/04/2008 17:12 
2 - 2000.81.00.030806-3 ISABEL EDUARDO BALBINO (Adv. 
ANTONIO JUVENAL OLIVEIRA DOS SANTOS) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DECISÃO 
Diante do exposto, expeça-se requisitório com base na conta 
homologada por este juízo. 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
das RPV's expedidas nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 
559 do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
1 "Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 
ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo 
para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o 
precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 
2 "Art. 2º Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela 
relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, seja igual ou 
inferior a: (...)" 



3 "Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o 
que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos autos o 
respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 
§ 1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários 
contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, 
de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária 
oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar nº 101/2000. 
§ 2º A parcela da condenação comprometida com honorários de 
advogado por força de ajuste contratual não perde sua natureza, e dela, 
condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de 
requisição; conseqüentemente, o contrato de honorários de advogado, 
bem como qualquer cessão de crédito, não transforma em alimentar 
um crédito comum, nem substitui uma hipótese de precatório por 
requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o número de parcelas 
do precatório comum, devendo ser somado ao valor do requerente 
para fins de cálculo da parcela. 
§ 3º Em se tratando de RPV com renúncia, o valor devido ao 
requerente somado aos honorários contratuais não pode ultrapassar o 
valor máximo para tal modalidade de requisição". 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 30/04/2008 17:12 
3 - 93.0008752-5 MARIA BEZERRA DA SILVA E OUTROS (Adv. 
RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
Após, manifeste-se o patrono dos promoventes sobre a Certidão de 
fls.233 dos autos, bem como para que promova a habilitação dos 
herdeiros da autora Maria Bezerra da Silva, nos termos da decisão de 
fls.172-173. 
4 - 93.0009349-5 MARIA PINTO DE ABREU E OUTROS (Adv. 
NICASIO DAMO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
5 - 93.0013173-7 HORTALINA MARIA DA CONCEICAO E 
OUTROS (Adv. MARCOS ANTONIO TAVARES, ELIZABETH 
BRAGA CARMADELLA DA SILVEIRA, SANDRA MARA 
TAVARES) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
6 - 93.0014901-6 MARIA ZAIDE ALVES VALENTIM E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DO CARMO MATIAS DE 
MEDEIROS, MARIA DE FATIMA DE BITTENCOURT VIEIRA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
7 - 93.0021745-3 LUZIA LUCIMAR BASTOS ANDRADE E 
OUTROS (Adv. PEDRO MORAES FILHO, MARIA SUZANA DE 
OLIVEIRA COSTA, RAIMUNDO ESEUMAR SILVA COSTA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 



Após, intime-se o patrono dos promoventes para que promova a 
habilitação dos herdeiros dos autores falecidos Pedro Marinheiro de 
Carvalho e Raimunda Maria de Sousa bem como apresentar o numero 
do CPF de Luzia Lucimar Bastos Andrade. 
8 - 95.0017006-0 MARIA VICENTE CHAGAS (Adv. MARIA 
APARECIDA FEITOSA CANDIDO, JOSE AFONSO DE 
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
9 - 95.0018460-5 MARIA BEZERRA SOBRINHO E OUTROS (Adv. 
MARCO ANTONIO FEITOSA MOREIRA, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
10 - 96.0020649-0 JOSEFA VIEIRA DE LIMA (Adv. PEDRO 
MORAES FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
do PRC expedido nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
11 - 99.0013556-3 MARILENA PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO 
(Adv. FRANCISCO EDSON URANO DE CARVALHO, PAULO 
SERGIO PASSOS URANO DE CARVALHO, RITA DE CASSIA 
HENRIQUES COELHO) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO 
CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
da RPV expedida nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
12 - 2000.81.00.016468-5 FRANCISCA LINDALMIRA PEREIRA 
SILVA (Adv. PEDRO MORAES FILHO, MARCIO MILITAO 
SABINO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
do PRC expedido nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
13 - 2003.81.00.025665-9 FRANCISCO ALDEMIR SUCUPIRA 
LIMA (Adv. ENIO PONTE MOURAO, VINICIUS MAIA LIMA, 
MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Manifestem-se as partes, no prazo de 5(cinco) dias, sobre o inteiro teor 
do PRC expedido nos autos conforme artigo 12 da Resolução nº 559 
do Conselho da Justiça Federal. 
Nada sendo apresentado em contrário, remetam-se os autos do 
Requisitório ao Egrégio TRF da 5ª Região. 
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29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 



1 - 95.0021991-3 MARIA LUCY FERNANDES DE OLIVEIRA 
(Adv. ALCIDES PORTO BENEVIDES) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...)Ante as razões expostas, julgo 
improcedente o pedido inicial. Deixo de condená-la em honorários 
advocatícios, por ser beneficiária da Justiça gratuita. Transitada em 
julgado, proceda-se à baixa na Distribuição e arquivem-se os autos. 
[FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 85/87] 
2 - 2000.81.00.038391-7 ANA MARIA OLIVEIRA SARAIVA E 
OUTRO (Adv. SEBASTIAO MARIA C DE OLIVEIRA, JOSE 
RAIMUNDO DE FARIAS, ANNA KARINNE NERY VERAS) x 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. SANDRA PRADO 
ALBUQUERQUE, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Ante o exposto, JULGO 
PROCEDENTE, apenas em parte, o pedido desta ação, com fulcro no 
artigo 269, I, do CPC, para condenar a ré (CEF) a revisar a evolução 
da dívida, substituindo o sistema francês de amortização, pelo método 
linear ponderado, de juros simples, de forma a reduzir a onerosidade 
do pacto. Sucumbência recíproca. Após o trânsito em julgado, arquive-
se e dê-se baixa na distribuição. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 196/202] 
3 - 2004.81.00.002501-0 EURICO SOARES GOMES E OUTRO 
(Adv. MARIA CLARICE DE SOUZA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR, 
MAURO ABNER BARREIRA FURTADO, ANDRE LUIS 
MEIRELES JUSTI, CLAUDIANO VITORIANO MONTEIRO DE 
MORAES, FRANCISCO IVO FERRO NETO, FRANCISCO 
ALEXANDRE COLARES DE MELO CARLOS, PATRICIA MARA 
FARIAS PEREIRA, THIAGO AGUIAR DE CARVALHO, SAMIRA 
GOMES DE VASCONCELOS, DHEYNE MARQUES VIDAL LIRA, 
ARQUIMEDES BUCAR LAGES CARVALHO, GILMAR COELHO 
DE SALLES JUNIOR). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Diante do expendido, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido dos autores. Condeno os autores no 
pagamento de honorários sucumbenciais que fixo em 400,00 
(quatrocentos reais), ficando, contudo, sobrestada a condenação até 
que se prove não mais subsistir a situação de dificuldade econômica 
da parte vencida, no prazo de até 5 (cinco) anos. Após o trânsito em 
julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. [FOLHA(S) DO 
ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 204/212] 
4 - 2005.81.00.001584-7 DIOCELIO CANUTO PAIXAO (Adv. ANA 
RITA FERREIRA NOBREGA, ARNAUD MAIA DOS SANTOS 
JUNIOR, HUGO VICTOR PEREIRA DE SOUSA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. FLORIANO BENEVIDES DE 
MAGALHAES NETO, MARIA ESCOLASTICA COSTA 
OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES MARQUES, 
BRUNO QUEIROZ OLIVEIRA, DAYANE DE CASTRO 
CARVALHO, JUVENAL ANTONIO ARAUJO DE ARRUDA 
FURTADO, JOSE GUERREIRO CHAVES FILHO, ANTONIO 
EUGENIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Diante do expendido, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido inicial. Condeno o autor no pagamento 
de honorários sucumbenciais que fixo em 400,00 (quatrocentos reais), 
ficando, contudo, sobrestada a condenação até que se prove não mais 
subsistir a situação de dificuldade econômica da parte vencida, no 
prazo de até 5 (cinco) anos. Após o trânsito em julgado, arquive-se e 
dê-se baixa na distribuição. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 171/179] 
5 - 2008.81.00.000104-7 MARIA CLEIDE SILVA DE SOUSA ME E 
OUTROS (Adv. FRANCISCO FRANCIEUDO LINS) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. ELIAS MENEZES AGUIAR, 
JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
8. Ante todo o exposto, concedo apenas em parte a antecipação dos 
efeitos da tutela pretendidos, para determinar à ré que se abstenha de 
proceder à inscrição do nome dos autores no CADIN, instituído pela 
Medida Provisória nº. 1.442/96, e, por analogia, nos cadastros 
SERASA, SCI e SPC, ou para cancelar a respectiva inclusão, caso já o 
tenha feito, ficando indeferidas as demais postulações formuladas em 
sede de tutela antecipada. (...) intimem-se as partes para informar no 
prazo comum de 30 (trinta) dias se há possibilidade de acordo, ou, no 
caso contrário, para especificar as provas que pretendem produzir, 
declinando o respectivo objeto e a finalidade. [FOLHA(S) DO ATO 
PROCESSUAL PUBLICADO: 97/100] 
148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 



6 - 2004.81.00.023943-5 DIOCELIO CANUTO PAIXAO (Adv. ANA 
RITA FERREIRA NOBREGA, ARNAUD MAIA DOS SANTOS 
JUNIOR, HUGO VICTOR PEREIRA DE SOUSA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. FLORIANO BENEVIDES DE 
MAGALHAES NETO, MARIA ESCOLASTICA COSTA 
OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ANTUNES MARQUES, 
BRUNO QUEIROZ OLIVEIRA, DAYANE DE CASTRO 
CARVALHO, JUVENAL ANTONIO ARAUJO DE ARRUDA 
FURTADO, JOSE GUERREIRO CHAVES FILHO, LUIZ JORGE DE 
LIMA, ANTONIO EUGENIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido de medida cautelar, ficando revogada a 
medida liminar anteriormente concedida. Condeno o autor ao 
pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 
(quinhentos reais). Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se 
baixa na distribuição. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 124/126] 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
FELINI DE OLIVEIRA WANDERLEY 
Expediente do dia 05/05/2008 13:48 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
7 - 2002.81.00.018200-3 PEDRO REGO CASTRO E OUTROS (Adv. 
VICENTE MOREIRA SILVA, ROCHELI MOTA CARDOSO 
SILVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA (...) abra-se vista 
à parte exeqüente por igual prazo (10 dias). [FOLHA(S) DO ATO 
PROCESSUAL PUBLICADO: 209] 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
8 - 99.0000260-1 JOSE GERALDO FERNANDES FILHO (Adv. 
FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE SOUZA, 
CAROLINA ROMANO DE AZEVEDO, ROCHELLE DE SOUSA 
BRAGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. SANDRA 
PRADO ALBUQUERQUE, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO 
ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ANTE O EXPOSTO, julgo 
improcedentes os pedidos em ambas as ações. Condeno a parte autora 
na restituição dos honorários periciais adiantadas pela CEF, bem como 
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que 
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), abrangendo as duas ações, 
atualizáveis a partir da publicação da sentença até o efetivo pagamento 
pelo IPCA-/IBGE. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 370/380] 
9 - 2001.81.00.004914-1 ANAIR MAGALHAES BORGES (Adv. 
GILDASIO LOPES LEAL FILHO) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. LUIZ JORGE DE LIMA, ANTONIO 
EUGENIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA, JEFFERSON BRAUN 
FILHO, GARDENIA MARIA DE OLIVEIRA CARLOS, MARCUS 
PINHEIRO MAIA, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ISSO POSTO, rejeito os presentes 
embargos declaratórios. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 302/303] 
10 - 2003.81.00.008644-4 MULTIMARK ASSESSORIA GRAFICA E 
EDITORA LTDA (Adv. NEUTEL ANDRADE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ISSO POSTO, julgo improcedente o 
pedido. Condeno a autora no pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor atualizado da causa pelo IPCA-E/IBGE. [FOLHA(S) DO ATO 
PROCESSUAL PUBLICADO: 116/124] 
11 - 2007.81.00.008882-3 FRANCISQUINHA DE CASTRO 
BENICIO (Adv. JOAO BOSCO FERNANDES) x UNIAO FEDERAL 
(Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ANTE O EXPOSTO, acolho a argüição 
de prescrição do direito da parte autora, julgando extinto o presente 
processo, com julgamento do mérito (CPC, art. 269, IV). Condeno a 
autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, 
que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa 
pelo IPCA-E/IBGE. Indefiro o pedido de AJG, tendo em vista o 



contracheque acostado à fl. 19, o qual demonstra que a autora recebe 
rendimentos mensais acima de R$ 3.500,00. [FOLHA(S) DO ATO 
PROCESSUAL PUBLICADO: 51/55] 
12 - 2008.81.00.005867-7 JOSE GERALDO FERNANDES FILHO 
(Adv. FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE 
SOUZA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL 
ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, recolha 
as custas, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257do CPC). 
148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
13 - 99.0007760-1 JOSE GERALDO FERNANDES FILHO (Adv. 
FRANCISCO WELTON LINHARES DEMETRIO DE SOUZA) x 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. SANDRA PRADO 
ALBUQUERQUE, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ANTE O EXPOSTO, julgo 
improcedentes os pedidos em ambas as ações. Condeno a parte autora 
na restituição dos honorários periciais adiantadas pela CEF, bem como 
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que 
fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), abrangendo as duas ações, 
atualizáveis a partir da publicação da sentença até o efetivo pagamento 
pelo IPCA-/IBGE. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 106/116] 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 05/05/2008 13:48 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
14 - 2008.81.00.000642-2 RAIMUNDO FERREIRA GOMES (Adv. 
VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ) x UNIAO FEDERAL (Adv. 
ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
Intime-se a parte autora para, querendo, se manifestar, no prazo de 
10(dez) dias, sobre a contestação. 
15 - 2008.81.00.003911-7 ROZILENE LIMA E OUTRO (Adv. 
EDMILSON ALMEIDA FERNANDES) x UNIAO FEDERAL (Adv. 
ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, 
esclarecendo sua finalidade, no prazo de 05 (cinco) dias. [FOLHA(S) 
DO ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 209] 
 

2ª VARA FEDERAL 
JUIZ(IZES): DR. JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO (T) & 

DR. FELINI DE OLIVEIRA WANDERLEY (S) 
DIRETOR(A): DR(A). JOSÉ GABRIEL DA C. BATISTA 

PUBLICAÇÃO: JOSÉ VALDIRAN DE MELO 
BOLETIM Nº. 2008.000248 

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
JORGE LUÍS GIRÃO BARRETO 
Expediente do dia 05/05/2008 14:01 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
1 - 2006.81.00.002531-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. GOUVAN LINHARES LOPES, GERCEI PEREIRA DA 
COSTA) x DINARTE RIBEIRO CAMPOS E OUTROS (Adv. JOSE 
ILO DE MEDEIROS FERNANDES). 
Recebo a apelação da parte Embargante(CEF) em ambos os efeitos. 
Às contra-razões. Oportunamente, remetam-se os autos ao Egrégio 
TRF da 5.ª Região. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 37] 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
FELINI DE OLIVEIRA WANDERLEY 
Expediente do dia 05/05/2008 14:01 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
2 - 2003.81.00.023226-6 NEIDE PONTES DE ARAUJO (Adv. 
ALINE DE CARVALHO CAVALCANTE, JEOVAM LEMOS 
CAVALCANTE, SOLANGE MARIA DE CARVALHO 
CAVALCANTE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
1. Vista à parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se 
manifestar sobre a baixa dos autos, bem como para, querendo, 



oferecer a respectiva conta que entende ser devida a título de 
execução. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 138] 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
3 - 2005.81.00.007370-7 UNIAO FEDERAL (Adv. JOSE 
ANASTACIO DE SOUSA AGUIAR) x FRANCISCO CARLOS 
BARROSO E OUTROS (Adv. GLAYDDES MARIA SINDEAUX 
ESMERALDO, PATRICIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA). 
1. Vista às partes da baixa dos autos, por 15 (quinze) dias, 
sucessivamente, iniciando-se pelo autor. 2. Decorrido este prazo, sem 
qualquer providência no que concerne aos interesses do(s) 
exeqüente(s) na execução, remetam-se os autos ao arquivo com baixa 
na Distribuição. Se no futuro o(s) exeqüente(s) desejar(em) 
impulsioná-los, os mesmos deverão ser desarquivados. [FOLHA(S) 
DO ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 123] 
4 - 2005.81.00.013714-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. ADONIAS MELO DE CORDEIRO, LUIZ JORGE DE LIMA, 
GERCEI PEREIRA DA COSTA) x RITA EUGENIA DE MELO 
BARROS E OUTROS (Adv. JALES DE SENA RIBEIRO, ADAHIL 
ROCHA LIMA). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ISSO POSTO, rejeito os presentes 
embargos declaratórios. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 207/208] 
5 - 2006.81.00.010787-4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. JOAO BOSCO FERREIRA LIMA (INSS)) x 
AUDILIA MENDES DE OLIVEIRA (Adv. ANA EUGENIA NAPOLI 
RODRIGUES, MARCOS ANTONIO RODRIGUES ARAGAO). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ISSO POSTO, acolho parcialmente os 
presentes embargos declaratórios para determinar a juntada da petição 
de fls. 105/106 dos autos principais no presente feito. [FOLHA(S) DO 
ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 32/33] 
6 - 2006.81.00.016011-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. GOUVAN LINHARES LOPES, GERCEI PEREIRA DA 
COSTA) x NILSON BARROS DE CASTRO E OUTROS (Adv. 
GRECIANNY CARVALHO CORDEIRO, JOSE HELDER 
CORDEIRO JUNIOR). 
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) ISSO POSTO, rejeito os presentes 
embargos declaratórios. [FOLHA(S) DO ATO PROCESSUAL 
PUBLICADO: 57/58] 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 05/05/2008 14:01 
7 - 2000.81.00.003426-1 FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE 
FUNASA (Adv. SEM PROCURADOR) x JOSE ALVES LINHARES 
E OUTROS (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, GLAUCIA 
MILITAO SABINO). 
Vista à parte embargada sobre a petição de fls. 656/659. [FOLHA(S) 
DO ATO PROCESSUAL PUBLICADO: 660] 
 

4ª VARA FEDERAL 
JUIZ(IZES): DR. JOSÉ VIDAL SILVA NETO E DRA GISELE 

CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA 
DIRETOR(A): DR(A). SERGIO MOTA TEIXEIRA 

PUBLICAÇÃO: ANA RAQUEL ASSUNÇÃO 
BOLETIM Nº. 2008.000209 

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
JOSE VIDAL SILVA NETO 
Expediente do dia 02/05/2008 11:56 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 93.0028305-7 RAIMUNDA GOMES DA SILVA CRUZ E 
OUTROS (Adv. ADRIANA MARIA MOTA BRAGA, MARIA 
ZENAIDE MOTA BRAGA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 4- Intimem-se as partes do inteiro teor da 
requisição de pagamento expedida. 5- Outrossim, intimem-se os 
autores, Raimundo Gomes da Silva Cruz e Virgílio Bernardino da 
Cruz, bem como a sucessora habilitada, Francisca Honorato de Lima, 
para, em 30(trinta) dias, sob pena de extinção da execução 
apresentarem a este Juízo comprovantes de inscrição cadastral no CPF, 
devidamente regularizados a fim de viabilizar a requisição dos valores 
que lhes são devidos. Esclareça-se que o crédito da sucessora 
retromencionada deverá corresponder a 1/3(um terço) dos valores 
devidos ao autor falecido, Severiano Honorato de Lima. 



2 - 95.0019117-2 HILDA GOMES CAVALCANTE (Adv. 
CHRISTIANE MACHADO XIMENES, GEOVA LEMOS 
CAVALCANTE, FRANCISCO DE ASSIS F O PINHEIRO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 3- Intimem-se as 
partes do inteiro teor Precatório expedido. 
3 - 97.0009767-6 MARIA JOSE DE CARVALHO (Adv. REGINA 
CELIA ROCHA CARNEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 2- Requisite-se, outrossim, a verba devida a 
título de sucumbência, em favor da advogada Regina Célia Rocha 
Carneiro_OAB/CE 10719, ficando a mesma previamente cientificada 
acerca da sua responsabilidade por eventuais valores devidos aos 
demais advogados atuantes no feito. 
4 - 97.0011601-8 MARIA IRACEMA DE ALMEIDA (Adv. LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, NORIVAL SEBASTIAO 
RODRIGUES DE FRANCA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as 
partes do inteiro teor da requisição de pagamento expedida.. 
5 - 2000.81.00.016185-4 BERNADETE BARRETO DE SOUSA 
(Adv. NICASIO DAMO, PEDRO MORAES FILHO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro 
teor Precatório expedido, nos termos do art. 12 da Resolução do 
Conselho da Justiça Federal supracitada. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
6 - 96.0016676-5 ANTONIA RODRIGUES SOUSA (Adv. DEISE DE 
OLIVEIRA LASHERAS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intimem-se as partes acerca da expedição do Precatório. 
Nada sendo apresentado no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe-se o 
requisitório de pagamento ao TRF da 5ª Região. 
7 - 2001.81.00.006079-3 INOCENCIO DE SOUSA (Adv. NICASIO 
DAMO, RAIMUNDO MENDES ALVES, ANA CARINA SOUZA 
ALVES) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. ADEMAR AVELINO DE QUEIROZ SOBRINHO, DINARA 
CAMARA DA SILVA, MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 1- Intimem-se as partes do inteiro teor Precatório expedido. 
2- Outrossim, em face da existência de mais de um causídico 
habilitado nos autos, intimem-se os mesmos para que informem o 
percentual devido a cada um deles a título de sucumbência ou, se 
preferirem que o valor seja requisitado em nome de apenas um deles, 
informem o nome e número do CPF, ficando desde já, o beneficiário 
do crédito, ciente da sua responsabilidade por eventuais valores 
devidos aos demais patronos do feito. 3- Intime-se, ainda, o autor para 
apresentar, junto à procuradoria do INSS, a documentação necessária à 
implantação do seu benefício, conforme requerido na petição de fl. 
209. 
8 - 2003.81.00.026885-6 FIRMINA AMERICA BORGES 
CAVALCANTE E OUTROS (Adv. VICENTE MOREIRA SILVA, 
ROCHELI MOTA CARDOSO SILVEIRA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 3- Intimem-se as partes do inteiro 
teor Precatório expedido. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
GISELE CHAVES SAMPAIO ALCANTARA 
Expediente do dia 02/05/2008 11:56 
9 - 97.0017604-5 LUZINETE BALBINA FEITOSA (Adv. CICERO 
EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA GOMES DE 
AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. 
Intimem-se as partes acerca da expedição do Precatório. Nada sendo 
apresentado no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe-se o requisitório de 
pagamento ao TRF da 5ª Região. 
 

4ª VARA FEDERAL 
JUIZ(IZES): DR. JOSÉ VIDAL SILVA NETO E DRA GISELE 

CHAVES SAMPAIO ALCÂNTARA 
DIRETOR(A): DR(A). SERGIO MOTA TEIXEIRA 

PUBLICAÇÃO: ANA RAQUEL ASSUNÇÃO 
BOLETIM Nº. 2008.000212 



FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
JOSE VIDAL SILVA NETO 
Expediente do dia 02/05/2008 14:16 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 95.0003259-7 FRANCISCA DOLORES FERREIRA VIEIRA 
(Adv. CLEIDE HELENA MARQUES LOUSADA, DEISE DE 
OLIVEIRA LASHERAS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)).N2- Intimem-se as partes do inteiro teor Precatório expedido, 
nos termos do art. 12 da Resolução do Conselho da Justiça Federal 
supracitada. 
2 - 95.0005836-7 ESTER SOARES DE OLIVEIRA (Adv. MOISES 
CASTELO DE MENDONCA, JEOVAM LEMOS CAVALCANTE) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 1. Defiro o pedido 
de dedução dos honorários de sucumbência devidos pela parte autora 
ao INSS em razão da sentença proferida nos embargos com os créditos 
da autora nesta ação principal. 2. Expeça-se novo Precatório, no valor 
de R$ 40.039,26 (quarenta mil e trinta e nove reais e vinte e seis 
centavos). 3. Intimem-se autor e réu da expedição do Precatório. 
3 - 95.0015893-0 MARIA NILCE MAIA (Adv. MARIZARTH 
BRANDAO FEITOSA, LUIZ EDUARDO MORAES JUNIOR) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as 
partes do inteiro teor Precatório expedido, nos termos do art. 12 da 
Resolução do Conselho da Justiça Federal supracitada. 
4 - 95.0018955-0 MARIA SPINOSA DE LIMA E OUTRO (Adv. 
CICERO EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA GOMES DE 
AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- 
Requisite-se, outrossim, mediante PRECATÓRIO, a verba devida a 
título de sucumbência , em favor do advogado, Cícero emereciano da 
Silva_OAB/CE 7827, no percentual correspondente a 10%(dez por 
cento) dos valores requisitados. 3- Intimem-se as partes do inteiro teor 
Precatório expedido. 
5 - 95.0025137-0 ANA FELIPE RODRIGUES (Adv. MOISES 
CASTELO DE MENDONCA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro teor 
Precatório expedido. 
6 - 96.0017709-0 MARIA LUIZA AUGUSTO PAULO (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, ANTONIO SALDANHA FREIRE, 
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 3- Intimem-se as partes do inteiro 
teor Precatório expedido, nos termos do art. 12 da Resolução do 
Conselho da Justiça Federal supracitada. 
7 - 96.0042936-7 MANUEL BRAZ DE SOUSA (Adv. DEISE DE 
OLIVEIRA LASHERAS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intimem-se as partes acerca da expedição do Precatório. 
Nada sendo apresentado no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe-se o 
requisitório de pagamento ao TRF da 5ª Região. 
8 - 2000.81.00.015972-0 MARIA MELO DA SILVA (Adv. MANOEL 
EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA, VANDECLEIA 
FERNANDES LIMA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intime-se o patrono da causa acerca da expedição do 
Precatório. 
9 - 2001.81.00.000185-5 CARMINA PEREIRA DA SILVA (Adv. 
PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro 
teor Precatório expedido, nos termos do art. 12 da Resolução 
559/2007 do Conselho da Justiça Federal supracitada. 
10 - 2001.81.00.008849-3 CECI MARIA VIEIRA DA MOTA (Adv. 
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS, MARCIO MILITAO 
SABINO, ANTONIO SALDANHA FREIRE) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 3- Intimem-se as partes do inteiro 
teor Precatório expedido. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 



11 - 2004.81.00.002230-6 DILSON ARAUJO FREIRE (Adv. 
FRANCISCO NUNES LOPES, GILLEADE BARBOSA LUCENA) x 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. ANTONIO EUGENIO 
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, JUVENAL ANTONIO A.DE 
ARRUDA FURTADO(CEF)). 1. Em face da petição de fls. 240/242, 
intime-se a CEF para que proceda, no prazo de 10 (dez) dias, ao 
pagamento das diferenças entre o valor estipulado pelo autor às fls. 
224/227 e o valor depositado pela CEF às fls. 232/233. 2. Caso não 
concorde com os valores apresentados pela parte autora, deve a CEF 
apresentar, no mesmo prazo citado, os cálculos dos valores que 
entende devidos em relação a juros de mora e correção monetária; 
efetuando também o pagamento dos honorários advocatícios, 
conforme sentença de fls. 107/116. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
GISELE CHAVES SAMPAIO ALCANTARA 
Expediente do dia 02/05/2008 14:16 
12 - 98.0020864-0 MARIA ALVES MOREIRA (Adv. VANDERLEY 
FARIAS PEDROSA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intimem-se as partes acerca da expedição do Precatório. 
Nada sendo apresentado no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe-se o 
requisitório de pagamento ao TRF da 5ª Região. 
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 93.0008922-6 MARIA HELENA DE OLIVEIRA E OUTROS 
(Adv. ANA CANDIDA VIEIRA DE ANDRADE, CRISTIANE 
XIMENES PIMENTEL) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intime-se a parte autora acerca da expedição da RPV. 
2 - 93.0024302-0 LAURA MONTEIRO RIBEIRO E OUTROS (Adv. 
FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, MARIA DE FATIMA 
DE BITTENCOURT VIEIRA, ALESSANDRA ELICE LOPES 
CRESCENCIO PEREIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se a parte autora acerca da expedição 
da RPV. 
3 - 95.0006549-5 SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE AURORA (Adv. CICERO EMERICIANO DA SILVA) x 
FRANCISCA JOSEFA DOS SANTOS E OUTROS x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro 
teor da requisição de pagamento expedida. 3- Outrossim, intimem-se 
os substituídos Francisco Pereira(CPF suspenso), Maria Francelina de 
Jesus(CPF consta como sendo Maria Francisca de Jesus) e Raimunda 
Pereira Leal(nº do CPF é inválido) para, no prazo de 30(trinta) dias, 
apresentarem a este Juízo comprovantes de inscrição cadastral no CPF, 
devidamente regularizados, sob pena de extinção da execução.  
4 - 95.0013434-9 FRANCISCA DAS CHAGAS ALVINO E OUTRO 
(Adv. ELIESIO ROCHA ADRIANO, ANTONIO GLAY FROTA 
OSTERNO, VICENTE BANDEIRA DE A NETO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. FRANCISCO DE 
ASSIS MESQUITA PINHEIRO, JOSE WASHINGTON ALVES 
PINHEIRO, MARIA ANDIARA PINHEIRO GOMES, ADAUDETE 
PIRES DUARTE, ADAUDETE PIRES DUARTE, MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se o patrono da causa 
acerca da expedição da RPV. 
5 - 95.0015836-1 MOISES XAVIER DA SILVA E OUTROS (Adv. 
CLEIDE HELENA MARQUES LOUSADA, DEISE DE OLIVEIRA 
LASHERAS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. 
Intime-se a parte autora acerca da expedição da RPV. 
6 - 95.0022280-9 ANTONIA DAMIAO DE JESUS E OUTRO (Adv. 
CICERO EMERICIANO DA SILVA, JULIETA SAMPAIO NEVES 



AIRES, ELIANE MARIA GOMES DE AZEVEDO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se a parte autora acerca da 
expedição da RPV. 
7 - 96.0026013-3 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO DO CEARA 
SINTSEF E OUTROS (Adv. FRANCISCA LIDUINA RODRIGUES 
CARNEIRO, VERA MARIA BEZERRA DE MENEZES) x UNIAO 
FEDERAL (MINISTERIO DA EDUCACAO E DO DESPORTO) 
(Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)). Cumprida a diligência determinada no despacho de fl. 681, 
providencie a Secretaria a reimpressão de 1(uma) via da RPV nº 
2007.81.00.0004.000464, anexando-a aos autos da referida requisição 
de pagamento juntamente com cópia deste despacho e do despacho de 
fl. 681. Após, devolvam-se os autos da requisição supramencionada ao 
E.TRF-5ª Região, mediante ofício, para as providências que julgar 
cabíveis. 
8 - 97.0008184-2 JUCINEIDE GONCALVES DA SILVA E OUTROS 
(Adv. FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS, LUIZ 
GONZAGA MARTINS) x UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DOS 
TRANSPORTES) (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)). 2. Inexistindo oposição, expeça-se 
RPV dos autores Maria Hélia de Sousa, Catarina Alves de Sousa, 
Francisco Pinheiro Machado e Maria José Nobre, bem como dos 
patronos indicados na procuração de fl. 10. 3. Intime-se o patrono da 
causa para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos comprovante 
de regularização do CPF da autora Maria de Fátima Machado 
Rodrigues, que se encontra suspenso, ou promover a habilitação de 
seus sucessores. Cumprido o determinado, expeça-se a competente 
RPV. 
9 - 97.0019832-4 CARLOS ALBERTO FERREIRA (Adv. EVALDO 
DE OLIVEIRA GOMES, EDSON CRAVEIRO DE ALMADA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se o 
patrono da causa acerca da expedição da RPV. 
10 - 99.0024912-7 MARIA SOCORRO DE ARAUJO (Adv. 
VANDERLEY FARIAS PEDROSA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 2. Indefiro o pedido de destaque dos honorários 
contratuais, uma vez que não foi juntado aos autos contrato de 
prestação de serviços advocatícios. 2. Intime-se o patrono da causa 
acerca da expedição da RPV. 
11 - 2001.81.00.009640-4 MANOEL FERNANDES DOS REIS (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO JOSE SIQUEIRA 
CAVALCANTE, GLAUCIA MILITAO SABINO, ANTONIO 
SALDANHA FREIRE, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Tendo 
em vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho Nacional de Justiça, 
datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as partes do inteiro teor da 
Requisição de Pequeno Valor. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
12 - 93.0012980-5 PEDRO DIAS DAS NEVES E OUTROS (Adv. 
LUIZ RODRIGUES FEIJAO, GEOVANA RIOS BASTOS, 
MARCOS ANTONIO TAVARES, SANDRA MARA TAVARES, 
ELIZABETH BRAGA CARMADELLA DA SILVEIRA, ELIANE 
MARIA GOMES DE AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. EROTILDES DE BRITO 
LACERDA). 3. Intime-se o patrono da causa acerca da RPV expedida, 
bem como do comprovante de pagamento juntado aos autos. 
13 - 93.0015116-9 EUGENIA MENDES DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. SERGIO LUIS M BEZERRA DE MENEZES) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se o patrono da causa 
acerca da expedição da RPV, bem com para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, juntar aos autos CPF regular do(s) autor(es)/sucessor(es), ou 
promover a habilitação de seus sucessores, sob pena de extinção da 
execução em relação ao(s ) seu(s) crédito(s). 
14 - 95.0005666-6 MARAGARIDA BENTO DO CARMO (Adv. 
CLEIDE HELENA MARQUES LOUSADA, ALINE DE 
CARVALHO CAVALCANTE) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). Em face das petições de fls. 190 e 197, expeça-
se Requisição de Pequeno Valor em favor dos patronos Moisés Castelo 
de Mendonça e Cleide Helena Marques Lousada, no percentual de 



50% para cada, ficando referidos causídicos responsáveis pelo repasse 
dos valores recebidos aos demais patronos porventura atuantes no 
feito. 
5020 - DECLARATÓRIA 
15 - 96.0006982-4 CICERO MATIAS DE SOUSA (Adv. JOSE DA 
CONCEICAO CASTRO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 2. Intime-se o patrono da causa acerca da expedição da RPV. 
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Expediente do dia 02/05/2008 16:25 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 93.0020748-2 ANTONIO SATIRO DE SOUZA E OUTROS (Adv. 
JOSE DE ANCHIETA BARBOSA LANDIM, CICERO 
EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA GOMES DE 
AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. 
Intime-se o patrono da causa acerca da expedição da RPV, bem com 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos CPF regular dos 
demais autores, ou promover a habilitação de seus sucessores, sob 
pena de extinção da execução em relação ao(s ) seu(s) crédito(s). 
2 - 95.0009905-5 RAIMUNDO CID MORORO (Adv. GEOVANA 
RIOS BASTOS, LUIZ RODRIGUES FEIJAO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro 
teor da requisição de pagamento expedida. 
3 - 96.0006358-3 RAIMUNDA FERREIRA DO NASCIMENTO 
(Adv. MOISES CASTELO DE MENDONCA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intime-se a parte autora acerca da 
expedição da RPV. 
4 - 96.0009904-9 CLARA MARIA DE ALMEIDA E OUTROS (Adv. 
VERA LUCIA ARISTIDA GUIMARAES) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intimem-se os patronos constantes 
nas procurações/substabelecimentos de fls. acerca da expedição da 
RPV, bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias juntarem aos autos 
CPF regular do(s) autor(es)/sucessor(es) , ou promoverem a 
habilitação de seus sucessores. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
5 - 95.0023510-2 VICTOR CONSTRUTORA E IMOBILIARIA 
LTDA (Adv. ALEXANDRE AGUIAR MAIA, CRISTINA BRAVO 
MENDES) x UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. 
LENA CAMARA DO VALE (PFN)). 2. Intime-se o(a)(s) 
patrono(a)(s) da causa acerca da RPV expedida. 
6 - 2002.81.00.003996-6 JOSE CLAUDIO SOUZA (Adv. PAULO 
HAMILTON DA SILVA, LEONARDO GURGEL CARLOS PIRES, 
CELSO RICARDO FREDERICO BALDAN, MARCOS DA SILVA 
BRUNO, THIAGO MAIA NUNES, ISAAC MOREIRA MONTEIRO 
FILHO) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES 
DE ALBUQUERQUE (UNIAO)) x DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTES DNIT (Adv. ARI 
BEZERRA DA SILVA (DNIT)). 2. Intime(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) 
da causa (procuração fls. 08/12/48/63 e 98) acerca da RPV expedida, 
bem como para, no prazo de 15 (quinze) dias informarem o percentual 
devido a cada um deles a título de honorários sucumbenciais, também 
sob pena de extinção da execução por falta de interesse. Cumprido o 
determinado, expeça-se a Requisição de Pagamento. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
GISELE CHAVES SAMPAIO ALCANTARA 
Expediente do dia 02/05/2008 16:25 
7 - 93.0009186-7 JOSE PEDRO FILHO E OUTROS (Adv. ANA 
CANDIDA VIEIRA DE ANDRADE) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 



NOGUEIRA (INSS)). Tendo em vista o art. 12 da Resolução 559 do 
Conselho Nacional de Justiça, datada de 26 de junho de 2007, 
intimem-se as partes do inteiro teor da Requisição de Pequeno Valor. 
8 - 93.0020854-3 ISABEL GONCALVES DO NASCIMENTO E 
OUTROS (Adv. ANTONIO DA MOTA BRITO, OSCAR MOTA 
BRITO, ROBERTO DE MELO BASTOS) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intimem-se os patronos da causa 
(procuração fls. 07/30/135) acerca da RPV expedida, bem como para, 
no prazo de 15 (quinze) dias: a) informarem o percentual devido a 
cada um deles a título de honorários sucumbenciais; b) juntarem aos 
autos número de CPF regular dos demais autores, ou promoverem a 
habilitação de seus sucessores, sob pena de extinção da execução por 
falta de interesse em relação aos seus créditos.  
9 - 96.0039991-3 LUIZA BEZERRA PONTES (Adv. JOSE 
WASHINGTON DE SOUSA PINHEIRO, CARLOS MAGNO 
GURGEL CAVALCANTE, VANDERLEY FARIAS PEDROSA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 3- Initmem-se as 
partes do inteiro teor da requisição de pagamento expdida. 
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97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 94.0003461-0 JOSE AIRTON ALVES E OUTROS (Adv. 
GERALDO MAGELA RIOS FILHO, MARCIO MILITAO SABINO, 
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2- Intimem-se as partes do inteiro 
teor da requisição de pagamento expedida. 3- Outrossim, intimem-se 
os demais autores para, no prazo de 30(trinta) dias, apresentarem a 
este Juízo comprovantes de inscrição cadastral no CPF, devidamente 
regularizado, sob pena de extinção da execução. Esclareça-se que 
deverá ser excluído do pagamento o autor Manoel Messias Araújo, 
haja vista que o mesmo encontra-se incluído em outro processo, em 
trâmite na 1ª Vara(v.docs. de fls. 135/172), no qual deverá receber seus 
créditos, conforme petição de fl. 176.  
2 - 95.0012811-0 AFONSO CELSO ARAUJO (Adv. ELIESIO 
ROCHA ADRIANO, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA 
PINHEIRO, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, ADAUDETE 
PIRES DUARTE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). Defiro o pedido de fls. 74, concedendo o prazo de 30 (trinta) 
dias para que os autores apresentem os CPFs a fim de viabilizar a 
expedição da competente RPV. Decorrido o referido prazo sem que 
nada seja apresentado, venham-me os autos conclusos para extinção 
da execução. 
3 - 95.0022253-1 MIGUEL CIRINO DA SILVA (Adv. LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Tendo em vista o 
art. 12 da Resolução 559 do Conselho Nacional de Justiça, datada de 
26 de junho de 2007, intimem-se as partes do inteiro teor da 
Requisição de Pequeno Valor. 
4 - 97.0006120-5 RAIMUNDA CAETANO MARTINS (Adv. 
MARIZARTH BRANDAO FEITOSA, LUIZ EDUARDO MORAES 
JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 2. Intimem-se 
as partes da expedição do Precatório retro. Nada sendo apresentado no 
prazo de 05 (cinco) dias, encaminhe-se o requisitório de pagamento ao 
TRF da 5ª Região.  
5 - 97.0006120-5 RAIMUNDA CAETANO MARTINS (Adv. 
MARIZARTH BRANDAO FEITOSA, LUIZ EDUARDO MORAES 
JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Tendo em 
vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho Nacional de Justiça, 



datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as partes do inteiro teor da 
Requisição de Pequeno Valor. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
6 - 93.0025710-2 MARIA DO CARMO MARTINS E OUTROS (Adv. 
CLAUDIONOR SILVA DA SILVEIRA, MANOEL CANUTO DE 
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Tendo 
em vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho Nacional de Justiça, 
datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as partes do inteiro teor da 
Requisição de Pequeno Valor. 
7 - 94.0005633-8 MANOEL PEREIRA DE SOUZA E OUTROS 
(Adv. LAURO DA ESCOSSIA FILHO) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 4- Intimem-se as partes do inteiro teor da 
requisição de pagamento expedida. 5- Outrossim, intime-se o patrono 
da causa para esclarecer a situação do autor, Antonio Ferreira Barros, 
requerendo, se for o caso, a habilitação dos seus sucessores, bem como 
para manifestar-se acerca da petição do INSS de fl. 117, 
especificamente, no tocante à comprovação do vínculo de parentesco 
dos candidatos à sucessores da autora, Eugênia Vieira de Souza. 
8 - 96.0020644-9 ELIZA MARTINS DA SILVA (Adv. PEDRO 
MORAES FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). Tendo em vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho 
Nacional de Justiça, datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as 
partes do inteiro teor da Requisição de Pequeno Valor. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
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GISELE CHAVES SAMPAIO ALCANTARA 
Expediente do dia 02/05/2008 17:01 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
9 - 93.0009832-2 PEDRO PEREIRA DA SILVA E OUTROS (Adv. 
CICERO EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA GOMES DE 
AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Tendo 
em vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho Nacional de Justiça, 
datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as partes do inteiro teor da 
Requisição de Pequeno Valor. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
10 - 96.0039460-1 RENOVADORA DE PNEUS OLICO S/A (Adv. 
MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, RODRIGO JEREISSATI DE 
ARAUJO, ANDREA VIANA ARRAIS MAIA, FABIA AMANCIO 
CAMPOS, VIVIANE CHAVES DOS SANTOS RAMOS) x UNIAO 
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (Adv. RAQUEL ARRAIS 
ROCHA, KARINE FARIAS CASTRO, CLAUDIA BARBOSA 
MONTENEGRO (FAZ.NAC)). Tendo em vista o art. 12 da Resolução 
559 do Conselho Nacional de Justiça, datada de 26 de junho de 2007, 
intimem-se as partes do inteiro teor da Requisição de Pequeno Valor. 
11 - 97.0018790-0 CETUSA SERVICOS DE LIMPEZA E 
CONSERVACAO LTDA (Adv. FRANCISCO ASSIS DE MESQUITA 
CIRIACO, PEDRO JORGE MEDEIROS) x UNIAO FEDERAL 
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. DENISE LUCENA RODRIGUES 
(FAZ NAC)). Tendo em vista o art. 12 da Resolução 559 do Conselho 
Nacional de Justiça, datada de 26 de junho de 2007, intimem-se as 
partes do inteiro teor da Requisição de Pequeno Valor. 
 

BOLETIM No. 137/2008 - 5a. VARA 
JUIZ FEDERAL: JOÃO LUÍS NOGUEIRA MATIAS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: 
JULIO RODRIGUES COELHO NETO 

Diretora de Secretaria: Fcª Cristiane Conde Saraiva 
Setor de Publicação: Carlos Eugênio P. e Silva 

Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL JOAO LUIS NOGUEIRA 
MATIAS 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 12:56 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 97.0008423-0 ALUISIO BATISTA DA COSTA (Adv. LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI DE LIMA 
NETO, NORIVAL SEBASTIAO RODRIGUES DE FRANCA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). DESPACHO: 



Intimem-se as partes sobre o teor da requisição do Precatório nos 
termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007 do Conselho da 
Justiça Federal. A Fazenda Pública deverá ser intimada através da 
remessa dos autos, devendo qualquer manifestação ser requerida nos 
autos em epígrafe para efeito de análise e decisão por este juízo. Nada 
sendo requerido, certifique a ocorrência encaminhando-se os autos do 
Precatório ao TRF-5ª Região, juntando-se a eles cópia da certidão. 
Cumpra-se. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
2 - 2003.81.00.004481-4 IEDA MARIA DA SILVA (Adv. JOSE 
ANTONIO RIBEIRO MAIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF (Adv. GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR, MAURO 
ABNER BARREIRA FURTADO, JOSE ANTONIO RIBEIRO 
MAIA, JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)).  
DESPACHO: Tratam os autos de ação ordinária proposta por IEDA 
MARIA DA SILVA, devidamente qualificado nos autos, em face da 
Caixa Econômica Federal - CEF, na qual requer a revisão de contrato 
de financiamento de imóvel firmado com a Ré. O exame do pedido de 
revisão contratual depende de produção exame contábil, indispensável 
à averiguação da correção dos reajustes realizados bem como a 
adequação da evolução do saldo devedor aos critérios estabelecidos no 
contrato. Desse modo, remetam-se os autos para a Contadoria Judicial, 
a fim de que se apure o seguinte:a) qual a data da última parcela do 
financiamento paga pelo mutuário e qual o valor do saldo da conta de 
depósito judicial, caso existente; (,,,). Assim, remetam-se os autos à 
Contadoria Judicial.Em seguida, intimem-se as partes para se 
manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, venham os autos 
conclusos para sentença. Cumpra-se.  
148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
3 - 2002.81.00.017134-0 JOSE MARIA FALCAO (Adv. JOSE 
EMMANUEL SAMPAIO DE MELO, PEDRO SABOYA MARTINS, 
JULIANA DE VASCONCELOS DINIZ) x UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CEARA UFC (Adv. JOSE EDMAR DA SILVA 
RIBEIRO (UFC)). 
ATO ORDINATÓRIO: “..., ciência do retorno dos autos. Diga a 
parte vencedora (autora) se tem interesse na execução do julgado, no 
prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo referido, e na hipótese de 
nada haver sido apresentado ou requerido, certifique-se e arquivem-se 
os autos, com baixa na Distribuição, ficando ressalvado a 
possibilidade da liquidação e execução do julgado poder ser requerida 
a qualquer tempo, respeitado o prazo prescricional. Expedientes 
Necessários. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL LEOPOLDO FONTENELE 
TEIXEIRA 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 12:56 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
4 - 2006.81.00.004071-8 DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. LORNA 
MONTENEGRO ARRUDA) x EDSON ALVES DE ASSIS E 
OUTRO (Adv. ELILDA PARENTE GUIMARAES REBOUCAS, 
HELDER LIMA DE LUCENA) 
DESPACHO: Retornem os autos ao Contador para cumprir o 
despacho de fls. 62, incluindo na conta elaborada os expurgos 
inflacionários por não haver vedação quanto a esta aplicação no título 
executivo. Após, vista as partes, sucessivamente, Embargado e 
Embargante, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL FELINI DE OLIVEIRA 
WANDERLEY 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 12:56 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
5 - 00.0068622-0 ESPÓLIO DE JOSE WALDEMAR DE 
ALCANTARA E SILVA E OUTROS (Adv. ISAC SOMBRA 
RODRIGUES) x INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA INCRA (Adv. ANDRE LUIS HOLANDA 
LOPES (INCRA)). 
DESPACHO: Defiro o requerimento de fls. 822/825.Nova vista aos 
exeqüentes, pelo prazo de 20 (vinte) dias, para a apresentação de sua 
manifestação sobre o informe de fls. 795 e anexos de fls. 796/801 
destes autos.Expedientes. 
6 - 96.0008401-7 FRANCISCO PINTO DE CASTRO (Adv. MOISES 
CASTELO DE MENDONCA) x INSTITUTO NACIONAL DO 



SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o teor da requisição do 
Precatório nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007 do 
Conselho da Justiça Federal. A Fazenda Pública deverá ser intimada 
através da remessa dos autos, devendo qualquer manifestação ser 
requerida nos autos em epígrafe para efeito de análise e decisão por 
este juízo. Nada sendo requerido, certifique a ocorrência 
encaminhando-se os autos do Precatório ao TRF-5ª Região, juntando-
se a eles cópia da certidão. Cumpra-se. 
7 - 97.0008849-9 ESPÓLIO DE FRANCISCA ALBETIZA ALVES 
DE CASTRO (Adv. MARIA DE SOUZA TAVORA, EDUARDO 
LIMA PARENTE PINHEIRO, RAPHAEL PESSOA MOTA) x 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 
AGRARIA INCRA (Adv. FRANCISCO JOSE FALCAO BRAGA, 
GUILHERME FRANCISCO FELIPE ROCHA) 
DESPACHO: A proposição de divisão de honorários na forma 
delineada à fls. 467, carece da anuência da Dra. MARIA DE SOUZA 
TÁVORA, bem assim do Dr. RAPHAEL PESSOA MOTA (veja-se 
que este último também figura como substabelecido no documento 
juntado às fls. 430). Intimem-se. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
8 - 2007.81.00.015793-6 FRANCISCO NEY VASQUES MONTEIRO 
(Adv. SERGIO GURGEL CARLOS DA SILVA, PAOLO GIORGIO 
QUEZADO GURGEL E SILVA, MARIANA GOMES PEDROSA 
BEZERRA GURGEL, MARCELA LEOPOLDINA QUEZADO 
GURGEL E SILVA) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO 
CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
DESPACHO: À luz do exposto, redistribua-se, por dependência, o 
presente feito, com esteio no inciso II do art. 253 do CPC, a 8ª Vara 
Federal desta Seção Judiciária, face à constatada coincidência de 
pedido com a ação ordinária nº 200281.00.008124-7, que tramitou 
naquele Juízo. Expedientes necessários.Cumpra-se COM 
URGÊNCIA. 
9 - 2008.81.00.001332-3 MARIA LIDUINA FREITAS DE CASTRO 
(Adv. JALES DE SENA RIBEIRO) x BANCO DO BRASIL S/A E 
OUTRO (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)). 
DESPACHO: “..., Ante o exposto, ausente o pressuposto atinente à 
verossimilhança das alegações autorais, INDEFIRO o pedido de 
antecipação de tutela. Intimem-se.  
10 - 2008.81.00.003267-6 FRANCISCA BRAGA DE OLIVEIRA E 
OUTROS (Adv. LUCIANA DE OLIVEIRA MORAES SAUNDERS) 
x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)) x ESTADO DO CEARA. 
DESPACHO: “...., Ante o exposto, sendo a União Federal parte 
ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda e não 
havendo interesse de qualquer dos entes especificados no art. 109, I, 
da Constituição Federal, reconheço a incompetência deste Juízo para 
julgamento do feito e determino a remessa dos autos à Justiça 
Estadual, após as anotações de praxe. Intimem-se. 
15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
11 - 2007.81.00.016781-4 DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRA ESTRUTURA E TRANSPORTES DNIT (Adv. ARI 
BEZERRA DA SILVA (DNIT)) x MARCILANIO ALMEIDA SILVA 
(Adv. CRISTINA ROSANE BATISTA CRUZ).  
SENTENÇA: ... Diante da concordância expressa da parte 
expropriada com o preço da indenização ofertado pelo expropriante, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, o acordo firmado entre as partes, com esteio no artigo 22 do 
Decreto-lei 3.365/41. Destarte, julgo PROCEDENTE o mérito da 
causa, para declarar consumada a desapropriação nos moldes 
acordados e com observância às disposições legais aplicáveis à 
espécie, declarando incorporado ao patrimônio da autarquia 
expropriante a área descrita na inicial e nos documentos a ela 
acostados, fixando, ainda, a indenização do valor do imóvel na quantia 
depositada pelo expropriante à ordem deste Juízo - R$ 24.895,08 
(vinte e quatro mil oitocentos e noventa e cinco reais e oito centavos) 
(...). 
DESPACHO: O deferimento do requerimento de fls. 84 está na 
dependência do cumprimento integral dos requisitos exigidos pelo art. 
34 do Decreto-lei nº 3.365/41, qual seja, a prova de propriedade. 
Intime-se a parte interessada para a necessária providência. (...). 
46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 



12 - 2004.81.00.021208-9 MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 
ROCHA (Adv. ROSE MARY AGUIAR PEREIRA, WILISA VANNIA 
QUIARATO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: A documentação que instrui a petição de fls. 58 vem 
comprovar que as requerentes também são filhas da Falecida autora 
Sra. Rita Oliveira Rocha.Assim, HOMOLOGO, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, o(s) nome(s) das Sras. MARIA RILENE 
ROCHA e FÁTIMA MARIA DA ROCHA, como sucessores da autora 
(falecida) RITA OLIVEIRA ROCHA. Anotações no cadastro.Ocorre 
que as Sras. MARIA RILENE ROCHA e FÁTIMA MARIA DA 
ROCHA juntaram às fls. 59 competente Termo de Anuência, 
concordando que os valores referentes a FGTS devidos à extinta RITA 
DE OLIVEIRA ROCHA sejam liberados em favor da outra herdeira 
Sra. MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA ROCHA.Assim, entendendo 
que perfeitamente viável a cessão dos diretos das herdeiras ora 
habilitadas em favor da herdeira MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
ROCHA, determino a expedição do alvará de liberação dos recursos, 
desde que seja juntada a estes autos declaração expressa de todas as 
sucessoras habilitadas, com cláusula de sujeição às penalidades legais, 
de que são as únicas herdeiras de sua extinta genitora. Intimações e 
expedientes necessários. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 12:56 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
13 - 93.0012102-2 RITA ALVES DA CONCEICAO E OUTROS 
(Adv. FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI DE LIMA 
NETO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
DESPACHO: ATO ORDINATÓRIO: “..., Intime-se o autor, no 
prazo de 5(cinco) dias, acerca da informação prestada pela Contadoria 
do Foro ás fls. 102.Expedientes Necessários. 
14 - 93.0019525-5 ANTONIO GOMES DA SILVA E OUTROS (Adv. 
LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
ATO ORDINATÓRIO: “..., intimem-se as partes, sucessivamente 
autor e réu, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da informação prestada 
pela Contadoria do Foro. Expedientes necessários. 
 

BOLETIM No. 138/2008 - 5a. VARA 
JUIZ FEDERAL: JOÃO LUÍS NOGUEIRA MATIAS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: 
JULIO RODRIGUES COELHO NETO 

Diretora de Secretaria: Fcª Cristiane Conde Saraiva 
Setor de Publicação: Carlos Eugênio P. e Silva 

Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL JOAO LUIS NOGUEIRA 
MATIAS 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 15:30 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
1 - 2006.81.00.019204-0 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 
FERREIRA (Adv. VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ) x UNIAO 
FEDERAL. 
DESPACHO: “..., Indefiro o requerido ás fls. 44/48, tendo em vista 
não ter transitado em julgado a r. sentença proferida ás fls. 37/41. 
Após, intime-se, por mandado, o DNIT para tomar ciência da sentença 
proferida e requerer o que entender de direito. Expedientes 
necessários. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL FELINI DE OLIVEIRA 
WANDERLEY 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 15:30 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
2 - 93.0014360-3 FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, FRANCISCO JOSE 
CRESCENCIO PEREIRA, ALESSANDRA ELICE LOPES 
CRESCENCIO PEREIRA, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO, 
NORIVAL SEBASTIAO RODRIGUES DE FRANCA) x 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DESPACHO: Para a expedição da requisição de pagamento 
(RPV/PRECATORIO) deve(m) indicar o CPF/CNPJ de cada 
exeqüente e, havendo verba honorária sucumbencial objeto da 
execução, deve ser definido pelo(s) causídico(s) o percentual cabível 
para cada advogado que tenha atuado e que atua nos autos, indicando 
os respectivos CPFs, ou CNPJ no caso de sociedade profissional (Lei 
n. 10.524/02, art. 25, parágrafo 3o.). Diante do exposto, intimem-se os 
patronos da parte autora da Informação prestada pela Secretaria às fls. 
110/111, bem como para se manifestarem expressamente acerca da 
divisão do valor referente aos honorários sucumbenciais, indicando o 
percentual cabível a cada patrono, ou, no caso de ser indicado apenas 
um dos advogados para recebimento da referida quantia, que seja 
apresentada renúncia expressa dos demais causídicos em favor do 
advogado indicado, inclusive dos que já substabeleceram. 
3 - 96.0023158-3 MARIA IRENE DOS SANTOS (Adv. GERLANO 
ARAUJO PEREIRA DA COSTA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)).  
DESPACHO: Tendo em vista o(a) decisão do Superior Tribunal de 
Justiça - STJ às fls.223/225, bem como os autores terem decaídos na 
maior proporção, INDEFIRO o pedido de condenação de honorários 
sucumbenciais. Após, nada sendo requerido ou apresentado, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. Intime-se. 
4 - 97.0001987-0 MAURICIO ROBERTO DA SILVA E OUTROS 
(Adv. JOSE OLAVO FRANCA, JOSE LUCIANO VASCONCELOS, 
FRANCISCO NELSON VERAS OLIVEIRA) x UNIAO FEDERAL 
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. ANTONIO VIANNEY 
CAMPOS(FAZ NAC)). 
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o teor da requisição do 
Precatório nos termos da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007 do 
Conselho da Justiça Federal. A Fazenda Pública deverá ser intimada 
através da remessa dos autos, devendo qualquer manifestação ser 
requerida nos autos em epígrafe para efeito de análise e decisão por 
este juízo. Nada sendo requerido, certifique a ocorrência 
encaminhando-se os autos do Precatório ao TRF-5ª Região, juntando-
se a eles cópia da certidão. Cumpra-se. 
5 - 2001.81.00.012633-0 MANOEL LOBO DOS SANTOS E 
OUTROS (Adv. FRANCISCO DE ASSIS F O PINHEIRO, ENIO 
JOSE GUIMARAES MESQUITA JUNIOR, JOSAFA LEMOS 
CAVALCANTE, GEOVA LEMOS CAVALCANTE) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
ATO ORDINATÓRIO: “..., intimem-se as partes do inteiro teor da 
requisição, nos termos do art. 12, da Resolução nº 559 de 26 de junho 
de 2007, pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias. Após, remeta-se a 
RPV ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
6 - 2001.81.00.013687-6 IMPERATRIZ LORETO DA SILVA E 
OUTROS (Adv. MARGARETH VIEIRA E SILVA SOUSA, HUGO 
EDUARDO DE OLIVEIRA LEAO, ALICE MARIA ARAGAO DE 
SOUSA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
ATO ORDINATÓRIO: “..., intimem-se as partes do inteiro teor da 
requisição, nos termos do art. 12, da Resolução nº 559 de 26 de junho 
de 2007, pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias. Após, remeta-se a 
RPV ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
7 - 93.0023082-4 LUCIANO FREITAS E SOUSA E OUTROS (Adv. 
HELDER LIMA DE LUCENA, ELILDA PARENTE GUIMARAES 
REBOUCAS) x DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. LUCIANO SOARES 
QUEIROZ).  
ATO ORDINATÓRIO: “..., dê-se vista à parte autora da petição de 
fls. 140/158. 
8 - 93.0030117-9 ALBERTINO AMARO DE LIMA E OUTROS 
(Adv. NICASIO DAMO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)).  
DESPACHO: “..., Destarte, ao abrigo dessas considerações, deixando 
de enveredar por caminhos de superior esforço, INDEFIRO a 
aspiração delineada pelos autores às fls. 69/76. Quanto aos valores 
devidos aos herdeiros do autor já falecido MANUEL PAULO DA 
SILVA, foram apresentados os cálculos às fls. 95/100. Intimado, o 
INSS não concordou com o valor requerido e apresentou nova 
planilha, a qual mereceu concordância por parte dos autores 



habilitados. Assim, fica definido o valor de R$ 22.543,10 (vinte e dois 
mil, quinhentos e quarenta e três reais e dez centavos), como a quantia 
a ser requisitada para pagamento aos exeqüentes.Expeça-se a 
Requisição de Pequeno Valor, em conformidade com a Resolução n. 
559, de 26.06.2007, do Conselho da Justiça Federal.Antes, porém, 
intime-se o patrono da parte autora para que apresente declaração, sob 
as penas da lei, de que as autoras MARIA RAIMUNDA DA SILVA, 
JOSEFA ANA DA SILVA, FRANCISCA ANA DA SILVA e 
MARIANA DA SILVA RODRIGUES são as únicas herdeiras do 
segurado Manoel Paulo da Silva, juntamente com os habilitados que já 
apresentaram esta declaração, juntada às fls. 82. Intimem-se.  
9 - 95.0014082-9 JOAO PRUDENTE DE OLIVEIRA (Adv. 
FRANCISCO JOSE CRESCENCIO PEREIRA, LUIS CRESCENCIO 
PEREIRA JUNIOR) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 
DESPACHO: Diante da informação prestada pela Secretaria de que 
os benefícios do autor/habilitado JOÃO PRUDENTE DE OLIVEIRA 
encontram-se cessados, em virtude de óbito, intime-se o advogado da 
parte autora para esclarecer se referido autor ainda se encontra vivo ou 
se já faleceu, devendo neste último caso providenciar a habilitação de 
seus dependentes ou sucessores. Cumpra-se o determinado no prazo 
de 15(quinze) dias, sob pena de sobrestamento do feito até o 
cumprimento da diligência. 
10 - 96.0022849-3 DAMIANA MORAIS DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. CIRO BARBOSA DOS SANTOS) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF E OUTRO (Adv. JUVENAL ARRUDA 
FURTADO(CEF), DENISE LUCENA RODRIGUES (FAZ NAC)).  
DESPACHO: Tendo em vista o(a) decisão do Supremo Tribunal 
Federal - STF às fls.236/237 dos autos, INDEFIRO o pedido de 
condenação de honorários sucumbenciais. Após, nada sendo requerido 
ou apresentado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Intime-se. 
11 - 96.0026047-8 JOSE OLAVO ARCENIO E OUTROS (Adv. 
SUZANA DE VASCONCELOS BARROS, ANA PAULA BARROS 
CONDE, MILENA OLIVEIRA FILGUEIRAS) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA 
FURTADO(CEF)).  
DESPACHO: Os depósitos e saques realizados decorrentes da avença 
comprovada através dos extratos das contas vinculadas do FGTS, 
juntados pela CEF, especificando a natureza do crédito da LEI 
COMPLEMENTAR 110/01 (PARCELA), não remanesce dúvidas 
quanto a já percepção das cifras vindicadas e alicerçadas nos 
instrumentos probatórios constantes dos autos. Sendo assim, 
reconheço a adesão firmada entre os autores e a CEF nos termos da 
Lei Complementar 110/01. Intimem-se. Após, nada mais sendo 
requerido ou apresentado, arquivem-se os autos com baixa na 
Distribuição. 
12 - 2004.81.00.020547-4 MARIA NILCE SANTOS DO 
NASCIMENTO (Adv. RAIMUNDO DA SILVA ARAUJO, TANIA 
MARIA ARAGAO ARAUJO VELUDO) x UNIAO FEDERAL 
(MINISTERIO DA AERONAUTICA) (Adv. ANTONIO CLAUDIO 
ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)).  
ATO ORDINATÓRIO: “..., dê-se vista à parte autora sobre a petição 
acostada às fls. 35/91; 93/109. 
13 - 2006.81.00.016577-1 MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO 
(Adv. MARIA DE FATIMA SILVEIRA PEREIRA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DECISÃO: “..., Destarte, intime-se a autora para produzir tal prova, 
cientificando-a de que o não atendimento da diligência implicará 
julgamento do processo no estado em que se encontra. (...). 
14 - 2006.81.00.018912-0 CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO 
TECNOLOGICA CEFET (Adv. FRANCISCO EVERARDO 
OLIVEIRA NOBRE, MONICA PARENTE FALCAO) x 
FRANCISCO HILARIO DA SILVA NETO (Adv. FRANCISCO 
EVERARDO DE OLIVEIRA NOBRE) 
DESPACHO: Tendo por presentes os pressupostos assim objetivos 
bem como subjetivos do recurso, recebo a apelação nos seus efeitos 
legais (o suspensivo e o devolutivo). Ao(s) apelado(s)(Francisco 
Hilário da Silva Neto) para, no prazo legal, ofertar as contra-razões. 
Interpostas as contra-razões ou decorrido o prazo legal, subam os 
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
15 - 2007.81.00.008829-0 MARIA DAS GRACAS GIRAO E 
OUTROS (Adv. ANTONIO ALFREDO DE CASTRO RIBEIRO, 
ANTONIO ANDRADE DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA 



FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)) x 
BANCO CENTRAL DO BRASIL(PROCURADOR FEDERAL) 
DESPACHO: Intimem-se os autores para apresentar documentos que 
comprovem a titularidade de contas de poupança junto à CEF, nos 
períodos indicados na inicial. Diligência a ser cumprida no prazo de 
10(dez) dias, pena de extinção do feito sem resolução de mérito.  
16 - 2007.81.00.008940-2 FRANCISCO FERNANDES QUEIROZ E 
OUTROS (Adv. MARIA LIDUINA DE MELO MACHADO, EVA 
PATRICIA FERREIRA LIMA ABREU) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Estando os autos conclusos para julgamento, baixo-os 
em diligência a fim de que os autores se manifestem sobre os 
documentos juntados pela promovida às fl. 74-88(CPC, art. 398). 
Cumpra-se. 
17 - 2008.81.00.000392-5 ANTONIO SOARES SOBRINHO (Adv. 
MARIA DE FATIMA SILVEIRA PEREIRA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. JUVENAL 
ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: No presente momento processual, portanto, não se 
mostra possível a aferição adequada da possibilidade de concessão do 
benefício perseguido, que deverá ser dirimida ao longo do processo. 
Destarte, ausente o pressuposto de prova inequívoca da 
verossimilhança das alegações, necessário para a concessão de medida 
antecipatória, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. À réplica. 
Expedientes necessários.Cumpra-se. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
EXPEDIENTE DO DIA 22/04/2008 15:30 
18 - 2007.81.00.009377-6 ESPOLIO DE ELIAS COELHO PEREIRA 
E OUTROS (Adv. MARCELO RIBEIRO UCHOA, INOCENCIO 
RODRIGUES UCHOA, FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA, 
EUGENIO DE CASTRO VIEIRA, TULIO VILA NOVA TORRES 
MARTINS, ANTONIO EMERSON SATIRO BEZERRA, CAIO 
SANTANA MASCARENHAS GOMES) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)).  
ATO ORDINATÓRIO: A teor do disposto no artigo 162, parágrafo 
4o., do Código de Processo Civil, modificado pela Lei n. 8.952, de 
13/12/94, c/c Provimento n.002, de 30/11/2000, artigo 3º e incisos, do 
TRF 5a. Região, manifestem-se os autores sobre os documentos 
apresentados pela promovida, fl. 74-86. 
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209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA  
1 - 2007.81.00.017460-0 UNIAO FEDERAL (FAZENDA 
NACIONAL) (Adv. JOSE SARAIVA DE SOUZA JUNIOR 
(UNIAO)) x JADER D'AVILA MENDES E OUTROS (Adv. 
ALEXANDRE PONTE LINHARES, MARCELO MAGALHAES 
FERNANDES). 
DESPACHO: 1.Recebo os presentes embargos para discussão e 
suspendo o processo principal. Apensem-se aos autos principais. Após, 
intime-se o embargado para apresentar impugnação no prazo 10 (dez) 
dias, nos termos do art.740 do Código de Processo Civil.  
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
2 - 93.0016452-0 JOSE DE ARAUJO CAMPOS E OUTROS (Adv. 
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, ALBERTO 
COLBERT TERCEIRO VIEIRA, ADAUDETE PIRES DUARTE) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DESPACHO: Expeça-se a Secretaria a Requisição de Pequeno Valor-
RPV para pagamento da quantia homologada, por sentença, nos 
Embargos a Execução n. 200381.00.025511-4, nos presentes autos em 
relação somente ao exeqüente GONÇALO MARTINS DE ARAÚJO, 
nos termos da resolução n. 559, de 26.06.2007, do Conselho da Justiça 
Federal.Antes, porém, em face juntada pelo INSS ás fls. 09 dos 



Embargos à Execução, do extrato do Sistema Único de Benefícios - 
PLENUS do MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL/INSS, 
verifica-se óbito do(s) autor(es)/exeqüente(s) GONÇALO MARTINS 
DE ARAUJO, intime(m)-se o(s) advogado(s) para proceder(em) à(s) 
devida(s) habilitação(ões). Após, nada sendo requerido ou apresentado 
v-me conclusos. Expedientes necessários. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
3 - 92.0003450-0 REGINA CELMA BESERRA DE ALENCAR E 
OUTROS (Adv. EDNA MARIA MAGALHAES CARNEIRO, JOSE 
MAURO C. STUDART) x DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. LUCIANO SOARES 
QUEIROZ (DNOCS)).  
DESPACHO: Mantenho a decisão exarada por seus próprios 
fundamentos. Aguarde-se a decisão do Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região sobre o efeito suspensivo requerido pela parte 
executada. Intimem-se. 
4 - 94.0004497-6 RAIMUNDO MATOSO FERREIRA E OUTROS 
(Adv. JOSE CARNEIRO FERNANDES) x DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. ANA 
AMELIA LEITE DE BRITO). 
DESPACHO: A teor do que emana do art. 108, I, "b" da Novel Carta, 
é conferido aos Tribunais Regionais Federais processar e julgar, 
originalmente, as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região. Assim sendo, considerando que a 
execução de julgado proveniente de feito rescisório processar-se-á na 
Corte que o julgou, tratando-se de demanda de sua competência 
originária, ex vi do disposto no art. 575, I do CPC, reputo cabível ao 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região proceder à execução 
da decisão por ele proferida, posto que o Acórdão reveste-se da 
condição de título executivo, sendo defeso, no caso específico, ao 
órgão jurisdicional de 1º Grau executá-la, sob pena de usurpação da 
competência reservada aos Tribunais Superiores.Portanto, falece 
competência a este juízo processar e julgar ações originarias dos 
Tribunais Regionais Federais, INDEFIRO, o requerido ás fls. 103. 
Após, nada sendo requerido ou apresentado v-me a cls. Intime-se.  
5 - 96.0018961-7 TARCISO FARIA FREITAS E SILVA E OUTROS 
(Adv. PEDRO ANTONIO CARNEIRO DA CUNHA QUARIGUASI, 
LUIZ ANTONIO LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)).  
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a 
petição da Caixa Econômica Federal de fls.265. Após, voltem-me 
concluso. 
6 - 96.0050081-9 FRANCISCA SERAFIM DE SOUSA E OUTROS 
(Adv. CHARLES MAIA MENDONCA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)).  
DESPACHO: Face o requerimento de fls.191, CONCEDO vista dos 
autos à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, nada sendo 
requerido ou apresentado, devolvam-se os presentes ao arquivo. 
Expedientes necessários. 
7 - 2001.81.00.019848-1 CARLOS ALBERTO DE MELO E OUTRO 
(Adv. MARCOS VINICIUS VIANNA, SILVIA PAULA ALENCAR 
DINIZ, TATIANE TEIXEIRA CARVALHO) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Tendo por presentes os pressupostos assim objetivos 
bem como subjetivos do recurso, recebo a apelação nos seus efeitos 
legais (o suspensivo e o devolutivo). Ao(s) apelado(s)(CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF) para, no prazo legal, ofertar as 
contra-razões. Interpostas as contra-razões ou decorrido o prazo legal, 
subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
8 - 2003.81.00.013001-9 LILIAN NASCIMENTO GALLIZA (Adv. 
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO, BERNADETE BARRETO 
ESPINDOLA SIEBRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF), DIEGO CABO 
DIOGENES, ADONIAS MELO DE CORDEIRO).  
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os 
fatos alegados pela Caixa Econômica Federal às fls.118/122. Após, 
voltem-me concluso. 
9 - 2004.81.00.019919-0 N M COMERCIO DE BALAS E 
CHOCOLATES LTDA ME (Adv. SILVIO CESAR FARIAS) x 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. CHRISTINE FRANCA 
BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA, 
JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Tendo por presentes os pressupostos assim objetivos 
bem como subjetivos do recurso, recebo a apelação nos seus efeitos 



legais (o suspensivo e o devolutivo). Ao(s) apelado(s)(N.M. 
COMÉRCIO DE BALAS E CHOCOLATES LTDA ME.) para, no 
prazo legal, ofertar as contra-razões. Interpostas as contra-razões ou 
decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
Federal da 5a Região. 
10 - 2005.81.00.017045-2 MARCONDES RODRIGUES 
REBOUCAS (Adv. MARISLEY PEREIRA BRITO, EDUARDO 
CESAR SOUSA ARAGAO, FELIPE AUGUSTO SIQUEIRA 
COSTA, MARIA AUGUSTA MOTA MARINHO) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. SANDRA PRADO 
ALBUQUERQUE, JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Tendo por presentes os pressupostos assim objetivos 
bem como subjetivos do recurso, recebo a apelação nos seus efeitos 
legais (o suspensivo e o devolutivo). Ao(s) apelado(s) (CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF) e (MARCONDES RODRIGUES 
REBOUÇAS) para, no prazo legal, ofertar as contra-razões. 
Interpostas as contra-razões ou decorrido o prazo legal, subam os 
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
11 - 2006.81.00.002209-1 MARIA NUBIA GARCES CRUZ ME 
(Adv. JOSE RIBAMAR DA SILVA, JOAO JOSE SILVA 
VASCONCELOS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Tendo por presentes os pressupostos assim objetivos 
bem como subjetivos do recurso, recebo a apelação nos seus efeitos 
legais (o suspensivo e o devolutivo). Ao(s) apelado(s)(MARIA 
NÚBIA GARCES CRUZ ME) para, no prazo legal, ofertar as contra-
razões. Interpostas as contra-razões ou decorrido o prazo legal, subam 
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
12 - 2007.81.00.012301-0 ADALGIZA MIRANDA DA SILVA E 
OUTROS (Adv. GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO) x 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 
DNOCS (Adv. RENO XIMENES PONTE (DNOCS)). 
SENTENÇA: “..., DEFIRO o pedido de tutela para determinar ao 
DNOCS que inclua nos proventos dos autores que já se encontram 
aposentados ou percebendo pensões por ocasião (...). JULGO 
PROCEDENTE o pedido, ratificando a tutela antecipatória, para 
determinar ao DNOCS que pague aos autores, aposentados e 
pensionistas que já se encontram aposentados ou percebendo pensões 
por ocasião da publicação da EC nº 43/03. bem como aqueles que na 
mesma data já tinham condições de se aposentar, a GDPGTS no valor 
correspondente as 80%se seu valor máximo, observando a classe e o 
padrão do servidor, conforme estabelecido (...). Condeno, ainda, o 
promovido no pagamento de custas processuais e de honorários 
advocatícios, estes arbitrado em 10% sobre o valor da condenação. 
(...). P.R.I. 
DESPACHO: Recebo a apelação no efeito devolutivo. Vista ao(s) 
apelado(s)(Adalgiza Miranda da Silva e outros.) para contra-razoes. 
Apos, decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se 
os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
13 - 2007.81.00.014860-1 NAZIANE DE SOUSA MARTINS (Adv. 
GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA) x UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO CEARA UFC (Adv. JOSE EDMAR DA SILVA 
RIBEIRO (UFC)). 
DESPACHO: Recebo a apelação no efeito devolutivo. Vista ao(s) 
apelado(s)(Naziane de Sousa Martins) para contra-razoes. Apos, 
decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os 
autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região.  
14 - 2007.81.00.020799-0 FRANCISCA ANGELA LOPES LIMA E 
OUTROS (Adv. BETOVEN RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
RAIMUNDO ARIMATESIO AZEVEDO LIMA) x UNIAO 
FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)) 
DESPACHO:1.Intime-se o autor (Francisca Ângela Lima e outros) 
para, no prazo de dez dias, falar sobre o agravo retido, nos termos do 
artigo 523, § 2º do Código de Processo Civil.Após, voltem-me 
conclusos para sentença. 2.Intime-se. 
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proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL JOAO LUIS NOGUEIRA 
MATIAS 
EXPEDIENTE DO DIA 24/04/2008 14:04 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
1 - 95.0003511-1 JOAO BOSCO NOGUEIRA (Adv. MAURICIO 
MORAIS DE LIMA) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO 
CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)) x BANCO DO 
NORDESTE DO BRASIL S/A BNB (Adv. FRANCISCO ROBERTO 
BRASIL DE SOUZA) x BANCO CENTRAL DO BRASIL (Adv. 
MARCIO BRAGA MAGALHAES). 
DESPACHO: Ciência do retorno dos autos. Diga a parte vencedora 
(REU) se tem interesse na execução do julgado, no prazo de 10 (dez) 
dias. Decorrido o prazo referido, e na hipótese de nada haver sido 
apresentado ou requerido, certifique-se e arquivem-se os autos, com 
baixa na Distribuição, ficando ressalvado a possibilidade da liquidação 
e execução do julgado poder ser requerida a qualquer tempo, 
respeitado o prazo prescricional.  
25 - AÇÃO DE USUCAPIÃO 
2 - 2002.81.00.005287-9 ANTONIO CIRQUEIRA LOPES E OUTRO 
(Adv. RILDSON MAGALHAES MARTINS) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ARRUDA 
FURTADO (CEF)).  
DESPACHO: Após a inspeção intime-se a parte autora para fornecer 
planta, memorial descritivo e as certidões negativa ou positiva dos 
Cartórios de Registro de Imóveis, conforme requerido às fls. 85 destes 
autos. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL FELINI DE OLIVEIRA 
WANDERLEY 
EXPEDIENTE DO DIA 24/04/2008 14:04 
209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA 
PÚBLICA 
3 - 2007.81.00.017932-4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. ADRIANA VERISSIMO FIRMEZA) x MARIA 
DAS NEVES DA SILVA E OUTROS (Adv. MARCIO MILITAO 
SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS). 
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os 
embargos para determinar a limitação do valor da execução, 
homologando os cálculos do INSS, às f. 126/129 dos autos principais. 
Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que 
fixo no valor de R$ 100,00 (cem reais), cuja exigibilidade suspendo 
nos termos da Lei 1.060/50 . Expeçam-se os requisitórios. Feito isento 
de custas.Traslade-se cópia para o feito em apenso. Transitada em 
julgado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
4 - 96.0052410-6 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO DO CEARA 
SINTSEF (Adv. FRANCISCA LIDUINA RODRIGUES CARNEIRO, 
CAROLINA ALVAREZ ARAUJO CORREIA, ANNY GRESIELLY 
SALES GRANGEIRO) x DELEGADO DO MINISTERIO DA 
FAZENDA NO CEARA (Adv. PAULO ROBERTO DE SOUZA 
CARDOSO, ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)).  
DESPACHO: Suste-se, no momento, a expedição da requisição de 
pagamento dos valores referentes ao impetrante falecido MANUEL 
LUIZ DA SILVA ou proceda-se ao cancelamento da requisição acaso 
expedida, haja vista que não restou comprovada a condição de 
sucessor de Francisco Rodrigues da Silva, em face das divergências 
apontadas no despacho de fls., havendo necessidade de que sejam 
trazidas mais provas aos autos. Intime-se. 
5 - 97.0010136-3 EDINALDO SOARES DE SOUSA (Adv. 
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, TARCILIO 
PIMENTEL, MARIA ANDIARA PINHEIRO GOMES, ADAUDETE 
PIRES DUARTE, FRANCISCO BONFIM NETO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
DESPACHO: Tendo em vista que os cálculos homologados às fls. 80 
estão atualizados até 31.05.2003 e que o trânsito em julgado do 
acórdão do TRF/5ª Região somente ocorreu em 09.12.2005, portanto 
posterior à data da atualização dos cálculos, intime-se a parte autora 
para que apresente os cálculos devidamente atualizados até março de 
2006, data da petição inicial de execução. Após, intime-se o (...). 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 



6 - 93.0013086-2 MARIA ANDRE GOMES E OUTROS (Adv. 
RAIMUNDO SAVIO LEITE MOREIRA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
SENTENÇA: “..., Diante do exposto, julgo extinto o processo, a teor 
do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada em 
julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Custas pelo executado, das quais 
está isento nos termos do art. 4°, inc. I, da Lei 9.289/96 . P.R.I. 
7 - 97.0007208-8 ANTONIO LOPES DE QUEIROZ E OUTROS 
(Adv. ELI CARNEIRO FERNANDES, JOSE CARNEIRO 
FERNANDES) x DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. FRANCISCO EZEQUIEL DE 
ARAUJO (DNOCS)).  
DECISÃO: “..., Mantenho a decisão exarada às fls.97/98 por seus 
próprios fundamentos. Intime-se a parte autora para se manifestar 
sobre as fichas financeiras apresentadas pelo DNOCS às fls. 101/304. 
8 - 97.0012228-0 JOSE MARIA DA SILVA E OUTRO (Adv. YEDA 
BARROS MARREIRO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)) 
SENTENÇA: “..., ISSO POSTO, julgo PROCEDENTE o pedido dos 
autores, CONDENANDO o INSS a conceder-lhes o benefício de 
aposentadoria por idade rural, no valor de 01 salário mínimo, tendo 
como termo inicial a data do requerimento administrativo. Condeno o 
INSS a pagar as parcelas vencidas a contar da data do requerimento 
administrativo, até a efetiva implantação do benefício (JOSÉ MARIA 
DA SILVA - NB 113832465-2/DIB 11.10.1999 e PEDRO PEREIRA 
DA SILVA - BN 113832465-2/DIB 20.08.1999), que deverão ser 
corrigidas monetariamente de acordo com os índices oficiais de 
correção dos benefícios previdenciários desde o vencimento de cada 
parcela, descontando-se eventuais pagamentos efetuados na via 
administrativa. O total apurado será acrescido de juros de 1% ao mês a 
partir da citação. Condeno ainda o INSS ao pagamento de honorários 
advocatícios que fixo em R$ 1.000,00(hum mil reais), ficando isento 
de custas(art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96).Sentença sujeita ao duplo 
grau de jurisdição.Decorrido o prazo para recursos voluntários, 
remetam-se os autos ao egrégio TRF da 5ª Região. P.R.I. 
9 - 2007.81.00.012264-8 MANUEL TRAJANO RODRIGUES 
DUALIBE (Adv. JEAN MONTE BASTOS) x UNIAO FEDERAL 
(Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)).  
DESPACHO: Assim, estando os autos conclusos para sentença, 
converto o julgamento em diligência, a fim de determinar que a parte 
autora retifique o valor da causa, procedendo ao recolhimento das 
custas complementares, sob pena de extinção do processo sem 
julgamento de mérito. Atendida a determinação supra, (....).Cumpra-se 
COM URGÊNCIA. 
10 - 2008.81.00.001278-1 SILVIA REGIA CANDIDA CORREIA 
(Adv. DAISY MARIA MONTENEGRO MACEDO, JORGE LUIS 
PORTELA MACEDO) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO 
CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
ATO ORDINATÓRIO: “..., dê-se vista a parte autora para se 
manifestar sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, 
precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, 
vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário, deverá 
requerer o julgamento antecipado da lide. No mesmo ato, dê-se vista a 
parte autora para manifestar-se sobre o AGRAVO RETIDO de fls. 102 
a 106. 
11 - 2008.81.00.001441-8 FABIO CAVALCANTE GRANADA (Adv. 
GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA) x UNIAO FEDERAL 
(Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE 
(UNIAO)). 
ATO ORDINATÓRIO: “..., dê-se vista a parte autora para se 
manifestar sobre a contestação, oportunidade em que deverá indicar, 
precisa e motivadamente, quais as provas que pretende produzir, 
vedado o requerimento genérico de prova, ou, do contrário, deverá 
requerer o julgamento antecipado da lide. 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
12 - 99.0002453-2 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)) x JOSE 
MORENO DE SOUSA E OUTROS (Adv. ANTONIO JUVENAL 
OLIVEIRA DOS SANTOS).  
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM 
PARTE, os embargos, para: a) Determinar a limitação do valor da 
execução, homologando os cálculos do INSS, às f. 44/46, excluindo 
desta conta o embargado Francisco Araújo Andrade; b) extinguir a 



execução nos autos do processo nº 93002054-2, com base no art. 267, 
inciso V, do Código de Processo Civil, em relação ao embargado 
Francisco Araújo Andrade. Condeno os embargados ao pagamento de 
honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (cem reais), nos termos 
do § 3º, art. 20, do CPC. Expeçam-se os ofícios requisitórios.Feito 
isento de custas. Transitada em julgado, prossiga-se na execução. 
Após, dê-se baixa e arquivem-se.Traslade-se cópia para o feito em 
apenso. P.R.I. 
13 - 2001.81.00.008679-4 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. JOSE LEANDRO MONTEIRO DE MACEDO) 
x MATILDE DE JESUS DO ESPIRITO SANTO E OUTROS (Adv. 
FRANCISCO JOSE RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES). 
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES, em parte, 
os embargos para determinar a limitação do valor da execução, 
homologando os cálculos da Contadoria Judicial, em relação aos 
embargados Maria Pereira da Silva e Maria Gomes de Melo, às f. 
57/63, bem como a conta de elaborada pelo INSS, às f. 67/68, 
referente à embargada Matilde de Jesus do Espírito Santo. Condeno os 
embargados ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja exigibilidade suspendo nos 
termos da Lei 1.060/50. Expeçam-se os requisitórios. 
Feito isento de custas.Traslade-se cópia para o feito em 
apenso.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 
14 - 2001.81.00.013142-8 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)) x ELISA MARIA DE ALMEIDA (Adv. MANOEL 
LACERDA PEREIRA, JOSE ANTONIO U DE ALBUQUERQUE, 
LUIZ EDUARDO MORAES JUNIOR).  
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM 
PARTE, os embargos, para: determinar a limitação do valor da 
execução, homologando os cálculos do INSS, às f. 05/07 . Condeno a 
embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 
100,00 (cem reais), dos quais está isenta, nos termos da Lei nº 
1.060/50. Expeçam-se os ofícios requisitórios.Feito isento de custas. 
Transitada em julgado, prossiga-se na execução. Após, dê-se baixa e 
arquivem-se.Traslade-se cópia para o feito em apenso. P.R.I. 
15 - 2001.81.00.023127-7 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)) x MARIA SOCORRO LAVOR SILVA (Adv. RAIMUNDO 
EDUARDO MOREIRA BARBOSA). 
SENTENÇA: “..., ISSO POSTO, julgo procedentes os presentes 
embargos para extinguir a execução nos autos do processo nº 
950022086-5, pela incidência da prescrição. Sem honorários. Isento de 
custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Transitada em julgado, traslade-se 
cópia desta sentença para os autos principais, dê-se baixa e arquivem-
se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
16 - 2006.81.00.014983-2 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. JOSE D ALVES) x MARIA ZENEIDE 
RODRIGUES DA SILVA (Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA 
JUNIOR). 
SENTENÇA: “..., Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, em parte, 
os embargos, fixando o valor da execução, conforme cálculo do 
embargante de f. 76/77 nos autos principais , em R$ 514,90 
(quinhentos e quatorze reais e noventa centavos). Condeno a parte 
embargada no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 
R$ 100,00 (cem reais), nos termos do § 3º. Expeça(m)-se a(s) 
requisições.Feito isento de custas.Transitada em julgado, prossiga-se 
na execução. Após, dê-se baixa e arquivem-se.Traslade-se cópia para o 
feito em apenso.P.R.I.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
17 - 2007.81.00.012957-6 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. ADRIANA VERISSIMO FIRMEZA) x JUDITE 
AMARAL DO NASCIMENTO (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, 
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS, FRANCISCO JOSE 
SIQUEIRA CAVALCANTE, GLAUCIA MILITAO SABINO, 
ANTONIO SALDANHA FREIRE).  
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES os 
embargos para determinar a limitação do valor da execução, 
homologando os cálculos do INSS, às f. 05/06 Condeno a embargada 
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no valor de R$ 
100,00 (cem reais), cuja exigibilidade suspendo nos termos da Lei 
1.060/50. Expeçam-se os requisitórios.Feito isento de custas.Traslade-
se cópia para o feito em apenso.Transitada em julgado, dê-se baixa e 
arquivem-se.P.R.I. 
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: 
JULIO RODRIGUES COELHO NETO 

Diretora de Secretaria: Fcª Cristiane Conde Saraiva 
Setor de Publicação: Carlos Eugênio P. e Silva 

Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL JOAO LUIS NOGUEIRA 
MATIAS 
EXPEDIENTE DO DIA 02/05/2008 12:40 
28 - AÇÃO MONITÓRIA 
1 - 2006.81.00.017367-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO, 
SANDRA PRADO ALBUQUERQUE, EDNARDO SAMPAIO 
LIMA) x RECOMEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
DESPACHO: Tendo em vista as certidões exaradas às fls.57 verso, 
intime-se a Caixa Econômica Federal para que indique os bens a 
serem penhorados para a garantia do valor da execução. Antes, porém, 
proceda a autarquia exeqüente à atualização do débito acrescido da 
multa incidente no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 
montante da condenação, nos termos do art. 475J do CPC. Intime-se. 
2 - 2007.81.00.017202-0 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO, 
JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)) x VALTER PEREIRA DE 
ARAUJO. 
DESPACHO: Devidamente citado, o réu não cumpriu o mandado, 
nem ofereceu embargos monitórios. Constituiu-se, assim, de pleno 
direito, o título executivo judicial. Intimem-se, nos termos do art. 
1.102 c do CPC 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
3 - 96.0052634-6 FRANCISCO SAMPAIO DE ANDRADE E 
OUTROS (Adv. KATTIA NEYVA COSTA DE OLIVEIRA) x UNIAO 
FEDERAL (Adv. FRANCISCO DE ARAUJO MACEDO FILHO 
(PR)). 
DESPACHO: Intime-se a Procuradora dos exeqüentes a fim de fazer 
juntar aos autos os documentos necessários (CPF, RG) para a 
comprovação de legítimos herdeiros do autor falecido GERARDO 
SOARES DIAS. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL FELINI DE OLIVEIRA 
WANDERLEY 
EXPEDIENTE DO DIA 02/05/2008 12:40 
28 - AÇÃO MONITÓRIA 
4 - 2007.81.00.020917-1 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO) x 
EDSON P BOEIRA E OUTRO.  
DESPACHO: Devidamente citado, o réu não cumpriu o mandado, 
nem ofereceu embargos monitórios. Constituiu-se, assim, de pleno 
direito, o título executivo judicial. Intimem-se, nos termos do art. 
1.102 c do CPC 
5 - 2008.81.00.001624-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO) x 
ROZILANGIA ALVES PINHEIRO 
DESPACHO: Devidamente citado, o réu não cumpriu o mandado, 
nem ofereceu embargos monitórios. Constituiu-se, assim, de pleno 
direito, o título executivo judicial. Intimem-se, nos termos do art. 
1.102 c do CPC 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
6 - 92.0004077-2 CESAR OLIVEIRA DE BARROS LEAL (Adv. 
UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE, IVANA M. MEDEIROS 
DE SOUZA) x UNIAO FEDERAL (Adv. MONICA ROCHA 
VICTOR DE OLIVEIRA) 
DESPACHO:.Intime-se o Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade, OAB/CE 
7915 para fornecer o CPF, documento indispensável para expedição da 
Requisição de Pequeno Valor, do valor referente à verba de 
sucumbência. Intimem-se as partes sobre o teor da Requisição de 
Pequeno Valor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de 
junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal.  
A Fazenda Pública deverá ser intimada através da remessa dos autos, 
devendo qualquer manifestação ser requerida nos autos em epígrafe 
para efeito de análise e decisão por este juízo.Nada sendo requerido, 
certifique a ocorrência encaminhando-se os autos do RPV ao TRF-5ª 
Região, juntando-se a eles cópia da certidão.Cumpra-se. 
7 - 96.0036967-4 SINDICATO DOS TRABALHADORES NO 
SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO DO CEARA 
SINTSEF (Adv. VERA MARIA BEZERRA DE MENEZES, 



FRANCISCA LIDUINA RODRIGUES CARNEIRO, ANNY 
GRESIELLY SALES GRANGEIRO) x COMANDANTE DA BASE 
AEREA DE FORTALEZA (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)) 
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o teor da Requisição de 
Pequeno Valor, nos termos do art. 12 da Resolução nº 559, de 26 de 
junho de 2007 do Conselho da Justiça Federal. A Fazenda Pública 
deverá ser intimada através da remessa dos autos, devendo qualquer 
manifestação ser requerida nos autos em epígrafe para efeito de 
análise e decisão por este juízo.Nada sendo requerido, certifique a 
ocorrência encaminhando-se os autos do RPV ao TRF-5ª Região, 
juntando-se a eles cópia da certidão.Cumpra-se. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
8 - 2007.81.00.006448-0 ANTONIO EDIMAR BEZERRA DA 
COSTA (Adv. JOAO DE DEUS VIEIRA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).  
DESPACHO:.Assim, intime-se o promovente a, no prazo de 10 (dez) 
dias, esclarecer o pedido, sob pena de extinção do feito sem 
julgamento de mérito (inépcia da inicial). Expedientes necessários. 
Cumpra-se COM URGÊNCIA. 
126 - MANDADO DE SEGURANÇA 
9 - 2007.81.00.010064-1 NUTRINOR EMPRESA DE 
ALIMENTACAO LTDA (Adv. NELSON WILIANS FRATONI 
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI, FABIO 
DA COSTA VILAR, RAFAEL SGANZERLA DURAND, MONICA 
ORTEGA, DANIEL CAETANO FERNANDES DA LUZ, 
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS) x DELEGADO DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA (Adv. 
ZAINITO HOLANDA BRAGA (FN)). 
SENTENÇA: “..., Ante o exposto, concedo parcialmente a segurança 
para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a 
impetrante ao recolhimento de COFINS com base na totalidade de 
suas receitas, nos termos da fundamentação (a COFINS deve ser 
recolhida com base no conceito de faturamento previsto no art. 2º da 
LC nº. 70/91 até a edição da Lei nº. 10.833/03), bem como declarar o 
direito da impetrante à compensação dos valores indevidamente 
recolhidos, observada a prescrição qüinqüenal.Custas pelo Impetrado. 
Não cabimento, na espécie, de condenação ao pagamento de 
honorários advocatícios (Súmulas 105/STJ e 512/STF).Sentença 
sujeita ao reexame necessário.Decorrido o prazo para a propositura de 
eventuais recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 5a Região.P.R.I. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
EXPEDIENTE DO DIA 02/05/2008 12:40 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
10 - 97.0025272-8 CASA MAGALHAES COMERCIO 
REPRESENTACOES LTDA (Adv. MANUEL LUIS DA ROCHA 
NETO, RODRIGO JEREISSATI DE ARAUJO, ANDREA VIANA 
ARRAIS MAIA) x UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
(Adv. CLAUDIA BARBOSA MONTENEGRO (FAZ.NAC)).  
ATO ORDINATÓRIO: “...., intimem-se as partes do inteiro teor da 
requisição, nos termos do art. 12, da Resolução nº 559 de 26 de junho 
de 2007, pelo prazo sucessivo de 05(cinco) dias. Após, remeta-se a 
RPV ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 
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Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL JOAO LUIS NOGUEIRA 
MATIAS 
EXPEDIENTE DO DIA 02/05/2008 14:35 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 2001.81.00.013688-8 JULIA RODRIGUES GUIMARAES E 
OUTROS (Adv. MARGARETH VIEIRA E SILVA SOUSA, 
MARCIA DIOGENES, ALICE MARIA ARAGAO DE SOUSA, 
HUGO EDUARDO DE OLIVEIRA LEAO) x INSTITUTO 



NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DESPACHO: Considerando a informação prestada pela Contadoria, 
intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar elementos 
indispensáveis à confecção da memória de cálculo, bem como, os 
documentos comprobatórios das parcelas pagas na via administrativa, 
podendo ainda, oferecer a conta que reputa cabível, arrimado nos 
estritos termos do título executivo e V. Acórdão. Com as peças, 
retornem-se os autos à Contadoria do Foro com fito de criticar as 
"memórias" das partes, podendo ainda formular cálculos, verificando 
se há ou não excesso de execução, valendo-se dos ditames 
expressamente determinados pela sentença exeqüenda e V. acórdão. 
Emitido o opinativo, manifestem-se as partes. Expedientes 
necessários. Clsos., oportunamente. 
Ficam intimadas as partes e seus advogados das 
sentenças/decisões/despachos nos autos abaixo relacionados 
proferidos pelo MM. JUIZ FEDERAL FELINI DE OLIVEIRA 
WANDERLEY 
EXPEDIENTE DO DIA 02/05/2008 14:35 
28 - AÇÃO MONITÓRIA 
2 - 2006.81.00.018167-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO, 
GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR) x ANNA VERONICA 
RIOS FERREIRA. 
DESPACHO: Estando os autos conclusos para julgamento, baixo-os 
em diligência a fim de que a Caixa Econômica Federal apresente os 
contratos firmados pelo réu de nºs 051111400000047857, 
051111400000051102 e 051111400000052265. Diligência a ser 
cumprida no prazo de 10(dez) dias. Expedientes necessários. 
76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 
3 - 2003.81.00.025503-5 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. FRANCISCO JOSE GOMES) x PEDRO 
RODRIGUES BRAZ E OUTROS (Adv. FRANCISCO JOSE 
RODRIGUES BEZERRA DE MENEZES). 
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM 
PARTE, os embargos para: a) Determinar a limitação do valor da 
execução, homologando os cálculos da Contadoria Judicial, às f. 
35/44; b) Extinguir a execução nos autos do processo nº 950005312-8, 
com base no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 
relação ao embargado Pedro Rodrigues Braz. Condeno os embargados 
ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), nos termos do § 3, art. 20, do CPC. Expeçam-se os 
ofícios requisitórios. Feito isento de custas. Transitada em julgado, 
prossiga-se na execução. Após, dê-se baixa e arquivem-se. Traslade-se 
cópia para o feito em apenso. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
4 - 93.0026346-3 PEDRO CORREIA DE ARAUJO E OUTROS (Adv. 
CICERO EMERICIANO DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)).  
SENTENÇA: “..., Ante o exposto JULGO EXTINTA a presente 
execução, com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso 
IV, do Código de processo Civil, em relação aos Exeqüentes Pedro 
Correia de Araújo e Maria Correia de Araújo. Transitada em julgado, 
arquivem-se os presentes autos, com baixa na Distribuição. P. R. I. 
5 - 96.0012716-6 MARIA DO SOCORRO GONDIM DE OLIVEIRA 
E OUTROS (Adv. FRANCISCO VALENTIM DE AMORIM NETO, 
AGAPITO MACHADO JUNIOR, ANGELA MARIA CASTELO 
BRANCO MACHADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF)). 
SENTENÇA: “..., Diante do exposto, considerando que as partes 
transigiram, homologo o acordo e julgo extinto o feito, nos termos do 
art. 269, III, do CPC. Sem custas. Honorários conforme pactuados. 
Transitada em julgado esta decisão e após a competente baixa na 
Distribuição, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. 
6 - 2001.81.00.012762-0 ODORICO GONCALVES DE AMORIM 
FILHO (Adv. ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
DESPACHO: HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, o(s) nome(s) do(a)(s) Sr(a)(s). Odorico Gonçalves de Amorim, 
como sucessores do autor (falecido) Alzenira Gonçalves de Oliveira. 
Anotações no cadastro. Após, intime-se o patrono dos autores para 



requerer o que achar de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Expedientes necessários. 
7 - 2003.81.00.013024-0 AIRLENE SILVA DE SOUSA (Adv. YARA 
MORENO PINTO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ARRUDA FURTADO(CEF), SANDRA PRADO 
ALBUQUERQUE).  
SENTENÇA: “..., Isso posto, homologo a renúncia requerida e julgo 
extinto o processo nos termos do art. 269, V, do CPC. Honorários 
advocatícios conforme pactuado. Custas finais pela autora. Liberem-se 
em benefício da CEF os depósitos custodiados em ordem do Juízo, 
mediante Alvará, devendo ser utilizados para os fins alinhados na 
petição desistente.Em virtude da desistência das partes quanto a 
eventuais prazos recursais, registre-se, inclusive, o trânsito em julgado 
da decisão. Publique-se a sentença para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos perante terceiros. Nada sendo requerido, decorridos 15 
(quinze) dias da publicação, arquivem-se os autos com baixa na 
distribuição. P.R.I. 
8 - 2004.81.00.021481-5 SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS 
DO TRABALHO NO ESTADO DO CEARA SINDAIT (Adv. 
GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO) x UNIAO 
FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)) 
SENTENÇA: “..., ISSO POSTO, ratificando a antecipação de tutela 
deferida, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar a 
promovida que se abstenha de efetuar os descontos na remuneração 
dos substituídos dos valores recebidos por força de decisão liminar 
exarada nos autos do Mandado de Segurança n.º 95000083-0/1ª Vara-
Ce, através da qual foi afastada a incidência de descontos intitulados 
"abate-teto" sobre as parcelas configuradas como vantagens pessoais, 
no período compreendido entre dezembro/1994 a junho/2003 . 
Condeno a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, 
que fixo em R$ 500,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC1, 
levando em consideração a simplicidade da matéria e o trabalho do 
profissional, cujos valores deverão ser atualizados desde a publicação 
da sentença até o efetivo pagamento pelo IPCA-E/IBGE. Sentença 
sujeita a reexame necessário. Decorrido o prazo para recursos 
voluntários, remetam-se os autos ao e. TRF da 5ª Região.Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. 
9 - 2007.81.00.006191-0 ANTONIO CONSTANTINO DA SILVA E 
OUTROS (Adv. MONICA BARBOSA DE MARTINS MELLO) x 
UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
SENTENÇA: “..., Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para reconhecer a 
inconstitucionalidade por omissão quanto ao cumprimento do disposto 
na EC nº 19/98 a partir de junho de 1999 e condenar a UNIÃO a pagar 
aos autores, a título de indenização por danos materiais, a diferença 
entre a remuneração percebida, inclusive reflexos, e a que teriam 
recebido se sobre ela fosse aplicado como indexador o IGP-DI, a partir 
de junho de 1999 e nas datas-base de janeiro de 2000 e 2001, com 
incidência, sobre as parcelas atrasadas, de atualização monetária pelo 
INPC e juros de mora de 0,5% ao mês a partir do evento danoso, nos 
termos da fundamentação (sem qualquer incorporação nos 
vencimentos futuros).Diante da ocorrência de sucumbência recíproca, 
a qual reputo proporcional e equivalente, deixo de condenar as partes 
no pagamento de honorários advocatícios (CPC, art. 21).Custas pela 
parte autora, já recolhidas.Sentença sujeita a reexame 
necessário.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os 
autos ao egrégio TRF da 5ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 
75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SENTENÇA 
10 - 99.0002462-1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)) x 
RAIMUNDO AMADOR DE ALMEIDA E OUTROS (Adv. LAURO 
DA ESCOSSIA FILHO). 
SENTENÇA: “..., Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, em parte, 
os embargos, fixando o valor da execução, conforme cálculo do 
embargante de f. 48/59. Condeno a parte embargada no pagamento de 
honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos 
reais), cuja exigibilidade suspendo nos termos da Lei 1060/50 . 
Expeça(m)-se o(s) precatório(s). Feito isento de custas. Transitada em 
julgado, prossiga-se na execução. Após, dê-se baixa e arquivem-se. 
Traslade-se cópia para o feito em apenso.P.R.I. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. 
11 - 2003.81.00.004793-1 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 



(INSS)) x VICENTE FERREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS 
(Adv. ELIESIO ROCHA ADRIANO).  
SENTENÇA: “..., Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES, EM 
PARTE, os embargos para: a) Determinar a limitação do valor da 
execução, homologando os cálculos da Contadoria Judicial, às f. 
49/58; b) Extinguir a execução nos autos do processo nº 95.0021486-
5, com base no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em 
relação à embargada Maria Amélia Carneiro.Condeno os embargados 
ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 
(quinhentos reais), nos termos do § 3, art. 20, do CPC.Expeçam-se os 
ofícios requisitórios.Feito isento de custas.Transitada em julgado, 
prossiga-se na execução. Após, dê-se baixa e arquivem-se.Traslade-se 
cópia para o feito em apenso.P.R.I. 
12 - 2004.81.00.019653-9 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. CASSIO REGO DE CASTRO) x MARIA 
FERREIRA SILVESTRE E OUTROS (Adv. FRANCISCO DE ASSIS 
F O PINHEIRO, JOSAFA LEMOS CAVALCANTE, CHRISTIANE 
MACHADO XIMENES).  
DESPACHO: Ante o exposto, intimem-se os embargados para se 
manifestarem sobre as peças de f. 108/111 e 113. Após, conclusos. 
Cumpra-se. 
112 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 
13 - 2002.81.00.017987-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. LUIZ JORGE DE LIMA, ANTONIO EUGENIO 
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, FRANCISCO DAS CHAGAS 
ANTUNES MARQUES, JUVENAL ARRUDA FURTADO) x JOSE 
MATHIAS DE BRITO PINHEIRO (Adv. FABRICIO MELO 
MACHADO, WELLINGTON ROCHA LEITAO FILHO). 
DECISÃO: “..., Ante o exposto, REJEITO o presente incidente de 
impugnação ao valor da causa.Decorrido in albis o prazo recursal, 
traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação ordinária n. 
99025090-7 e, a seguir, arquivem-se os autos com baixa na 
Distribuição.Intimem-se. 
 

8ª VARA 
BOLETIM Nº 2008.270 

JUIZ FEDERAL: DR. RICARDO CUNHA PORTO 
DIR. SECRETARIA: FLÁVIA ROMERO CAMPOS 

PUBLICAÇÃO: MARCOS FÁBIO OLIVEIRA BENTES 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
ELISE AVESQUE FROTA 
Expediente do dia 30/04/2008 15:43 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
1 - 93.0027977-7 GERARDA ALVES DE LIMA E OUTROS (Adv. 
NICASIO DAMO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). DECISÃO: Diante da informação apresentada pela 
Contadoria do foro, à fl. 170, e sendo ela um órgão auxiliar deste Juízo 
Federal, sem interesse na contenda, que se encontra eqüidistante dos 
interesses das partes e, portanto, merecendo fé em suas afirmativas, 
homologo os cálculos de fls. 171/179, apresentados pela Contadoria, 
eis que elaborados segundo as normas padronizadas utilizadas pelo 
próprio Poder Judiciário, com fiel observância do contido no título 
judicial.  
 Intimem-se os exeqüentes para que tragam aos autos seus números de 
CPF, que deverão estar regulares perante a Secretaria da Receita 
Federal, a fim de possibilitar a expedição do competente requisitório 
de pagamento. 
2 - 93.0028085-6 MARIA BENVINDA DA SILVA E OUTROS (Adv. 
MAGNO GOMES DE OLIVEIRA, NICASIO DAMO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). DESPACHO: 1. 
Intimem-se as partes acerca do inteiro teor do requisitório expedido à 
fl. 197, em relação aos autores MANOEL RIBEIRO PENHA e 
CREUSA LOPES DA SILVA. Na oportunidade, deverá, ainda o INSS 
ser intimado da decisão de fls. 186/188. 
2. Intime-se, ainda, o patrono dos autores, Nicásio Damo, para 
fornecer o endereço atualizado dos demais autores - MARIA DA C. 
CARNEIRO e GERARDO E. DO NASCIMENTO - ,a fim de que 
sejam intimados pessoalmente para apresentarem os números de CPF, 
com sua situação cadastral devidamente regularizada junto à 
Secretaria da Receita Federal. 
3 - 95.0021605-1 JOSE ABDORAL ROQUE E OUTROS (Adv. 
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, TARCILIO 



PIMENTEL, MARIA ANDIARA PINHEIRO GOMES, ADAUDETE 
PIRES DUARTE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). DESPACHO: 1. Intimem-se as partes acerca do inteiro teor 
do requisitório expedido à fl. 115, em relação aos autores JOSÉ 
ABDORAL ROQUE e ANA EUGÊNA DE OLIVEIRA.  
2. Intime-se, ainda, o patrono dos autores, Antônio Glay Frota 
Osterno, para fornecer o endereço atualizado dos demais autores,a fim 
de que sejam intimados pessoalmente para procederem a regularização 
do CPF junto à Secretaria da Receita Federal os autores JOÃO 
MENDES VASCONCELOS e JOÃO AFONSO SOARES e o autor 
JOÃO BATISTA DA SILVA para apresentar o número de seu CPF. 
4 - 96.0031640-6 ADALBERTO ALVES BEZERRA E OUTROS 
(Adv. JOSE VANDERLEY DE AGUIAR) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que 
à fl. 94 dos Embargos à execução de nº 2002.81.00.008502-2, em 
apenso, foi homologada a transação extrajudicial realizada por todos 
os exeqüentes, com a conseqüente declaração de extinção da execução 
por eles proposta. 
Dessa forma, determino a intimação da parte exeqüente para que diga 
se ainda tem algo a requerer nestes autos. 
Nada sendo apresentado ou requerido, arquivem-se. 
5 - 98.0018008-7 VANIA ROCHA PLUTARCO FONTES E OUTRO 
(Adv. MARCIO JORGE ARAGAO, MAURICIO TAUCHMANN 
ROCHA MOURA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
DESPACHO: Intime-se a exeqüente para se manifestar acerca do 
depósito efetuado pela CEF. 
6 - 99.0022850-2 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)) x 
EMPESCA S/A CONSTRUCOES NAVAIS PESCA E 
EXPORTACAO (Adv. JOSE JORGE STENIO MOURA DE 
OLIVEIRA, VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS, JOSE 
RENATO FRAGOSO LOBO). DESPACHO: Considerando a petição 
da União Federal à fl. 316, intime-se a parte executada, inclusive, para 
apresentar a planilha demonstrativa do valor a ser devolvido. 
7 - 2001.81.00.014081-8 ERNANIA MARIA SOUTO GUERRA 
(Adv. ANTONIO WALMICK LIMA FERREIRA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. ANTONIO EUGENIO 
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, JUVENAL ANTONIO A.DE 
ARRUDA FURTADO(CEF)). DESPACHO: Tendo em vista a 
documentação de fls. 302/447, apresentada pela parte promovente, 
conforme solicitada pela CEF, intime-a para cumprir a decisão de fls. 
274/275. 
100 - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA DO SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 
8 - 93.0031877-2 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
FRANCISCO DAS CHAGAS A.MARQUES (CEF)) x RAIMUNDO 
NONATO DOS SANTOS FILHO (Adv. SEM ADVOGADO). 
DESPACHO: 1. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para 
assinar o Auto de Adjudicação ás fls. 71; 
2. Cumprida a determinação contida no item 1 do presente despacho, 
expeça-se a respectiva Carta de Adjudicação nos termos do parágrafo 
unido do mencionado dispositivo legal. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
9 - 2006.81.00.014797-5 AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE 
MENDONCA (Adv. FABIOLA MARIA SANTIAGO DE 
CARVALHO, AFONSO PAULO ALBUQUERQUE DE 
MENDONCA) x DIRETOR GERAL FUNDACAO CESPE E 
OUTRO. DESPACHO: Vista às partes da decisão do Agravo de 
Instrumento nº. 2007.05.00.052252-9 (AGTR nº. 79444/CE), às fls. 
285/288, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte 
autora. 
127 - MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 
10 - 2007.81.00.013672-6 ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS 
DO DNOCS (Adv. GLAYDDES MARIA SINDEAUX 
ESMERALDO) x DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. 
RENO XIMENES PONTE (DNOCS)). DESPACHO: 1. Intime-se a 
parte impetrante para se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre a 
informação de fl. 220. 
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
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RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
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28 - AÇÃO MONITÓRIA 
1 - 2007.81.00.005524-6 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. BRUNO QUEIROZ OLIVEIRA, JUVENAL ANTONIO 
ARAUJO DE ARRUDA FURTADO, CHRISTINE FRANCA 
BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA) x 
ALUISIO FERREIRA DE LIMA ME E OUTROS (Adv. SEM 
ADVOGADO). 
Defiro o pedido de fl. 82. Expeça-se Carta Precatória para que o 
devedor ALUISIO FERREIRA DE LIMA ME efetue o pagamento do 
débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimos de multa 
no percentual de 10% (dez por cento) do montante da dívida, nos 
termos da primeira parte do art. 475-J do CPC, no endereço lá 
indicado. Após, intime-se o(a) requerente para providenciar o 
pagamento das custas (Guia FERMOJU) e as cópias necessárias à 
instrução da Carta Precatória expedida. Oportuna remessa do 
expediente ao Juízo deprecado para cumprimento. Nada sendo 
apresentado ou requerido, certifique-se e voltem-me os autos 
conclusos. 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
2 - 97.0017630-4 ANTONIO BENTO DE ANDRADE E OUTROS 
(Adv. CICERO EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA 
GOMES DE AZEVEDO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da peça de fls. 
396/400, juntando a documentação solicitada pela CAIXA, 
especificamente no que se refere aos autores José Vieira da Silva, 
Maria do Carmo Bezerra, Raimunda Batista de Souza e Damião 
Beserra Santana, no prazo de 15 (quinze) dias. 
3 - 98.0009425-3 JOAO INACIO DA ROCHA (Adv. JOSE AIRTON 
FREITAS DE OLIVEIRA, KATTIA NEYVA COSTA DE 
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
A teor do item 28 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro 
de 2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, e em conformidade com a Resolução nº. 559/2007 do 
Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do 
precatório/RPV expedido(s). Caso não haja impugnação aos valores, 
remeta-se o ofício requisitório ao Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região para as providências devidas. 
4 - 2003.81.00.009324-2 ANTONIO JOSE DA SILVA (Adv. PAULO 
HAMILTON DA SILVA, MARCOS DA SILVA BRUNO, CELSO 
RICARDO FREDERICO BALDAN, THIAGO MAIA NUNES) x 
CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA 
AERONAUTICA (Adv. SEM PROCURADOR) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE 
ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Intime-se o devedor (CAIXA) para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
cumprir a sentença/acórdão, sob pena de acréscimo de multa no 
percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos 
termos da primeira parte do art. 475-J do CPC. Decorrido o prazo e 
não havendo o devido cumprimento, expeça-se mandado de penhora e 
avaliação dos bens do devedor passíveis de penhora, tantos quantos 
bastem para garantir a execução, nos termos da segunda parte do art. 
475-J do CPC. Expedientes necessários. Após, intime-se a Caixa de 
Financiamento Imobiliário da Aeronáutica, na pessoa de seu 
representante legal, para, querendo, cumprir o que ficou consignado 
no julgamento final da demanda, bem como para apresentar planilha 
de cálculos demonstrativa dos valores eventualmente devidos, tudo no 
prazo de 30 (trinta) dias. 
98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
5 - 2003.81.00.015551-0 INFRAERO EMPRESA BRASILEIRA 
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA (Adv. MARIA ELIANE 
FARIAS FREIRE, JOSE LENILSON VENTURA DE ANDRADE, 
SUELY SOARES DE SOUSA SILVA, PEDRO ERNESTO NEVES 
BAPTISTA, JOILSON LUIZ DE OLIVEIRA) x M A S EDITORA E 
COMERCIO LTDA (Adv. SEM ADVOGADO). 
Uma vez que a peça de fl. 132/133 não apresenta dados novos 
tendentes a modificar o entendimento do Juízo, intime-se o(a) autor(a) 



para juntar aos autos provas irrefutáveis da caracterização de confusão 
patrimonial entre a empresa executada e seus sócios, conforme 
determinação de fl. 124, no prazo de 30 dias. 
6 - 2004.81.00.015445-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. JEFFERSON BRAUN FILHO, GARDENIA MARIA DE 
OLIVEIRA CARLOS, MARCUS PINHEIRO MAIA, CHRISTINE 
FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA 
ALMEIDA) x DIRCEU SERGIO PIRES E OUTRO (Adv. SEM 
ADVOGADO). 
Intime-se o(a) requerente para providenciar o pagamento das custas 
(Guia FERMOJU) e as cópias necessárias à instrução da Carta 
Precatória nº. CPR.0010., que se encontra acostada à contracapa dos 
presentes autos. Oportuna remessa do expediente ao Juízo deprecado 
para cumprimento. Nada sendo apresentado ou requerido, certifique-se 
e voltem-me os autos conclusos. 
7 - 2005.81.00.011594-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. KARLA KARAM MEDINA, ANNA KARINNE NERY 
VERAS, SANDRA PRADO ALBUQUERQUE) x AMELIA ANA 
MELO FIGUEIREDO E OUTRO. 
A teor do item 19 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro 
de 2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, vista ao(s) promovente(s) para que se manifeste(m) sobre a(s) 
certidão(ões) de fl. . 
8 - 2005.81.00.020352-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FRANCISCO ALEXANDRE COLARES DE MELO CARLOS, 
PATRICIA MARA FARIAS PEREIRA, THIAGO AGUIAR DE 
CARVALHO, CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, 
PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA, RACHEL PHILOMENO 
GOMES CAVALCANTI, ALOISIO CAVALCANTI JUNIOR) x JOSE 
ILO LIMA DE SALES. 
Tendo em vista a nova sistemática da execução de título 
extrajudicial/cumprimento de sentença, torna-se desnecessária a 
comprovação do exaurimento das diligências no sentido de localizar 
bens do(a) devedor(a) passíveis de penhora. A subordinação da 
requisição de informações à tentativa de localização de bens 
logicamente exclui a ordem de preferência consubstanciada no art. 655 
do CPC. Assim já decidiu o TRF da Primeira Região, em sede de 
Agravo de Instrumento no qual se considerou legítimo o bloqueio de 
numerário suficiente à garantia da execução, uma vez que "(...) [a] 
compete ao credor apontar os bens penhoráveis do devedor (havendo 
omissão do devedor); [b] a lei não exige exaurimento de pesquisas 
prévias acerca da existência de outros ativos (e.g.: veículos ou 
imóveis); [c] inexistente, salvo por mero exercício de retórica, quebra 
de sigilo bancário (trata-se apenas de bloqueio limitado à garantia)" 
(TRF1ª, 7ª Turma, AGTAG 2006.01.00.007204-4/MG, rel Des. Fed. 
Luciano Tolentino Amaral, j. 02.03.2007). Assim, defiro o pedido 
formulado pelo(a) exeqüente às fl. e determino a "penhora on line", 
através do sistema BACENJUD, nos termos do convênio firmado 
entre o Conselho da Justiça Federal e Banco Central 
(BACEN/STJ/CJF/2001), incidente sobre depósito(s) em nome do(a) 
devedor(a) JOSE ILO LIMA DE SALES, CPF/CNPJ nº. até o limite 
de R$ . Intimem-se. 
9 - 2007.81.00.005022-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. THIAGO AGUIAR DE CARVALHO, RAFAELLE PORTELA 
DE ARRUDA COELHO, CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA 
VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA ALMEIDA) x KARLA CRUZ E SA 
(Adv. JEFFERSON MIRANDA LACET VIEIRA). 
A teor do item 19 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro 
de 2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, vista ao(s) promovente(s) para que se manifeste(m) sobre a(s) 
certidão(ões) de fl. 104. 
10 - 2007.81.00.017664-5 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO) x 
OPERA MODA LTDA E OUTROS (Adv. LUCIANA TACOLA 
BECKER). 
A teor do item 6 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro de 
2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, vista ao(s) promovente(s) para que se manifeste(m) sobre a(s) 
peça(s) de fl. , na qual o devedor indica bem passível de penhora. 
106 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA 
DEVEDOR SOLVENTE 
11 - 2006.81.00.012717-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO, 
CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE 
SOUSA ALMEIDA) x ALMEIDA MARTINS INDUSTRIA E 



COMERCIO DE CONFECCOES E OUTROS (Adv. SEM 
ADVOGADO). 
A teor do item 19 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro 
de 2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, vista ao(s) promovente(s) para que se manifeste(m) sobre a(s) 
certidão(ões) de fl. . 
12 - 2006.81.00.017343-3 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. FLORIANO BENEVIDES DE MAGALHAES NETO, 
CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE 
SOUSA ALMEIDA) x ESPOLIO DE ANA SANTOS DA SILVA 
(Adv. SEM ADVOGADO). 
Indefiro o pedido formulado pelo(a) exeqüente às fl. 77/79, devido a 
abertura do processo de arrolamento, conforme certidão no verso de fl. 
33, o que impossibilita a penhora de depósitos em nome da devedora, 
tendo em vista a abertura da sucessão. Intime-se o(a) 
autor(a)/exeqüente para que requeira o que entender de direito no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, III do CPC. 
13 - 2007.81.00.021281-9 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. RAFAELLE PORTELA DE ARRUDA COELHO) x 
ORLANDO LEITE ROLIM E OUTRO. 
Intime-se o(a) requerente para providenciar o pagamento das custas 
(Guia FERMOJU) e as cópias necessárias à instrução da Carta 
Precatória nº. CPR.0010., que se encontra acostada à contracapa dos 
presentes autos. Oportuna remessa do expediente ao Juízo deprecado 
para cumprimento. Nada sendo apresentado ou requerido, certifique-se 
e voltem-me os autos conclusos. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
14 - 97.0022235-7 JOAO ANTONIO DESIDERIO DE OLIVEIRA 
(Adv. JOAO ANTONIO DESIDERIO DE OLIVEIRA, MARCELO 
VINICIUS GOUVEIA MARTINS, FRANCISCO CLAYTON P DE Q 
MARINHO, LEANDRO DUARTE VASQUES, RENAN MARTINS 
VIANA) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES 
DE ALBUQUERQUE (UNIAO)) x ESTADO DO CEARA (Adv. 
ANA MARGARIDA DE FREITAS G. PRACA) x RADIO E 
TELEVISAO JANGADEIRO (Adv. JOSE CANDIDO LUSTOSA 
BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE, REBECCA CHAVES DE 
ALBUQUERQUE, MARCOS DE HOLANDA, KENNEDY REIAL 
LINHARES, RAPHAEL CHAVES, PAULO DE TARSO VIEIRA 
RAMOS) x ANTONIO BRAGA DE OLIVEIRA (Adv. RAIMUNDO 
ROBERTO BRAGA, RAIMUNDO NONATO HOLANDA COSTA) x 
ESPOLIO DE JOSE BENONE DE SOUZA CARNEIRO (Adv. 
BENIGNO DE SOUSA CARNEIRO, LIBANIA OLIVEIRA LIMA, 
BENIGNO DE SOUSA CARNEIRO JUNIOR, RAQUEL ROCHA 
DE VASCONCELOS BONATTO, MARIA JAISA DE MOURA 
ANDRADE). 
Tendo em vista as informações carreadas aos autos pelo advogado 
Raimundo Nonato H. Costa às fl. 881/882, intime-se o patrono da 
parte autora para, em 10 (dez) dias, informar a este Juízo o endereço 
do Sr. ROGACIANO PEREIRA DE OLIVEIRA (inventariante do 
espólio de ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA). 
15 - 2006.81.00.002935-8 NADIA LIMA REHO (Adv. JOAO DE 
DEUS VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
CHRISTINE FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, DHEYNE 
MARQUES VIDAL LIRA, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
A teor do item 6 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro de 
2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, vista ao(s) promovente(s) para que se manifeste(m) sobre a(s) 
peça(s) de fl. , nos termos do art. 398 do CPC. 
11 - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO 
16 - 2008.81.00.002728-0 EVELINE PINHEIRO PORTELA E 
OUTRO (Adv. FABIO NOGUEIRA ROCHA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. CHRISTINE FRANCA 
BEVILAQUA VIEIRA). 
A teor do item 8 do art. 3º do Provimento nº. 2, de 30 de novembro de 
2000, da Corregedoria do egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, intime-se o(a) autor(a) para falar, no prazo de 10 (dez) dias, 
sobre a contestação e/ou documentação acostada aos autos, nos termos 
do art. 327 do CPC. 
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FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
ALCIDES SALDANHA LIMA 
98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
1 - 98.0013711-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JOSE 
RENATO BARROSO BRAGA NETO, JOSE GUERREIRO CHAVES 
FILHO, ANTONIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, CHRISTINE 
FRANCA BEVILAQUA VIEIRA, PATRICIO DE SOUSA 
ALMEIDA) x MARIA DE LOURDES SOARES ROMEIRO (Adv. 
DJALMA BARBOSA DOS SANTOS). 
Isto posto, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos, a manifestação de desistência formulada 
julgando extinto o processo sem a resolução do mérito, de acordo com 
o art. 267, VIII do CPC. Custas já satisfeitas. Honorários advocatícios 
fixo-os em R$ 200,00 na forma do art. 26 do CPC. Transitada esta 
decisão em julgado, certifique-se e arquivem-se com baixa na 
Distribuição. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
2 - 1999.81.00.021823-9 FRANCISCO CARLOS ORIA 
FERNANDES (Adv. EDSON JOSE SAMPAIO CUNHA FILHO) x 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. GILMAR COELHO 
DE SALLES JUNIOR, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo, inclusive a renúncia do 
direito sobre o qual se funda a ação e EXTINGO o processo, com 
julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso V do Código de 
Processo Civil. Tendo em vista a renúncia aos prazos recursais, a 
presente sentença vale como alvará para que a parte ré (CAIXA 
/EMGEA) promova o levantamento das quantias depositadas na conta 
nº 1562.005.57024-9 vinculada a estes autos. Custas e honorários 
advocatícios nos termos do acordo firmado. Transitada esta sentença 
em julgado, certifique-se e arquivem-se, com baixa na Distribuição. 
3 - 2007.81.00.008458-1 MARIA AILA GADELHA LOPES (Adv. 
ELIANE MARIA MATIAS LIMA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. ANDRE LUIS MEIRELES JUSTI, JUVENAL 
ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). 
Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os 
pedidos para condenar a parte ré a corrigir monetariamente os saldos 
das contas de caderneta de poupança nºs. 619.013.435746-6 (fl.60/61), 
619.013.449426-9 (fl.75), 619.013.451370-0 (fl.93), 619.013.452500-
8 (fl.78/79) e 619.013.448862-5 (fl.109), existentes na época apenas 
com o índice de 26,06%, referente ao mês de junho/87, descontada a 
correção porventura já creditada pela ré, a ser apurada em liquidação 
de sentença, acrescido de juros de mora de 0,5% a.m. e dos juros 
remuneratórios da poupança, estes, aplicados até data do encerramento 
da conta, caso tenha sido encerrda, tudo corrigido monetariamente até 
jan/2003, aplicando-se a partir de então a taxa SELIC, a um só tempo 
a título de juros e correção monetária, por força do art. 406 do CC/02, 
dada a natureza dúplice, observando-se em tudo o mais as 
recomendações do Manual de Orientação de Procedimento para os 
Cálculos da Justiça Federal. Condeno ainda a CEF no pagamento das 
custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que 
arbitro em cinco por cento sobre o valor da condenação, tendo em 
vista tratar-se de processo em série, existindo inúmeros de igual 
natureza, em que a confecção das peças jurídicas já estão previamente 
elaboradas. 
4 - 2007.81.00.009186-0 ANA MARIA AQUINO DE PAIVA (Adv. 
JOSE BENICIO FORMIGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF E OUTRO (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 
condenando a parte autora em honorários advocatícios no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, §4º do CPC, 
condicionando a execução à prévia comprovação da alteração no 
estado de miserabilidade da parte vencida (beneficiária da justiça 
gratuita), conforme exige o art. 11, § 2º da Lei nº. 1.060/50. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. 
5 - 2007.81.00.009661-3 ANA NILCE DE HOLANDA SAMPAIO 
(Adv. GERLANO ARAUJO PEREIRA DA COSTA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE 
ARRUDA FURTADO(CEF)). 



Em face do exposto, com fundamento no art. 283/284 e parágrafo 
único e art. 267, I, do C.P.C, INDEFIRO a petição inicial e extingo o 
processo sem resolução do mérito. Condeno a autora em honorários 
advocatícios no valor de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 20 
§ 4º do CPC, condicionando a execução à prévia comprovação da 
alteração no estado de miserabilidade da parte vencida (beneficiária da 
justiça gratuita) conforme exige o art. 11, § 2º da Lei nº 1060/50. 
6 - 2007.81.00.015767-5 ARY SUDA PARENTE E OUTROS (Adv. 
LUIS CARLOS LISBOA SILVA) x DEPARTAMENTO NACIONAL 
DE OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. LUCIANO 
SOARES QUEIROZ (DNOCS)). 
Isto posto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
NAGIBE DE MELO JORGE NETO 
97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
7 - 98.0020022-3 COMERCIO E REPRESENTACAO QUIXADA 
LTDA E OUTROS (Adv. VIVIANE CHAVES DOS SANTOS 
RAMOS, MARTA DENISE LEITAO DE SOUZA) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). 
Isto posto, conheço da objeção de pré-executividade, mas NEGO-LHE 
provimento.Intimem-se. Expedientes necessários. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
8 - 2000.81.00.013286-6 JOSE XAVIER AURELIANO (Adv. 
VANDERLEY FARIAS PEDROSA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). 
Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 
formulado na inicial, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a:1) restabelecer o pagamento do benefício de 
auxílio-doença (Nº 028.615.317-3) em nome de JOSÉ XAVIER 
AURELIANO; 2) pagar as parcelas vencidas desde aquela data 
(suspensão) até a data da efetiva implantação do benefício, cuja 
apuração dos valores devidos se dará por cálculo do contador, sobre as 
quais incidirá correção monetária, nos termos da Lei n. 6.899/81, bem 
como juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 
citação válida. A partir de JAN/2003 deverá incidir a taxa SELIC a um 
só tempo a título de juros e correção, nos termos do art. 406 do 
Código Civil de 2002, dada a sua natureza dúplice, observando-se em 
tudo mais as recomendações do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. 3) pagar os 
honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, fixados 
em cinco por cento (5%) do valor da condenação, com aplicação da 
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça ("Os honorários 
advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações 
vincendas"). Sem custas (art. 128 da Lei n. 8.213/91). Ainda, tal como 
requerido na peça exordial, ANTECIPO os efeitos da tutela, nos 
termos do art. 273 do CPC, para o fim de ordenar ao INSS que 
restabeleça o pagamento do benefício de auxílio-doença em nome de 
JOSÉ XAVIER AURELIANO Benefício n. 028.615.317-3. 
INTIMEM-SE. Decorrido o prazo legal para a apresentação de 
eventual recurso voluntário, remetam-se os autos à superior apreciação 
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5a Região, para o reexame 
necessário (art. 10 da Lei n. 9.469/97). Publique-se. Registre-se. 
Intime-se. 
9 - 2007.81.00.006384-0 DAVI MARTINS CAVALCANTE (Adv. 
FRANCISCO PAULO BRANDAO ARAGAO, JULIO CARLOS 
SAMPAIO NETO, EMANUEL DE ABREU PESSOA) x CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. ANTONIO EUGENIO 
FIGUEIREDO DE ALMEIDA, LUIZ JORGE DE LIMA, ANDRE 
LUIS MEIRELES JUSTI, JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 
Chamo o feito à ordem. Abaixo-o em diligência. Intime-se a parte ré 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre a petição de 
fls. 117/118. Após, voltem-me os autos conclusos para a apreciação 
dos embargos de declaração. 
10 - 2007.81.00.009021-0 ESPOLIO DE MOZART SORIANO 
ADERALDO (Adv. AFONSO HENRIQUE DE LIMA CAMPOS 
TORRES, CELSO RICARDO FREDERICO BALDAN, MONICA 
MARIA VIEIRA ADERALDO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). 



Em face do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas 
NEGO-LHES PROVIMENTO, por inexistir omissão a ser 
sanada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 
11 - 2007.81.00.018748-5 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
ALESSANDER WILCKSON CABRAL SALES) x FRANCISCO 
JUNIOR LOPES TAVARES E OUTRO (Adv. ANA KARINE 
NOGUEIRA Q DE AQUINO, CARLOS EDUARDO MELO DA 
ESCOSSIA, CARLA LEITE DA ESCOSSIA). 
Diante do exposto, ACOLHO a presente ação, mas INDEFIRO a 
Medida Liminar requestada.Cite-se o réu para contestar a presente 
ação, especificando, de logo, as provas que pretendam produzir, 
indicando-lhes a finalidade. Após, vista ao Ministério Público para 
igualmente especificar provas e manifestar-se acerca dos documentos 
trazidos aos autos pelos réus e eventuais preliminares 
levantadas.Intimem-se. 
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28 - AÇÃO MONITÓRIA 
1 - 2008.81.01.000135-4 CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF 
(Adv. LUIZ ARTHUR MARQUES SOARES) x ANTONIO 
VALTERLI PAIVA DE LIMA. Vistos etc. Compulsando os autos, 
observa-se a ausência de documento básico à propositura da ação 
(contrato celebrado em 07/03/2006 - nº. 128523). Assim, intime-se a 
parte autora para, em dez dias, providenciar a cópia do referido 
contrato. 
76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL 
2 - 2008.81.01.000156-1 PAULO RIBEIRO BARBOSA (Adv. 
MONICA FONTGALLAND RODRIGUES DE LIMA, FRANCISCO 
GILDASIO RODRIGUES DE LIMA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF. Vistos etc. 1. Intime-se o exeqüente para, no prazo de 
quinze dias (art. 740, CPC), se manifestar sobre os embargos. 2. 
Consigne-se que a intimação do embargado-exeqüente, dar-se-á pela 
imprensa ou carta (salvo exceção legal). 3. Após, com ou sem 
manifestação do exeqüente, venham-me conclusos os autos, para 
análise quanto ao disposto no art. 330, CPC. 
169 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL 
3 - 2005.81.01.511082-0 JOSE CANUTO FREIRE (Adv. ANTONIO 
CICERO VIANA DE LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS A.MARQUES (CEF)). 
Pelos fundamentos expendidos, julgo procedente em parte o pedido, 
para condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de 
indenização por danos morais, os quais, com sustentação no art. 946 
do Código Civil, ficam arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), 
devendo a correção monetária de lei e os juros de mora (CC, art. 406), 
incidirem a partir da data do evento danoso (inscrição no 
SPC/SERASA - Súmulas 43 e 54 do STJ). Além disso, condeno a ré a 
excluir o nome do autor dos cadastros restritivos, no prazo de trinta 
dias, sob pena de pagar multa diária no valor de R$ 100,00 (cem 
reais), até o limite de 10.000,00 (dez mil reais), a reverter para o autor. 
Sem custas e honorários advocatícios, em face do disposto no art. 55 
da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
4 - 96.0000396-3 JUVENTINA MARIA FERREIRA (Adv. 
JOAQUIM EDUARDO BATISTA CAVALCANTE) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MANOEL CESAR 
FERREIRA E SILVA). Vistos etc. Defiro o pedido de fls. 94. Intime-
se. 
5 - 98.0022278-2 ESPOLIO DE FRANCISCO DE CASTRO 
MESQUITA (Adv. ANTONIO SALDANHA FREIRE, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS, MARCIO MILITAO SABINO) x 



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. 1. Sabe-
se que o início da execução é atividade que depende da iniciativa da 
parte, de modo que somente podem ser praticados atos de execução se 
houver pedido expresso do credor nesse sentido. Desta feita, 
determino a intimação do credor para, no prazo de quinze dias, 
querendo, promover a execução do julgado. 2. Promovida que seja a 
execução da obrigação de fazer, instrua o autor o seu pedido com os 
documentos indispensáveis à satisfação da prestação pelo devedor, a 
saber: a) CTPS, contendo cópias, frente e verso, da parte que contém a 
fotográfica do beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) 
cópias do RG e CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, 
certidões de casamento, nascimento e óbito; e e) comprovante de 
endereço atual e completo, contendo CEP. 3. Após a iniciativa da parte 
no sentido de promover a execução, intime-se o INSS para que 
cumpra a obrigação de fazer, contida no título, no prazo de 60 
(sessenta) dias, juntando aos autos comprovantes da satisfação da 
obrigação. 4. Uma vez cumprida a obrigação de fazer, restando 
delimitado o termo final das parcelas vencidas e vincendas do 
benefício, intime-se o INSS para que junte aos autos a planilha de 
cálculo com os valores que entende devidos, nos termos do julgado, 
contemplando o principal e acessórios (custas, honorários etc.), de 
modo a impor celeridade ao feito, com a imediata homologação do 
cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou requisição de 
pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os valores 
apresentados pelo devedor. 5. Caso a parte autora não concorde com a 
liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução da 
obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado.  
6 - 99.0010108-1 ERICA FERREIRA FERNANDES E OUTROS 
(Adv. LUIS CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI 
DE LIMA NETO, NORIVAL SEBASTIAO RODRIGUES DE 
FRANCA, GEORGE HAMILTON MAURICIO MAIA, GEORGE 
HAMILTON MAURICIO MAIA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. Intimem-se as partes para que 
especifiquem provas, em cinco dias, apontando a natureza e 
finalidade, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
7 - 99.0023779-0 FRANCISCO AMADEU MAIA (Adv. LUIS 
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR, HENRIQUE DAVI DE LIMA 
NETO, ALICE MARIA ARAGAO DE SOUSA, NORIVAL 
SEBASTIAO RODRIGUES DE FRANCA, GEORGE HAMILTON 
MAURICIO MAIA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)) x UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES 
DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). Vistos etc. Intimem-se as partes 
para apresentarem MEMORIAIS no prazo de 20 (vinte) dias. Vista 
dos autos, primeiro à autora, por dez dias; em seguida ao réu, por igual 
prazo. Após, conclusos para julgamento. 
8 - 1999.81.00.022544-0 FRANCISCO LEITE GOMES (Adv. ANA 
CELIA DE QUEIROZ DIOGENES, JOSE AFONSO DE OLIVEIRA) 
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. Em face 
da certidão retro, intime-se a parte autora para providenciar a 
regularização da situação cadastral junto à Receita Federal em 30 
(trinta) dias. Comprovada nos autos a regularização do CPF do autor, 
expeça-se a competente Requisição de Pagamento. 
9 - 2000.81.00.010909-1 MARIA EUNICE DOS SANTOS (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Pelos 
fundamentos expendidos, rejeito a preliminar de formação de 
litisconsorte passivo necessário e, no mérito, julgo procedente o 
pedido para o fim de condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL a: I) conceder à parte autora o benefício 
assistencial, na forma de prestação continuada, no valor de um salário 
mínimo, previsto no art. 203, V, da Constituição e na Lei 8.742/93, à 
pessoa portadora de deficiência, tendo como termo inicial a data do 
requerimento administrativo (DER 03/04/1995), excluídas as parcelas 
atingidas pela prescrição qüinqüenal, no caso, reconhecida de ofício 
(CPC, 219, § 5º).II) pagar-lhe(s) as parcelas vencidas e vincendas, 
com juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, e 
correção monetária nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei 6.899/81.III) 
pagar honorários advocatícios à parte autora na base de 10% (dez por 
cento) da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas, 



eis que se trata de autarquia. Sentença sujeita ao duplo grau de 
jurisdição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
10 - 2000.81.00.012087-6 FRANCISCA FREIRES DE OLIVEIRA 
(Adv. NICASIO DAMO, PEDRO MORAES FILHO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Homologo o valor 
acordado pelas partes, em face da petição do INSS de fl. 211/212, 
onde concorda com os cálculos apresentados pela parte autora às fls. 
200/203.2. Expeça-se RPV/ PRECATÓRIO.3. Sendo direito 
autônomo do(s) advogado(s) e tendo este(s) juntado aos autos o 
contrato de honorários, fica autorizada a requisição em separado e por 
dedução do crédito da parte exeqüente dos honorários contratuais, no 
percentual ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos termos dos artigos 
22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução CJF 438, de 
30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado quiser destacar do 
montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, 
deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da 
requisição. Após a apresentação da requisição no Tribunal, os 
honorários contratuais não poderão ser destacados (Resolução CJF, 
art. 5º, caput e § 1º).4. Uma vez expedida a RPV ou o precatório, dê-se 
ciência às partes. 
11 - 2000.81.00.012299-0 FRANCISCA INACIA DE LIMA 
GUIMARAES (Adv. FRANCISCO RERISSON OLIVEIRA DE 
SOUSA) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS 
(Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. 1. 
Intimem-se as partes para, em cinco dias, dizer se ainda têm algo a 
requerer.2. Nada requerido, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 
12 - 2000.81.00.012929-6 ANA RAVENNYA ALVES DE OLIVEIRA 
(Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO 
VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)).Vistos etc.1. Tendo por presentes os pressupostos objetivos e 
subjetivos do Recurso de Apelação interposto às fls. 134/136, recebo-o 
em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado para Contra-Razões. 
Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se refere o art. 508 
(com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-se os autos ao 
colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
13 - 2000.81.00.015169-1 ALBERTINA FIRMINO DA SILVA (Adv. 
PEDRO SIQUEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. A parte autora à fl. 138 diz 
concordar com os cálculos do INSS, todavia renuncia ao excedente de 
60 (sessenta) salários mínimos (fls. 138/139). Requer, por fim, a 
expedição de RPV, em face da mencionada renúncia, para que o 
pagamento se dê sem o precatório, mas pela forma peticionada.2. 
Assim, em face da petição da autora de fls. 138/139, onde concorda 
com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 132/135, renunciando, 
contudo, ao excedente, homologo o valor de sessenta salários 
mínimos. 3. Expeça-se RPV.4. Sendo direito autônomo do(s) 
advogado(s) e tendo este(s) juntado aos autos o contrato de 
honorários, fica autorizada a requisição em separado e por dedução do 
crédito da parte exeqüente dos honorários contratuais, no percentual 
ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos termos dos artigos 22, § 4º, e 23 
da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução CJF 438, de 30/05/2005. 
Ressalte-se que se o advogado quiser destacar do montante da 
condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá juntar aos 
autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. Após a 
apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não 
poderão ser destacados (Resolução CJF, art. 5º, caput e § 1º).5. Uma 
vez expedida a RPV ou o precatório, dê-se ciência às partes. 
14 - 2000.81.00.016186-6 LUIZ RABELO DA SILVA (Adv. PEDRO 
MORAES FILHO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)).Vistos etc.1. Homologo o valor acordado pelas partes, em 
face da petição da autora de fl. 140, onde concorda com os cálculos 
apresentados pelo INSS às fls. 130/138.2. Expeça-se RPV/ 
PRECATÓRIO.3. Sendo direito autônomo do(s) advogado(s) e tendo 
este(s) juntado aos autos o contrato de honorários, fica autorizada a 
requisição em separado e por dedução do crédito da parte exeqüente 
dos honorários contratuais, no percentual ajustado e, sendo o caso, pro 
rata, nos termos dos artigos 22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da 
Resolução CJF 438, de 30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado 
quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força 
de honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da 
expedição da requisição. Após a apresentação da requisição no 
Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados 



(Resolução CJF, art. 5º, caput e § 1º). 4. Uma vez expedida a RPV ou 
o precatório, dê-se ciência às partes. 
15 - 2000.81.00.018949-9 MARIA AUREA PEREIRA DA SILVA 
(Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO 
VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)).Vistos etc. Intime-se o autor para, em cinco dias, informar da 
real disponibilidade da parte autora em comparecer a perícia médica, 
em face da necessidade de exames complementares, em Hospital na 
Capital, em vista da busca de solução mais célere para o processo. 
Aponte, inclusive, a possibilidade de realização dos exames 
mencionados, no município onde reside a parte, fornecendo os dados 
necessários, se for o caso. 
16 - 2000.81.00.022006-8 ALDAIRTON JOSE DE OLIVEIRA (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS, ANTONIO SALDANHA FREIRE) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Homologo o valor 
acordado pelas partes, em face da petição da autora de fl. 137/141, 
onde concorda com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 
130/134.2. Expeça-se RPV/ PRECATÓRIO.3. Sendo direito 
autônomo do(s) advogado(s) e tendo este(s) juntado aos autos o 
contrato de honorários, fica autorizada a requisição em separado e por 
dedução do crédito da parte exeqüente dos honorários contratuais, no 
percentual ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos termos dos artigos 
22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução CJF 438, de 
30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado quiser destacar do 
montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, 
deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da 
requisição. Após a apresentação da requisição no Tribunal, os 
honorários contratuais não poderão ser destacados (Resolução CJF, 
art. 5º, caput e § 1º).4. Uma vez expedida a RPV ou o precatório, dê-se 
ciência às partes. 
17 - 2000.81.00.034346-4 FRANCISCO CUSTODIO SA E OUTROS 
(Adv. JOSE MOREIRA VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF (Adv. JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA 
FURTADO(CEF)). Vistos etc.Defiro o pedido de fls. 112.Intime-se. 
18 - 2000.81.00.034436-5 FRANCISCA CHAGAS SOARES DE 
ARAUJO (Adv. VALDECY DA COSTA ALVES) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Tendo por presentes os 
pressupostos objetivos e subjetivos do Recurso de Apelação interposto 
às fls. 132/134, recebo-o em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado 
para Contra-Razões. Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se 
refere o art. 508 (com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-
se os autos ao colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
19 - 2001.81.00.001021-2 MARIA DO CARMO DA SILVA 
MARQUES (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Intimado para se manifestar sobre 
os cálculos apresentados pelo INSS, o autor não afirmou se concorda 
com referidos cálculos.2. Assim, intime-se o autor para, em cinco dias, 
dizer expressamente, se concorda com a planilha de cálculos de fls. 
115/118 apresentada pelo INSS. 
20 - 2001.81.00.006072-0 SILVA HELENA BESERRA BARBOSA 
(Adv. PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos etc.1. Tendo por presentes os 
pressupostos objetivos e subjetivos do Recurso de Apelação interposto 
às fls. 98/100, recebo-o em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado para 
Contra-Razões. Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se 
refere o art. 508 (com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-
se os autos ao colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
21 - 2001.81.00.008255-7 MARIA DE LOURDES PINHEIRO (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos 
etc.Intimem-se as partes para apresentarem MEMORIAIS no prazo de 
20 (vinte) dias. Vista dos autos, primeiro à autora, por dez dias; em 
seguida ao réu, por igual prazo. Após, conclusos para julgamento. 
22 - 2001.81.00.009441-9 ANTONIETA FERNANDES CARLOS 
(Adv. MARIA ANDIARA PINHEIRO GOMES, FRANCISCO DE 
ASSIS MESQUITA PINHEIRO, JOSE WASHINGTON ALVES 
PINHEIRO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos 



etc.1. Intimem-se as partes para apresentarem MEMORIAIS. Vista 
dos autos, primeiro à autora, por dez dias; em seguida ao réu, por igual 
prazo. Após, conclusos para julgamento.2. Ainda, intime-se o INSS 
para, no prazo dos memoriais, apresentar o processo administrativo da 
autora, se houver, sob pena de não apresentados, serem os fatos, 
possivelmente, considerados em favor do(a) autor(a). 
23 - 2001.81.00.009448-1 VALDIRENE DE SOUSA LIMA (Adv. 
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, MARIA 
ANDIARA PINHEIRO GOMES, ADAUDETE PIRES DUARTE) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos1. (...) 2. 
(...)3. Intimem-se as partes para apresentar MEMORIAIS. Vista dos 
autos, primeiro à autora, por dez dias; em seguida ao réu, por igual 
prazo. Após, conclusos para julgamento. 
24 - 2001.81.00.009611-8 JOAQUIM CORREIA (Adv. ANTONIO 
JORGE CHAGAS PINTO, JACY CHAGAS PINTO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos etc.1. Homologo o valor 
acordado pelas partes, em face da petição da autora de fl. 185/186, 
onde concorda com os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 
175/179.2. Expeça-se RPV/ PRECATÓRIO. 3. Sendo direito 
autônomo do(s) advogado(s) e tendo este(s) juntado aos autos o 
contrato de honorários, fica autorizada a requisição em separado e por 
dedução do crédito da parte exeqüente dos honorários contratuais, no 
percentual ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos termos dos artigos 
22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução CJF 438, de 
30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado quiser destacar do 
montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, 
deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da 
requisição. Após a apresentação da requisição no Tribunal, os 
honorários contratuais não poderão ser destacados (Resolução CJF, 
art. 5º, caput e § 1º). 4. Uma vez expedida a RPV ou o precatório, dê-
se ciência às partes. 
25 - 2001.81.00.011350-5 MARIA DE SOUSA ARAUJO (Adv. JOSE 
AFONSO DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. 1. Sabe-se que o início da execução 
é atividade que depende da iniciativa da parte, de modo que somente 
podem ser praticados atos de execução se houver pedido expresso do 
credor nesse sentido. Desta feita, determino a intimação do credor 
para, no prazo de quinze dias, querendo, promover a execução do 
julgado.2. Promovida que seja a execução da obrigação de fazer, 
instrua o autor o seu pedido com os documentos indispensáveis à 
satisfação da prestação pelo devedor, a saber: a) CTPS, contendo 
cópias, frente e verso, da parte que contém a fotográfica do 
beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) cópias do RG e 
CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, certidões de casamento, 
nascimento e óbito; e e) comprovante de endereço atual e completo, 
contendo CEP.3. Após a iniciativa da parte no sentido de promover a 
execução, intime-se o INSS para que cumpra a obrigação de fazer, 
contida no título, no prazo de 60 (sessenta) dias, juntando aos autos 
comprovantes da satisfação da obrigação. 4. Uma vez cumprida a 
obrigação de fazer, restando delimitado o termo final das parcelas 
vencidas e vincendas do benefício, intime-se o INSS para que junte 
aos autos a planilha de cálculo com os valores que entende devidos, 
nos termos do julgado, contemplando o principal e acessórios (custas, 
honorários etc.), de modo a impor celeridade ao feito, com a imediata 
homologação do cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou 
requisição de pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os 
valores apresentados pelo devedor.5. Caso a parte autora não concorde 
com a liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução 
da obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado. 
26 - 2001.81.00.011434-0 MARTA MARIA DA SILVA (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos 
etc.1. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias comprovar o 
requisito de renda familiar mensal, per capita, inferior a 1/4 do salário 
mínimo, de acordo com o previsto no art. 9º do decreto n.º 6.214 de 26 
de setembro de 2007.2. Oportunamente, vistas dos autos ao MPF 
(art.31 da Lei 8742/93). 
27 - 2001.81.00.013060-6 ANA CLICE EVANGELISTA DA SILVA E 
OUTROS (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 



NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Tendo por presentes os 
pressupostos objetivos e subjetivos do Recurso de Apelação interposto 
às fls. 102/111, recebo-o em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado 
para Contra-Razões. Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se 
refere o art. 508 (com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-
se os autos ao colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
28 - 2001.81.00.013545-8 MILTON PINHEIRO BOTAO (Adv. 
CICERO EMERICIANO DA SILVA, ELIANE MARIA GOMES DE 
AZEVEDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos 
etc.1. Sabe-se que o início da execução é atividade que depende da 
iniciativa da parte, de modo que somente podem ser praticados atos de 
execução se houver pedido expresso do credor nesse sentido. Desta 
feita, determino a intimação do credor para, no prazo de quinze dias, 
querendo, promover a execução do julgado.2. Promovida que seja a 
execução da obrigação de fazer, instrua o autor o seu pedido com os 
documentos indispensáveis à satisfação da prestação pelo devedor, a 
saber: a) CTPS, contendo cópias, frente e verso, da parte que contém a 
fotográfica do beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) 
cópias do RG e CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, 
certidões de casamento, nascimento e óbito; e e) comprovante de 
endereço atual e completo, contendo CEP.3. Após a iniciativa da parte 
no sentido de promover a execução, intime-se o INSS para que 
cumpra a obrigação de fazer, contida no título, no prazo de 60 
(sessenta) dias, juntando aos autos comprovantes da satisfação da 
obrigação.4. Uma vez cumprida a obrigação de fazer, restando 
delimitado o termo final das parcelas vencidas e vincendas do 
benefício, intime-se o INSS para que junte aos autos a planilha de 
cálculo com os valores que entende devidos, nos termos do julgado, 
contemplando o principal e acessórios (custas, honorários etc.), de 
modo a impor celeridade ao feito, com a imediata homologação do 
cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou requisição de 
pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os valores 
apresentados pelo devedor.5. Caso a parte autora não concorde com a 
liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução da 
obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado. 
29 - 2001.81.00.013963-4 NAIANE LIMA DA SILVA (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)) x 
UNIAO FEDERAL (Adv. ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO)). Vistos etc.1. Tendo por presentes os 
pressupostos objetivos e subjetivos do Recurso de Apelação interposto 
às fls. 132/136, recebo-o em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado 
para Contra-Razões. Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se 
refere o art. 508 (com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-
se os autos ao colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
30 - 2001.81.00.016674-1 JOSE SEVERO BARBOSA NETO (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos 
etc. Intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, se manifestar 
sobre a petição do INSS de fls.146. 
31 - 2001.81.00.016880-4 ISABEL RAULINO DE OLIVEIRA 
RODRIGUES (Adv. PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. 
Homologo o valor acordado pelas partes, em face da petição da ré de 
fl. 130, onde concorda com os cálculos apresentados pelo autor às fls. 
125/127.2. Expeça-se RPV/ PRECATÓRIO.3. Sendo direito 
autônomo do(s) advogado(s) e tendo este(s) juntado aos autos o 
contrato de honorários, fica autorizada a requisição em separado e por 
dedução do crédito da parte exeqüente dos honorários contratuais, no 
percentual ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos termos dos artigos 
22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução CJF 438, de 
30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado quiser destacar do 
montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, 
deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da 
requisição. Após a apresentação da requisição no Tribunal, os 
honorários contratuais não poderão ser destacados (Resolução CJF, 
art. 5º, caput e § 1º).4. Uma vez expedida a RPV ou o precatório, dê-se 
ciência às partes. 
32 - 2001.81.00.016885-3 MARIA RODRIGUES DE CASTRO (Adv. 
PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 



BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Sabe-se que o início da 
execução é atividade que depende da iniciativa da parte, de modo que 
somente podem ser praticados atos de execução se houver pedido 
expresso do credor nesse sentido. Desta feita, determino a intimação 
do credor para, no prazo de quinze dias, querendo, promover a 
execução do julgado. 2. Promovida que seja a execução da obrigação 
de fazer, instrua o autor o seu pedido com os documentos 
indispensáveis à satisfação da prestação pelo devedor, a saber: a) 
CTPS, contendo cópias, frente e verso, da parte que contém a 
fotográfica do beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) 
cópias do RG e CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, 
certidões de casamento, nascimento e óbito; e e) comprovante de 
endereço atual e completo, contendo CEP.3. Após a iniciativa da parte 
no sentido de promover a execução, intime-se o INSS para que 
cumpra a obrigação de fazer, contida no título, no prazo de 60 
(sessenta) dias, juntando aos autos comprovantes da satisfação da 
obrigação.4. Uma vez cumprida a obrigação de fazer, restando 
delimitado o termo final das parcelas vencidas e vincendas do 
benefício, intime-se o INSS para que junte aos autos a planilha de 
cálculo com os valores que entende devidos, nos termos do julgado, 
contemplando o principal e acessórios (custas, honorários etc.), de 
modo a impor celeridade ao feito, com a imediata homologação do 
cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou requisição de 
pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os valores 
apresentados pelo devedor. 5. Caso a parte autora não concorde com a 
liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução da 
obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado. 
33 - 2001.81.00.018294-1 EUGENIO SALVADOR GOMES E 
OUTROS (Adv. MARCOS AURELIO PINHEIRO, JANDUY 
TARGINO FACUNDO) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). 34 - 2001.81.00.019435-9 MARIA JOSE BANDEIRA 
VIANA (Adv. PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos 
etc.Considerando o falecimento do autor, suspendo o processo (art. 
265, I, CPC). Os sucessores do falecido poderão substituí-lo a fim de 
dar prosseguimento à causa (art. 43, CPC).Para tanto, deverão vir a 
Juízo todos os herdeiros necessários e o cônjuge supérstite, provando 
por documento sua qualidade (art. 1.060, CPC)Intimem-se. 
35 - 2001.81.00.020792-5 FRANCISCA ACIZA TEIXEIRA (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos 
etc.1. Homologo o valor acordado pelas partes, em face da petição da 
autora de fl. 156/157, onde concorda com os cálculos apresentados 
pelo INSS às fls. 143/146.2. Expeça-se RPV/ PRECATÓRIO. 3. 
Sendo direito autônomo do(s) advogado(s) e tendo este(s) juntado aos 
autos o contrato de honorários, fica autorizada a requisição em 
separado e por dedução do crédito da parte exeqüente dos honorários 
contratuais, no percentual ajustado e, sendo o caso, pro rata, nos 
termos dos artigos 22, § 4º, e 23 da Lei 8.906/94 e art. 5º da Resolução 
CJF 438, de 30/05/2005. Ressalte-se que se o advogado quiser 
destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de 
honorários, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, antes da 
expedição da requisição. Após a apresentação da requisição no 
Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados 
(Resolução CJF, art. 5º, caput e § 1º).4. Uma vez expedida a RPV ou o 
precatório, dê-se ciência às partes. 
36 - 2001.81.00.021924-1 HELENITA ADELIANE CAVALCANTE 
DE LIMA (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS, FRANCISCO JOSE SIQUEIRA 
CAVALCANTE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos 
etc.1. Tendo por presentes os pressupostos objetivos e subjetivos do 
Recurso de Apelação interposto às fls. 90/92, recebo-o em seus efeitos 
legais.2. Vista ao apelado para Contra-Razões. Apresentadas ou 
decorrido o prazo legal a que se refere o art. 508 (com ressalva para o 
prescrito no art. 188), remetam-se os autos ao colendo Tribunal 
Regional Federal da 5a Região. 
37 - 2001.81.00.023061-3 PEDRO RODRIGUES DA SILVA (Adv. 
MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA 
MARTINS, FRANCISCO JOSE SIQUEIRA CAVALCANTE, 
GLAUCIA MILITAO SABINO, ANTONIO SALDANHA FREIRE) x 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 



MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. 1. Sabe-
se que o início da execução é atividade que depende da iniciativa da 
parte, de modo que somente podem ser praticados atos de execução se 
houver pedido expresso do credor nesse sentido. Desta feita, 
determino a intimação do credor para, no prazo de quinze dias, 
querendo, promover a execução do julgado. 2. Promovida que seja a 
execução da obrigação de fazer, instrua o autor o seu pedido com os 
documentos indispensáveis à satisfação da prestação pelo devedor, a 
saber: a) CTPS, contendo cópias, frente e verso, da parte que contém a 
fotográfica do beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) 
cópias do RG e CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, 
certidões de casamento, nascimento e óbito; e e) comprovante de 
endereço atual e completo, contendo CEP.3. Após a iniciativa da parte 
no sentido de promover a execução, intime-se o INSS para que 
cumpra a obrigação de fazer, contida no título, no prazo de 60 
(sessenta) dias, juntando aos autos comprovantes da satisfação da 
obrigação. 4. Uma vez cumprida a obrigação de fazer, restando 
delimitado o termo final das parcelas vencidas e vincendas do 
benefício, intime-se o INSS para que junte aos autos a planilha de 
cálculo com os valores que entende devidos, nos termos do julgado, 
contemplando o principal e acessórios (custas, honorários etc.), de 
modo a impor celeridade ao feito, com a imediata homologação do 
cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou requisição de 
pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os valores 
apresentados pelo devedor.5. Caso a parte autora não concorde com a 
liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução da 
obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado. 
38 - 2001.81.00.024967-1 MARIA JOSE VIRGINIO MATOS (Adv. 
PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)).Pelos fundamentos expendidos, julgo 
improcedente o pedido, extinguido o processo na forma do Art. 269, I, 
do CPC.Condeno a autora a pagar honorários advocatícios, arbitrados 
em 10% do valor da causa, cuja exigência fica suspensa por ser 
beneficiária da justiça gratuita.Custas na forma da lei. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos 
com baixa na distribuição. 
39 - 2002.81.00.000134-3 JOSE QUIRINO (Adv. MARCIO 
MILITAO SABINO, FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS) 
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. 
MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA (INSS)).Vistos etc.Em face 
do retorno dos autos do egrégio TRF 5ª Região, confirmada que fora a 
sentença de improcedência do pedido, intimem-se as partes para, no 
prazo de cinco dias, requerer o que entenderem. 
40 - 2002.81.00.001662-0 MARIA DE SOUZA PEREIRA E 
OUTROS (Adv. MARCIO MILITAO SABINO, FRANCISCO 
RONALDO VIEIRA MARTINS, FRANCISCO JOSE SIQUEIRA 
CAVALCANTE, GLAUCIA MILITAO SABINO, ANTONIO 
SALDANHA FREIRE) x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS NOGUEIRA 
(INSS)). Vistos etc. 1. Tendo por presentes os pressupostos objetivos e 
subjetivos do Recurso de Apelação interposto às fls. 288/292, recebo-o 
em seus efeitos legais.2. Vista ao apelado para Contra-Razões. 
Apresentadas ou decorrido o prazo legal a que se refere o art. 508 
(com ressalva para o prescrito no art. 188), remetam-se os autos ao 
colendo Tribunal Regional Federal da 5a Região. 
41 - 2002.81.00.012210-9 MARIA DO SOCORRO LIMA PESSOA 
(Adv. PEDRO MORAES FILHO, NICASIO DAMO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc.1. Sabe-se que o início da 
execução é atividade que depende da iniciativa da parte, de modo que 
somente podem ser praticados atos de execução se houver pedido 
expresso do credor nesse sentido. Desta feita, determino a intimação 
do credor para, no prazo de quinze dias, querendo, promover a 
execução do julgado.2. Promovida que seja a execução da obrigação 
de fazer, instrua o autor o seu pedido com os documentos 
indispensáveis à satisfação da prestação pelo devedor, a saber: a) 
CTPS, contendo cópias, frente e verso, da parte que contém a 
fotográfica do beneficiário e/ou instituidor e de sua qualificação; b) 
cópias do RG e CPF; c) PIS, caso cadastrada; d) sendo o caso, 
certidões de casamento, nascimento e óbito; e e) comprovante de 
endereço atual e completo, contendo CEP. 3. Após a iniciativa da parte 
no sentido de promover a execução, intime-se o INSS para que 
cumpra a obrigação de fazer, contida no título, no prazo de 60 
(sessenta) dias, juntando aos autos comprovantes da satisfação da 



obrigação.4. Uma vez cumprida a obrigação de fazer, restando 
delimitado o termo final das parcelas vencidas e vincendas do 
benefício, intime-se o INSS para que junte aos autos a planilha de 
cálculo com os valores que entende devidos, nos termos do julgado, 
contemplando o principal e acessórios (custas, honorários etc.), de 
modo a impor celeridade ao feito, com a imediata homologação do 
cálculo e requisição de pagamento, via precatório ou requisição de 
pequeno valor, caso a parte exeqüente concorde com os valores 
apresentados pelo devedor.5. Caso a parte autora não concorde com a 
liquidação oferecida pelo INSS, promova a mesma a execução da 
obrigação de pagar, instruindo o seu pedido com a memória 
discriminada e atualizada do cálculo que entende retratar o julgado. 
42 - 2003.81.00.004753-0 MARIA MARGARIDA ROMAO DE 
LIMA (Adv. MARCOS VINICIUS VIANNA, SILVIA PAULA 
ALENCAR DINIZ) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF (Adv. 
JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)). Vistos 
etc1. Tendo por presentes os pressupostos objetivos e subjetivos do 
Recurso de Apelação interposto às fls. 243/258, recebo-o em seu efeito 
devolutivo, conforme preconiza o caput do art. 520 do CPC.2. Vista ao 
apelado para Contra-Razões. Apresentadas ou decorrido o prazo legal 
a que se refere o art. 508 (com ressalva para o prescrito no art. 188), 
remetam-se os autos ao colendo Tribunal Regional Federal da 5a 
Região. 
43 - 2003.81.00.015582-0 MARCOS ANTONIO PONCIANO 
VIRGINIO E OUTRO (Adv. ALCIMAR NOGUEIRA DE MOURA, 
GUSTAVO MARINHO LIRA, GUSTAVO PASSOS LIMA VERDE, 
RITA MARIA DE CASSIA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF (Adv. GILMAR COELHO DE SALLES JUNIOR, LUIZ JORGE 
DE LIMA, ANTONIO EUGENIO FIGUEIREDO DE ALMEIDA, 
JUVENAL ANTONIO A.DE ARRUDA FURTADO(CEF)).Vistos etc. 
Intime-se a parte autora para, em quinze dias, requerer o que entender 
de direito, face o retorno dos autos do Egrégio TRF 5ª Região. 
44 - 2003.81.00.022680-1 LUIS EMANUEL DE ASSIZ (Adv. 
FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Vistos etc. Em face da juntada pelo 
INSS do processo administrativo, intime-se o autor para, em cinco 
dias, se manifestar e requerer o que entender de direito. 
45 - 2004.81.10.000376-0 HERIBERTO LUIZ BEZERRA EDSON 
(Adv. LUIZ RODRIGUES FEIJAO, GEOVANA RIOS BASTOS, 
MARIA TEREZA BATISTA DE ARAUJO) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)). Pelos fundamentos expendidos, julgo 
procedente o pedido para o fim de condenar o promovido a conceder à 
parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição, com proventos proporcionais (30 anos), nos 
termos da Lei 8.213/91 e do Regulamento da Previdência Social 
(Decreto n. 3048/99), tendo como termo inicial a data do requerimento 
administrativo (DER 05/02/2003 - fl. 41), considerando para tanto o 
tempo de serviço prestado pelo autor como aluno aprendiz, no período 
de 26/02/1972 a 30/11/1974 (02 anos, 09 meses e 05 dias), bem como 
aquele especial, convertido para comum, trabalhado na EMATERCE 
(04/04/1975 a 30/04/1998), até o advento da EC 20/98, de 16/12/1998, 
com pagamento das parcelas vencidas e vincendas acrescidas de juros 
de mora 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação e correção 
monetária pelos índices oficiais de acordo com a Lei 6.899/1981 e 
legislação posterior pertinente, de conformidade com o Manual de 
Cálculos do Conselho da Justiça Federal, incidindo a partir de cada 
mês de referência. Condeno o promovido ainda no pagamento de 
honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da condenação (CPC, Art. 20, § 5º), observada a Súmula 111 do 
STJ. Custa ex vi legis.Sentença sujeita ao duplo grau de 
jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
46 - 2005.81.01.000043-9 MARIA MENDES DE SOUSA (Adv. 
ABEL FERREIRA LOPES) x INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA BARROS 
NOGUEIRA). Pelos fundamentos expendidos, julgo improcedente o 
pedido, extinguindo o processo na forma do Art. 269, I, do 
CPC.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios 
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, cuja exigência 
fica suspensa por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. Custas 
ex vi legis.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 
julgado a presente decisão, arquivem-se os autos, com baixa na 
distribuição. 
47 - 2005.81.01.000458-5 EXPEDITO SOARES DE SOUSA (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 



GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
48 - 2005.81.01.000460-3 JOSE OSMAR MAIA JACINTO (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA, LÍZIA MARIE DE 
ANDRADE) x COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS 
HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. MICHELE MOURAO 
MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO, 
RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS SANTOS LOPES). 
Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento de indenização por 
danos materiais e morais, provocados, segundo o afirmado na inicial, 
pelo desvio irregular dos recursos hídricos destinados aos pequenos 
irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima Campos, os quais, por 
conta disto, teriam perdido suas plantações e vêm passando 
privações.2. Ao se defenderem, os promovidos apontaram a existência 
de conexão entre as diversas ações em curso neste juízo, por terem a 
mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a este aspecto, observo que 
as causas realmente possuem em comum a causa de pedir, pois 
fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o que, a princípio, 
recomendaria a reunião dos feitos, por medida de economia 
processual, especialmente quanto à instrução probatória. Contudo, em 
que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o menor risco de 
serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os seus objetos, 
na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas com base em 
parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos prejuízos 
suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 



(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução. 7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
49 - 2005.81.01.000481-0 ANTONIO CHAGAS SOBRINHO (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA, LÍZIA MARIE DE 
ANDRADE) x COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS 
HIDRICOS COGERH E OUTRO. Vistos etc. 1. A Ação tem por 
objeto o recebimento de indenização por danos materiais e morais, 
provocados, segundo o afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos 
recursos hídricos destinados aos pequenos irrigantes no perímetro 
irrigado Icó / Lima Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido 
suas plantações e vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os 
promovidos apontaram a existência de conexão entre as diversas ações 
em curso neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. 
Quanto a este aspecto, observo que as causas realmente possuem em 
comum a causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e 
jurídico, o que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por 
medida de economia processual, especialmente quanto à instrução 
probatória. Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, 
não há o menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois 
diversos os seus objetos, na medida em que dizem respeito a 
indenizações fixadas com base em parâmetros diversos, dado o grau 
de diversidade dos prejuízos suportados pelos irrigantes em suas 
plantações, a demandar a investigação individualizada dos fatos.4. 
Assim, indefiro o pedido de reunião das Ações.5. Sobre as provas 
requeridas, em que pese o aspecto técnico em que envolta a gestão dos 
recursos hídricos, especialmente aquilo que diz respeito a transposição 
e distribuição das águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, 
entendo que a perícia não se mostra necessária em vista de outras 
provas produzidas (CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os 
documentos carreados aos autos mostram-se suficientes, pela 
quantidade de informações técnicas neles inseridas, para esclarecer a 
questão, de modo que a perícia, além de demorada e dispendiosa, 
somente contribuiria para prejudicar o andamento do feito, sem nada 
acrescentar para a solução da lide.6. Portanto, indefiro a realização da 
prova pericial, facultando às partes, entretanto, nos termos do Art. 427, 
do CPC, a apresentação, em 20 (vinte) dias, de pareceres técnicos ou 
outros documentos elucidativos, que possam de algum modo 
contribuir para o julgamento da causa, bem como a inquirição de 
técnicos por ocasião da audiência de instrução.7. Por fim, tenho como 
necessária a produção da prova oral, consistente no depoimento das 
partes e suas testemunhas, devendo a Secretaria, para tanto, designar 
audiência, tão logo decorra o prazo supra destinado à juntada de 
documentos técnicos. 
50 - 2005.81.01.000490-1 JOSE SILVESTRE PEREIRA (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA, LÍZIA MARIE DE 
ANDRADE) x COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS 
HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. MICHELE MOURAO 
MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO, 
RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS SANTOS LOPES). 
Vistos etc. 1. A Ação tem por objeto o recebimento de indenização por 
danos materiais e morais, provocados, segundo o afirmado na inicial, 
pelo desvio irregular dos recursos hídricos destinados aos pequenos 
irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima Campos, os quais, por 
conta disto, teriam perdido suas plantações e vêm passando 
privações.2. Ao se defenderem, os promovidos apontaram a existência 
de conexão entre as diversas ações em curso neste juízo, por terem a 
mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a este aspecto, observo que 
as causas realmente possuem em comum a causa de pedir, pois 
fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o que, a princípio, 
recomendaria a reunião dos feitos, por medida de economia 
processual, especialmente quanto à instrução probatória. Contudo, em 
que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o menor risco de 
serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os seus objetos, 
na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas com base em 
parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos prejuízos 
suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações. 5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 



perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
51 - 2005.81.01.000500-0 RAIMUNDO PEIXOTO DE CARVALHO 
(Adv. KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações. 2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações. 5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
52 - 2005.81.01.000501-2 MARIA MARCIANO DE CARVALHO 
BOTÃO (Adv. KERGINALDO CANDIDO PEREIRA, LÍZIA 
MARIE DE ANDRADE) x COMPANHIA DE GESTAO DOS 
RECURSOS HIDRICOS COGERH (Adv. MICHELE MOURAO 
MATOS, INAH ABREU HISSA, RUBIA KATIA DE FREITAS 
PEREIRA, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO). 
Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento de indenização por 
danos materiais e morais, provocados, segundo o afirmado na inicial, 
pelo desvio irregular dos recursos hídricos destinados aos pequenos 
irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima Campos, os quais, por 
conta disto, teriam perdido suas plantações e vêm passando 
privações.2. Ao se defenderem, os promovidos apontaram a existência 
de conexão entre as diversas ações em curso neste juízo, por terem a 
mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a este aspecto, observo que 
as causas realmente possuem em comum a causa de pedir, pois 
fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o que, a princípio, 
recomendaria a reunião dos feitos, por medida de economia 
processual, especialmente quanto à instrução probatória. Contudo, em 
que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o menor risco de 



serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os seus objetos, 
na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas com base em 
parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos prejuízos 
suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
53 - 2005.81.01.000503-6 COSME MANOEL GONÇALO (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES).Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
54 - 2005.81.01.000505-0 GERALDO PEREIRA VALENTIN (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 



vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos. 4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
55 - 2005.81.01.000516-4 JERONIMO ALVES BATISTA (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos. 4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações. 5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução. 7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
56 - 2005.81.01.000526-7 ANTONIO JOAO LUIS (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 



GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações. 5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução. 7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
57 - 2005.81.01.000538-3 MARIA RODRIGUES LIMA (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES). Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações.2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 



que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução. 7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
58 - 2005.81.01.000544-9 FERNANDO TIMOTIO DE AMORIM 
(Adv. KERGINALDO CANDIDO PEREIRA) x COMPANHIA DE 
GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. 
MICHELE MOURAO MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE 
DE CARVALHO, RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS 
SANTOS LOPES).Vistos etc.1. A Ação tem por objeto o recebimento 
de indenização por danos materiais e morais, provocados, segundo o 
afirmado na inicial, pelo desvio irregular dos recursos hídricos 
destinados aos pequenos irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima 
Campos, os quais, por conta disto, teriam perdido suas plantações e 
vêm passando privações. 2. Ao se defenderem, os promovidos 
apontaram a existência de conexão entre as diversas ações em curso 
neste juízo, por terem a mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a 
este aspecto, observo que as causas realmente possuem em comum a 
causa de pedir, pois fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o 
que, a princípio, recomendaria a reunião dos feitos, por medida de 
economia processual, especialmente quanto à instrução probatória. 
Contudo, em que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o 
menor risco de serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os 
seus objetos, na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas 
com base em parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos 
prejuízos suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 
águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução. 7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
59 - 2005.81.01.000545-0 MARIA FERREIRA VIANA (Adv. 
KERGINALDO CANDIDO PEREIRA, LÍZIA MARIE DE 
ANDRADE) x COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS 
HIDRICOS COGERH E OUTRO (Adv. MICHELE MOURAO 
MATOS, ANTONIO JOAQUIM ANDRADE DE CARVALHO, 
RICARDO VERAS PAZ, EDSON FLAVIO DOS SANTOS LOPES). 
Vistos etc. 
 1. A Ação tem por objeto o recebimento de indenização por danos 
materiais e morais, provocados, segundo o afirmado na inicial, pelo 
desvio irregular dos recursos hídricos destinados aos pequenos 
irrigantes no perímetro irrigado Icó / Lima Campos, os quais, por 
conta disto, teriam perdido suas plantações e vêm passando 
privações.2. Ao se defenderem, os promovidos apontaram a existência 
de conexão entre as diversas ações em curso neste juízo, por terem a 
mesma causa de pedir e objeto. 3. Quanto a este aspecto, observo que 
as causas realmente possuem em comum a causa de pedir, pois 
fincadas no mesmo pressuposto fático e jurídico, o que, a princípio, 
recomendaria a reunião dos feitos, por medida de economia 
processual, especialmente quanto à instrução probatória. Contudo, em 
que pese serem conexas pela causa de pedir, não há o menor risco de 
serem proferidas decisões conflitantes, pois diversos os seus objetos, 
na medida em que dizem respeito a indenizações fixadas com base em 
parâmetros diversos, dado o grau de diversidade dos prejuízos 
suportados pelos irrigantes em suas plantações, a demandar a 
investigação individualizada dos fatos.4. Assim, indefiro o pedido de 
reunião das Ações.5. Sobre as provas requeridas, em que pese o 
aspecto técnico em que envolta a gestão dos recursos hídricos, 
especialmente aquilo que diz respeito a transposição e distribuição das 



águas, no Projeto de Irrigação Icó/Lima Campos, entendo que a 
perícia não se mostra necessária em vista de outras provas produzidas 
(CPC, Art. 420, § único, II). Com efeito, os documentos carreados aos 
autos mostram-se suficientes, pela quantidade de informações técnicas 
neles inseridas, para esclarecer a questão, de modo que a perícia, além 
de demorada e dispendiosa, somente contribuiria para prejudicar o 
andamento do feito, sem nada acrescentar para a solução da lide.6. 
Portanto, indefiro a realização da prova pericial, facultando às partes, 
entretanto, nos termos do Art. 427, do CPC, a apresentação, em 20 
(vinte) dias, de pareceres técnicos ou outros documentos elucidativos, 
que possam de algum modo contribuir para o julgamento da causa, 
bem como a inquirição de técnicos por ocasião da audiência de 
instrução.7. Por fim, tenho como necessária a produção da prova oral, 
consistente no depoimento das partes e suas testemunhas, devendo a 
Secretaria, para tanto, designar audiência, tão logo decorra o prazo 
supra destinado à juntada de documentos técnicos. 
15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
60 - 2005.81.01.000642-9 DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS (Adv. CARLOS HERLANO 
PONTES LIMA) x ANTONIO GESSIMAR PINHEIRO E OUTRO 
(Adv. STEPHENSON FRANCISCO MAIA JOSUE). Vistos etc. (...)3. 
Dispõe o art. 34, Dec.- lei 3.365/41: "O levantamento de preço será 
deferido mediante prova de propriedade, (...)."Deste modo, comprove 
o expropriado, por documento atualizado, a propriedade do imóvel 
expropriando, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, esclareça o 
pedido de fl.27. 4. Em face do ofício de fls. 34/36, contraditado pela 
petição de fls. 43/52, após os expedientes concernentes à publicação 
do edital para conhecimento de terceiros, venham-me conclusos para 
decisão. 
46 - ALVARÁ E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
61 - 2006.81.01.000511-9 EDIVANDO VENTURA DA SILVA (Adv. 
SANDRO EMÍLIO DE SOUSA GOMES) x CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL CEF. Vistos etc. Defiro parcialmente o pedido de fl. 40, 
apenas para conceder novo prazo de 10 (dez) dias à CEF para o 
cumprimento do despacho de fl. 39 (apresentação do extrato 
atualizado da conta vinculada do promovente pertinente ao 
empregador São Paulo Transporte S/A, conforme se verifica à fl. 08 
dos autos). 
62 - 2007.81.01.000285-8 MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA (Adv. 
JOSE EDVALDO DE OLIVEIRA). Vistos etc. Intime(m)-se a(s) 
parte(s) autora(s) para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre a 
resposta do réu. 
1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
63 - 2005.81.02.001953-6 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E 
OUTRO (Adv. JORGE MAURICIO RODRIGUES DA SILVA) x 
TABULEIRO DIESEL LTDA (Adv. DAYVIS DE OLIVEIRA 
LOPES). Vistos etc. Intimem-se as partes para que especifiquem 
provas, em cinco dias, apontando a natureza e finalidade, sob pena de 
julgamento conforme o estado do processo. 
64 - 2006.81.01.000600-8 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E 
OUTROS (Adv. SAMUEL MIRANDA ARRUDA, ANA CLAUDIA 
DE OLIVEIRA TORRES, ANTONIO CLAUDIO ALVES DE 
ALBUQUERQUE (UNIAO), MARIA DO SOCORRO SAMPAIO 
(IBAMA)) x PORTIMAO INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA (Adv. MARIA DO SOCORRO RODRIGUES PORTELA, 
SIDNEY GUERRA REGINALDO, RINAURO CARNEIRO 
ROLIM). Vistos etc. 1. Compulsando os autos, observa-se que a União 
ainda não fora intimada da decisão de fls. 1956/1958. Assim, intime-
se-lhe, para, no prazo de quinze dias, se manifestar sobre o EIA 
(Estudo de Impacto Ambiental) e o RIMA (Relatório de Impacto 
Ambiental), apresentando a proposta referida à decisão mencionada. 2. 
O IBAMA às fls. 1959/1966 apresentou Proposta de Compensação 
Ambiental. Manifeste-se a União, ainda, sobre referida proposta, no 
mesmo prazo do item anterior ("1."); 3. À fl. 1968 o MPF requer a 
intimação da ré para apresentação de Projeto de Compensação 
Ambiental, nos termos do parecer técnico do IBAMA. Defiro o 
pedido, concedendo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a parte ré 
para apresentação do mencionado Projeto, sendo intimada (ré) 
também para se manifestar sobre a Proposta de Compensação 
Ambiental trazida pelo IBAMA, tudo logo após o cumprimento do 
item anterior. 4. Caso requerido algo pela União, venham-me 
conclusos os autos, antes do cumprimento do item 03. 5. Questões que 
fujam ao determinado neste despacho, venham-me conclusos, 
imediatamente. 



2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 
65 - 2004.81.00.008358-7 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
NILCE CUNHA RODRIGUES) x MANOEL UBIRATAN 
CAVALCANTE PINHEIRO E OUTRO (Adv. VICENTE BANDEIRA 
DE AQUINO NETO, TIBERIO CAVALCANTE, FRANCISCO 
MENDES CHAVES, EDUARDO SERGIO CARLOS CASTELO, 
KAMILE MOREIRA CASTRO). Intimar as partes para 
especificarem, de forma justificada e em 5 (cinco) dias, as provas que 
ainda pretendem produzir. 
66 - 2006.81.00.002361-7 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
WELLINGTON CABRAL SARAIVA) x JOSIMAR RODRIGUES 
SILVA. Vistos etc. (...)Após, intimem-se as partes para que 
especifiquem provas, em cinco dias, apontando a natureza e 
finalidade, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
67 - 2006.81.01.000730-0 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
SAMUEL MIRANDA ARRUDA) x FRANCISCO LEITE 
GUIMARAES NUNES E OUTRO (Adv. VICENTE BANDEIRA DE 
AQUINO NETO). Vistos etc. 1. Compulsando os autos, vê-se 
manifestação do DNOCS à fl. 1013. 2. Citados os réus, deixaram fluir 
o prazo sem responder à ação (fl. 1024, verso). 3. Assim, intimem-se 
as partes para que especifiquem provas, em cinco dias, apontando a 
natureza e finalidade, sob pena de julgamento conforme o estado do 
processo. 
31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO PENAL 
COMUM) 
68 - 2007.81.01.000196-9 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
EDMAC LIMA TRIGUEIRO (MPF)) x JOSE BATISTA CISNE 
TOMAZ (Adv. ALFREDO ANTONIO NOGUEIRA VALENTE). 
Pelos fundamentos expendidos, DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE do transator JOSÉ BATISTA CISNE TOMAZ. Após 
o trânsito em julgado desta decisão, cancelem-se os registros e 
anotações porventura existentes neste Juízo e na Superintendência da 
Polícia Federal em nome do indiciado, em face da extinção da 
punibilidade em referência, registrando-se a transação apenas para 
impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos (art. 
76, § 4º, da Lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
Expedientes necessários. 
148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 
69 - 2000.81.00.005052-7 MUNICIPIO DE SOLONOPOLE (Adv. 
IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR, JOSE MARIA VALE 
SAMPAIO, IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR) x INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS (Adv. MARIA VILMA 
BARROS NOGUEIRA (INSS)) x UNIAO FEDERAL (Adv. 
ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)). 
Pelo acima exposto, declaro o processo cautelar extinto sem 
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, revogando 
a liminar. Condeno o autor a pagar as rés honorários advocatícios de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, pro rata. Custas ex vi 
legis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DAS 
SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AUTOS ABAIXO 
RELACIONADOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL 
DANIELLE MACÊDO PEIXOTO DE CARVALHO 
Expediente do dia 02/05/2008 11:36 
29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM 
ORDINÁRIO) 
70 - 2007.81.01.000516-1 SEVERINO BEZERRA LEITE (Adv. 
RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA BARBOSA, EVELYNE 
MOREIRA BARBOSA GOMES TEIXEIRA) x DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS. Vistos1. 
(...)2. (...)3. Após, intimem-se as partes para que especifiquem provas, 
em cinco dias, apontando a natureza e finalidade, sob pena de 
julgamento conforme o estado do processo. 
71 - 2007.81.01.000526-4 JOSE MALAQUIAS DA SILVA (Adv. 
RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA BARBOSA, EVELYNE 
MOREIRA BARBOSA GOMES TEIXEIRA) x DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS DNOCS. Vistos1. 
(...)2. Intimem-se as partes para que especifiquem provas, em cinco 
dias, apontando a natureza e finalidade, sob pena de julgamento 
conforme o estado do processo. 
15 - AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 
72 - 98.0021781-9 INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 
REFORMA AGRARIA INCRA (Adv. JOAO BOSCO FERREIRA 
LIMA (INCRA)) x AGENOR FERREIRA FILHO E OUTRO (Adv. 



GERALDO MORAES). Vistos etc. 1. Certifique a secretaria o transito 
em julgado. 2. Intimem-se as partes para, em dez dias, requerer o que 
entender de direito. 3. Nada requerido, dê-se baixa e arquivem-se os 
autos. 
2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA 
73 - 2004.81.00.008634-5 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
ALEXANDRE MEIRELES MARQUES) x UNIAO FEDERAL (Adv. 
ANTONIO CLAUDIO ALVES DE ALBUQUERQUE (UNIAO)) x 
FABRICIO MOREIRA DA COSTA (Adv. SOLANO MOTA 
ALEXANDRINO, PAULO SERGIO LIMA VASCONCELOS) x 
MARCIO ANTONIO GUIMARAES LIMA (Adv. VICENTE 
BANDEIRA DE AQUINO NETO, TIBERIO CAVALCANTE) x 
MARIA IRISMAR MACIEL MOREIRA. Intimar as partes para 
especificarem, de forma justificada e em 5 (cinco) dias, as provas que 
ainda pretendem produzir. 
74 - 2006.81.01.000479-6 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
SAMUEL MIRANDA ARRUDA) x PUBLIO JORGE MATIAS 
DINELLY E OUTRO (Adv. FERNANDO LUIS MELO DA 
ESCOSSIA). Intimar as partes para especificarem, de forma 
justificada e em 5 (cinco) dias, as provas que ainda pretendem 
produzir. 
75 - 2006.81.01.000823-6 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
SAMUEL MIRANDA ARRUDA) x FRANCISCO PINHEIRO DAS 
CHAGAS (Adv. RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO). 
Intimar as partes para especificarem, de forma justificada e em 5 
(cinco) dias, as provas que ainda pretendem produzir. 
FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS 
ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS 
AUTOS ABAIXO RELACIONADOS 
Expediente do dia 02/05/2008 11:36 
31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO PENAL 
COMUM) 
76 - 2001.81.00.006321-6 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
SAMUEL MIRANDA ARRUDA) x MANOEL MORAIS LOPES E 
OUTROS (Adv. VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, 
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO). De ordem do Dr. 
Francisco Luis Rios Alves, Juiz Federal da 15ª Vara, em conformidade 
com o Artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, modificado pela 
Lei 8.942 de 13/12/94 c/c art. 2º do Provimento n.º 002/2000 da 
Corregedoria do TRF da 5ª Região, promovendo interpretação 
segundo o inc. XIV do Art. 93 da CF, adicionado pela EC 45/04. 
Intimem-se os advogados, VICENTE AQUINO, OAB-CE 9.665 e 
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO, OAB-CE, 6.615, 
acerca da expedição de Carta Precatória ao Juízo da Comarca de 
Quixadá-CE, tendo como finalidade a oitiva da testemunha de defesa 
Maria do Socorro. 
77 - 2002.81.00.016256-9 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
LINO EDMAR DE MENEZES) x MANOEL MARCONE BORGES 
PEREIRA (Adv. CICERO BESERRA VIANA, AUGUSTO CESAR 
RODRIGUES VIANA PONTE). De ordem do Dr. Francisco Luis 
Rios Alves, Juiz Federal da 15ª Vara, em conformidade com o Artigo 
162, § 4º, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei 8.942 de 
13/12/94 c/c art. 2º do Provimento n.º 002/2000 da Corregedoria do 
TRF da 5ª Região, promovendo interpretação segundo o inc. XIV do 
Art. 93 da CF, adicionado pela EC 45/04. Em cumprimento ao 
despacho de fls. 370, intimem-se os advogados de defesa Drs. 
CÍCERO BESERRA VIANA e AUGUSTO CÉSAR R. PONTE a fim 
de apresentarem alegações finais nos termos do Art.500 do CPP. 
78 - 2004.81.00.017653-0 MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (Adv. 
SAMUEL MIRANDA ARRUDA) x ANTONIO VIEIRA NETO (Adv. 
AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS). De ordem do Dr. Francisco 
Luis Rios Alves, Juiz Federal da 15ª Vara, em conformidade com o 
Artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei 
8.942 de 13/12/94 c/c art. 2º do Provimento n.º 002/2000 da 
Corregedoria do TRF da 5ª Região, promovendo interpretação 
segundo o inc. XIV do Art. 93 da CF, adicionado pela EC 45/04. 
Intime-se o advogado de defesa, Dr. AUDIC CAVALCANTE MOTA 
DIAS, OAB-CE 16100, acerca da expedição de Carta Precatória ao 
Juízo da Comarca de Iguatu-CE, tendo como finalidade a oitiva da 
testemunha de acusação. Aplica-se a súmula 273 do STJ. 
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REU: MARIA MOREIRA DE CARVALHO e outros 
O Dr. DANILO FONTENELLE SAMPAIO, Juiz Federal da 11ª. 
Vara da Seção Judiciária do Ceará, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, com prazo de 90 
(noventa) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos autos do 
processo acima epigrafado, que o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL move perante este Juízo contra ÁUREA HELENA 
PAIVA DOS SANTOS, (brasileira, casada, doméstica, nascida aos 
19/08/1958, em Pacatuba/CE, filha de Manuel Rodrigues de Paiva e 
Colômbia Lima Ferreira, portadora de RG nº. 98002456525-SSP/CE), 
foi proferida sentença. E, por encontrar(em)-se o(a/s) acusado(a/s) 
acima qualificado(a/s) em local incerto e não sabido, pelo presente 
edital FICA(M) INTIMADO(A/S) da seguinte SENTENÇA: 
“Vistos, etc. 
I. RELATÓRIO 
01. Trata-se de ação criminal movida pelo Ministério Público Federal 
contra MARIA MOREIRA DE CARVALHO, brasileira, casada, 
nascida aos 02/02/1935, natural de Marco/CE, filha de José Moreira 
Rios e de Maria de Paulo Soares, portadora de Carteira de Identidade 
n° 13707480 – SSP/CE, residente e domiciliada na Rua Cândido 
Meireles, 306, Pedras, Itaitinga/CE; ÁUREA HELENA PAIVA DOS 
SANTOS, brasileira, casada, doméstica, nascida aos 19/08/1958, 
natural de Pacatuba/CE, filha de Manuel Rodrigues de Paiva e de 
Colômbia Lima Ferreira, portadora de Carteira de Identidade n° 
98002456525 – SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida Coronel 
Antônio Ferreira, 583, Gereraú, Itaitinga/CE; VÂNIA LÚCIA DE 
PAIVA LIMA, brasileira, viúva, artesã, nascida aos 04/08/1957, 
natural de Pacatuba/CE, filha de Manuel Rodrigues de Paiva e de 
Colômbia Lima Ferreira, portadora de Carteira de Identidade n° 
633385 – SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida Coronel 
Antônio Ferreira, 599, Gereraú, Itaitinga/CE e ANTÔNIO 
FERREIRA BARBOSA, brasileiro, solteiro, caseiro, nascido aos 
25/10/1974, natural de Pacatuba/CE, filho de Francisco Luís Barbosa 
e de Adília Ferreira Barbosa, portador de Carteira de Identidade n° 
92001013817 – 2ª Via – SSP/CE, CPF n° 952.947.243-91, residente e 
domiciliado na Rua Maria Ferreira, 310, Gereraú, Itaitinga/CE, sendo-
lhes imputada a conduta tipificada no art.171, §3°, do Código Penal 
Brasileiro. 
02. Narra, em suma, a denúncia que, conforme noticia criminis veicula 
pelo Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, a Sra. Maria 
Moreira apresentou documentação inidônea, bem como prestou 
declarações inverídicas, com o objetivo de induzir ao erro a aludida 
autarquia federal e, assim, perceber indevidamente o benefício 
previdenciário de aposentadoria por idade na qualidade de segurada 
especial, o que configura o delito tipificado no art.171, §3°, do Código 
Penal Brasileiro.  
03. A Sra. Maria Moreira afirmou em seu depoimento perante à 
autoridade policial que teve a orientação, no tocante ao pedido de 
aposentadoria especial, da Sra. Vânia Lúcia de Paiva Lima e do Sr. 
Francisco Dantas Monteiro, tendo, inclusive, feito dois pagamentos 
àquela no valor de R$70,00 (setenta reais). 
04. Diz, ainda, a exordial que o documento apresentado pela Sra. 
Maria Moreira, que atestava a sua condição de trabalhadora rural, foi 
assinado por duas testemunhas, a saber, a Sra. Áurea Helena Paiva dos 
Santos e o Sr. Antônio Ferreira Barbosa, irmã e primo da Sra. Vânia 
Lúcia. 
05. Procedimento Administrativo às fls. 07/46. 
06. Denúncia recebida por este Juízo em 13.07.2006 (fl.247). 
07. Auto de Interrogatório das acusadas Vânia Lúcia de Paiva Lima 
(fls.274/274v) e Áurea Helena Paiva dos Santos (342/343). 
08. Defesas Prévia das acusadas Vânia Lúcia de Paiva Lima 
(fls.344/345) e Áurea Helena Paiva dos Santos (346/347). 
9. O Parquet Federal requereu a extinção de punibilidade da Sra. 
Maria Moreira de Carvalho (fls.299/300) em razão da prescrição. 
10. Sentença de Extinção de Punibilidade da Sra. Maria Moreira 
Carvalho às fls.303/305. 
11. O Ministério Público Federal, após vista dos autos sobre a carta 
precatória de fls.262/290, manifestou-se pela suspensão do processo 
nos termos do art.152 do Código de Processo Penal, com base na 
documentação presente às fls.279/280, em relação ao acusado Antônio 
Ferreira Barbosa, considerando ter ficado comprovado ser o mesmo 



portador de doença mental (esquizofrenia). A manifestação ministerial 
foi acolhida por este Juízo, sendo decretada a suspensão do processo 
em relação ao acusado ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA (fl.312). 
12. Testemunhas de Acusação Antônio Leite Montenegro (fl.372) e 
Fernando Constantino de Sousa (fl.373) e de Defesa, Maria Luzia 
Cavalcante da Costa (fl.374) e Maria do Livramento de Oliveira 
(fl.375). 
13. As partes nada requereram com fulcro no art.499 do Código de 
Processo Penal (fls.376 e 384). 
14. Em sede de Alegações Finais, o Órgão Ministerial pediu a 
procedência da acusação, afirmando ter ficado comprovado o conluio 
de Vânia e Áurea para perpetrar a fraude, tratando-se de questões de 
interesses políticos e familiares. (fls.387/391). 
15. O causídico das acusadas, em suas Alegações Finais, pede pelas 
suas absolvições, afirmando não existir nos autos provas de que as 
mesmas tiveram participação no evento criminoso (fls.399/401). 
16. É o relatório. Passo a decidir. 
II. FUNDAMENTAÇÃO 
17. Trata-se de Ação Penal Pública movida pelo Ministério Público 
Federal em face de MARIA MOREIRA DE CARVALHO, ÁUREA 
HELENA PAIVA DOS SANTOS, VÂNIA LÚCIA DE PAIVA 
LIMA e ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, devidamente 
qualificados acima, sendo-lhes imputada a prática do crime previsto 
no art.171, §3° do Código Penal Brasileiro, cuja redação, hei por bem 
transcrever, in verbis: 
“Art.171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, 
ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
(...) 
§3° A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em 
detrimento de entidade de direito público ou de instituto de economia 
popular, assistência social ou beneficência” 
18. Há de se perquirir, pois, se a conduta das acusadas amoldam-se ao 
dispositivo legal acima transcrito. 
19. A materialidade resta amplamente comprovada. Os fatos foram 
detectados por uma equipe de Auditoria do Instituto Nacional da 
Seguridade Social (INSS), denominada Projeto Revisão Rural – 2ª 
Etapa, tendo sido observadas irregularidades na concessão de 
inúmeros benefícios previdenciários de aposentadoria especial, dentre 
eles o da Sra. Maria Moreira. Tal benefício foi concedido de maneira 
irregular, tendo em vista que a Sra. Maria Moreira não detinha a 
qualidade de segurada especial/trabalhadora rural, nos termos do 
art.39, I, da Lei n°8.213/91, uma vez que manteve vínculo 
empregatício por aproximadamente 10 (dez) anos com o Município de 
Marco/CE, não exercendo exclusivamente atividade rural no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número 
de meses correspondentes à carência. 
20. De acordo com o procedimento administrativo, a Sra. Maria 
Moreira apresentou declaração Sindical (fl.13), afirmando ser 
trabalhadora rural, bem como confirmou tais fatos em entrevista 
realizada pelo INSS (fl.15). Na referida entrevista, a ex-beneficiária 
também afirmou residir na Fazenda Baú. 
21. No entanto, quando interrogada perante à autoridade policial 
(fls.93/94), a Sra. Maria Moreira afirmou o seguinte: 
“QUE quem na verdade encaminhou sua aposentadoria foram 
CHICO GIRÃO e sua esposa VÂNIA; QUE na época, CHICO GIRÃO 
era Vereador por Itaitinga e candidato ao mesmo cargo e VÂNIA 
também candidata, sendo que CHICO GIRÃO não logrou se reeleger 
e VÃNIA teve sucesso; QUE pagou a eles, especificamente a VÂNIA, 
inicialmente, a importância de R$70,00, e depois, quando a 
aposentadoria foi deferida, um agrado correspondente à primeira 
parcela; QUE, como era tempo de eleições, CHICO GIRÂO pediu que 
a Interrogada e família votassem nele (...); QUE nunca morou na 
Fazenda BAÚ (...); QUE na época de sua aposentadoria possuía a 
Carteira Profissional que continha o contrato com a Prefeitura 
Municipal de Marco, todavia, VÂNIA não deixou que a apresentasse, 
fazendo-a tirar outra”. 
22. Portanto, ficou claro que a Sra.Maria Moreira mentiu na entrevista 
feita pelo INSS quando afirmou ter a condição de segurada 
especial/trabalhadora rural, bem como quando disse residir na Fazenda 
Baú. Além disso, alegou que quem encaminhou sua aposentadoria foi 
a Sra. VÃNIA, tendo, inclusive, efetuado pagamentos por tal serviço. 
Ademais, ficou evidenciado que a acusada VÃNIA tinha 
conhecimento dos procedimentos de concessão de benefícios, pois não 



deixou que a ex-beneficiária apresentasse sua Carteira de Trabalho 
com o vínculo empregatício com o município de Marco/CE. 
23. Uma vez referida nas declarações da Sra. Maria Moreira, VÃNIA 
LÚCIA DE PAIVA LIMA foi chamada a prestar depoimento perante à 
Autoridade Policial (fls.224/225), afirmando o que se segue: 
“QUE, sobre as afirmações de MARIA MOREIRA CARVALHO, 
acostada às fls. 93/94 dos autos, esclarece que não providenciou a 
aposentadoria da citada senhora junto ao STR de Guaiuba/CE, bem 
como junto à APS de Guaiuba/CE; QUE, portanto, não recebeu 
qualquer valor para aposentar MARIA MOREIRA CARVALHO (...); 
QUE, nem a interrogada e nem o seu esposo tinham o costume de 
agilizar aposentadoria para seus eleitores; QUE, ÁUREA HELENA 
PAIVA DOS SANTOS é irmã da declarante e ANTÔNIO 
FERREIRA BARBOSA é seu primo legítimo”. (grifo nosso) 
24. Ocorre que suas alegações foram contrariadas pelas declarações de 
seu esposo, FRANCISCO DANTAS MONTEIRO, também conhecido 
por CHICO GIRÃO, que disse o seguinte (fls.216/217): 
“QUE, sua esposa VÂNIA é que tinha o costume de encaminhas 
pessoas para o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaiuba, 
inclusive orientando com relação a documentos a serem apresentados 
para fins de aposentadoria”. 
25. Deste modo, as alegações feitas pela Sra. Maria Moreira de que 
VÃNIA a orientou e encaminhou sua aposentadoria ganharam 
veracidade, uma vez que receberam a confirmação pelo próprio esposo 
da acusada, além de confirmar que a denunciada tinha conhecimentos 
do procedimento de concessão de benefícios previdenciários, pois 
orientava, até mesmo, em relação aos documentos que deveriam ser 
apresentados. 
26. ÁUREA HELENA, em suas declarações afirmou: 
“QUE, lhe apresentado o documento acostado às fls.03 verso, afirma 
que a assinatura aposta no campo destinado à 1ª testemunha, partiu 
de seu punho escritor (...); QUE, recorda-se que assinou outras 
declarações de atividade rural como testemunha (...); QUE não se 
lembra se VÂNIA solicitou a declarante que assinasse a declaração 
em questão”. 
27. Ocorre que ÁUREA atestou, juntamente com ANTÔNIO 
FERREIRA BARBOSA, na declaração apresentada pela Sra. Maria 
Moreira que esta era trabalhadora rural, e, portanto, detinha a 
qualidade de segurada especial, comprovando a autoria delitiva. De 
acordo com o exposto nos autos, ficou demonstrado que referida 
acusada agiu em conluio com sua irmã VÂNIA, no intuito de 
conseguir o benefício em tela de maneira fraudulenta. 
27. Ademais, percebe-se, analisando todo o contexto dos fatos, que 
existem interesses políticos e familiares em questão. VÂNIA e seu 
esposo concorriam nas eleições ao cargo de Vereador, sendo afirmado 
pela Sra. Maria Moreira que este último teria pedido para que ela e sua 
família votassem nele, após o deferimento do pedido de aposentadoria. 
Há também a alegação de terem existido dois pagamentos feitos a Sra. 
VÃNIA no valor de R$70,00 (setenta reais), como forma de 
contraprestação pelo serviço. Além disto, as duas testemunhas 
presentes na declaração apresentada pela Sra. Maria Moreira são irmã 
e primo legítimo da acusada VÂNIA, apontada com quem 
encaminhou a aposentadoria em tela. Seria muita coincidência que os 
fatos tivessem ocorrido como o alegado pelas acusadas, a saber, que 
ÁUREA e ANTÔNIO assinaram a declaração a pedido de uma 
senhora de idade, sem ao menos saber de quem se tratava. 
28. O causídico das acusadas alega, em sede de Alegações Finais, que 
não ficou comprovado nos autos qualquer participação das 
denunciadas no evento criminoso narrado na denúncia. Porém, como 
já explanado acima, ficou sim demonstrado o conluio das duas com o 
fim de conseguir a concessão do benefício previdenciário de maneira 
fraudulenta, de modo a ajudar nas campanhas eleitorais dos membros 
da família, bem como para receber pagamentos em dinheiro. 
29. Assim sendo, ficou claramente demonstrado o dolo das acusadas, 
restando amplamente comprovada a autoria do delito.  
III. DECISÃO 
30. Ante as disposições fáticas e legais aplicáveis ao caso, JULGO 
PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR as acusadas VÂNIA 
LÚCIA DE PAIVA LIMA, brasileira, viúva, artesã, nascida aos 
04/08/1957, natural de Pacatuba/CE, filha de Manuel Rodrigues de 
Paiva e de Colômbia Lima Ferreira, portadora de Carteira de 
Identidade n° 633385 – SSP/CE, residente e domiciliada na Avenida 
Coronel Antônio Ferreira, 599, Gereraú, Itaitinga/CE, e ÁUREA 
HELENA PAIVA DOS SANTOS, brasileira, casada, doméstica, 
nascida aos 19/08/1958, natural de Pacatuba/CE, filha de Manuel 
Rodrigues de Paiva e de Colômbia Lima Ferreira, portadora de 



Carteira de Identidade n° 98002456525 – SSP/CE, residente e 
domiciliada na Avenida Coronel Antônio Ferreira, 583, Gereraú, 
Itaitinga/CE, nas tenazes capitaneadas pelo delito previsto no art. 171, 
§3º do Código Penal Brasileiro. 
31. Passo à fixação da pena das rés VÂNIA LÚCIA DE PAIVA 
LIMA e ÁUREA HELENA PAIVA DOS SANTOS, ora condenadas, 
adotando o procedimento trifásico do art. 68 do Código Penal. 
32. Circunstâncias judiciais: a) culpabilidade: alta; b) antecedentes: 
bons; c) conduta social: reprovável; d) personalidade dos agentes: 
nada consta que desabone; e) motivos: lucro ilícito em detrimento do 
patrimônio público; f) circunstâncias dos crimes: sem circunstâncias 
relevantes; g) conseqüências dos crimes: prejuízo ao erário; h) 
comportamento da vítima: contribuiu para a prática do crime. 
33. Frente aos elementos acima aferidos, passemos agora a 
individualizar a pena-base cominada ao delito: 
34. Tendo em vista os bons antecedentes das rés, considerando 
ademais, as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, FIXO para 
cada uma das rés a pena base em 2 (dois) anos, cumulada com 30 
(trinta) dias-multa, atribuindo a cada dia-multa o valor de 1/15 (um 
quinze avos) incidente sobre o valor do salário mínimo vigente ao 
tempo da cessação do benefício previdenciário em questão, 
atualizando-se quando da execução, nos termos do art. 49 do Código 
Penal. 
35. Incide, em concreto, a majorante do parágrafo terceiro, do artigo 
171, passando a pena a ser de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses cumulada 
com 40 (quarenta) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em 
regime aberto, na forma do art. 33, § 2º, ‘c’, do Código Penal, pelo 
que, ante à ausência de circunstâncias outras que atenuem ou agravem, 
aumentem ou diminuam, torno-a definitiva. 
36. Por fim, considerando-se as condições pessoais das rés, não 
demonstrando tais circunstâncias incompatibilidade com a 
convivência social harmônica, devendo-se, portanto, aferir-lhe menor 
grau de reprovabilidade, de modo que reputo satisfeitas as condições 
objetivas e subjetivas previstas nos arts. 44, 45 e 46 do Código Penal, 
pelo que SUBSTITUO para cada uma das rés a pena privativa de 
liberdade por duas restritivas de direito, consistente na prestação de 
serviços à comunidade, a ser implementada na Santa Casa de 
Misericórdia de Fortaleza, bem como prestação pecuniária no valor de 
4 (quatro) salários mínimos. 
37. Determino, ainda, imediatamente após o trânsito em julgado desta 
sentença: 
a) a inclusão dos nomes das ora sentenciadas no rol dos culpados (art. 
393, II, do Código de Processo Penal); 
b) a remessa dos autos à Vara Federal competente para a execução da 
pena aqui aplicada. 
38. Determino, outrossim, o desmembramento do feito em relação ao 
réu ANTÔNIO FERREIRA BARBOSA, nos termos do art.80 do CPP, 
devendo a secretaria adotar as providências cabíveis. 
39. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
4”. E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa 
para, querendo, dentro de 05 (cinco) dias, apresentar apelação, prazo 
este a se iniciar após o término do prazo editalício de 90 (noventa) 
dias, mandou passar o presente EDITAL, que será afixado no local de 
costume e publicado no Diário da Justiça Federal. Endereço da 11ª. 
Vara: Rua João Carvalho, nº. 485, 6º. andar, Aldeota – CEP 
60140-140. Expediente externo: 12 às 18 horas. Dado e passado 
nesta cidade de Fortaleza, capital do Estado do Ceará, em 28 de julho 
de 2008. Eu, ______, MONICA C SCHMID, Técnico Judiciário, o 
revisei. 

DANILO FONTENELLE SAMPAIO 
Juiz Federal 

 


